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O PAPEL DO ESTADO NAS NOVAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
SURGIDAS A PARTIR DA GLOBALIZAÇÃO E DO AVANÇO 
TECNOLÓGICO 
 
 
 
 
 
Resumo 
 
Esta dissertação decorre das inúmeras discussões surgidas a respeito do papel do Estado 
diante  da  nova realidade com que se deparam as relações de trabalho no Brasil a partir do 
processo de globalização e do avanço tecnológico. Delineou-se a atuação estatal atual, bem 
como buscaram-se propostas de modos de atuação mais adequados à realidade em questão. 
Abordou-se, inicialmente, a origem do Estado, as formas de Estado (liberal e interventor), a 
sua  participação  nas  relações  de  trabalho,  bem como  o  perfil  do  Estado  atual,  conforme  a 
Constituição Federal de 1988. Tratou-se também da postura do Estado diante do fenômeno da 
Globalização, com ênfase em sua atuação relativamente às questões do trabalho e à forma de 
intervenção  estatal  em  tal  contexto.  Abordou-se,  ainda,  a  figura  do  Estado  diante  da 
modernização das relações de trabalho e do avanço tecnológico, incluindo as mudanças no 
modo de produção e nas relações de trabalho, além das novas formas de trabalho e do novo 
trabalhador surgidos desse avanço tecnológico. Ainda,  a participação do Estado frente à nova 
realidade  e  suas  finalidades  sociais.  Por  fim,  apresentaram-se  as  Políticas  públicas 
desenvolvidas  com  vistas  a  proteger  e  fomentar  as  relações  de  trabalho.    Concluiu-se  pela 
necessidade  de  se  buscar  a  adequação  da  postura  do  Estado,  o  que  inclui  o  planejamento 
estatal  e  as  políticas  públicas, à nova realidade social a partir da globalização e do avanço 
tecnológico. Por fim, apresentaram-se propostas para uma atuação estatal frente às relações de 
trabalho atuais, que esteja de acordo com as garantias fundamentais do  cidadão, e seja 
garantidora da dignidade do trabalhador. 
 
 
 
Palavras-chave: Estado, globalização, avanço tecnológico, relações de trabalho,  Direito do 
Trabalho. 
 
 




 
 
 
THE PAPER OF THE STATE IN THE NEW WORK RELATIONSHIPS 
APPEARED STARTING FROM THE GLOBALIZATION AND THE 
TECHNOLOGICAL PROGRESS 
 
 
 
 
 
Abstract 
 
This dissertation  elapses of the countless discussions appeared regarding the paper of 
the State due to the new reality with that they come across  the work relationships in Brazil 
starting from the globalization  process and the technological progress, drawing the current 
State  performance  was  drawn  as  well  as,  seek  of  more  appropriate  manners  proposals  of 
performance the reality in subject. In the beginning the origin of the State is approached, the 
forms of State (liberal and intervenor), its participation in the work relationships, as well as 
the current State profile according to the Federal Constitution of 1988. The following treats 
the  State  and  the  globalization  phenomenon,  focusing  their  interferences  in  the  work 
relationships, as  well  as,  the  intervention  of  this State  in  the globalizated  world.  Later,  the 
illustration of the State is approached due to the modernization of the work relationships and 
the  technological  progress,  including  the  changes  in  the  production  way  and  in  the  work 
relationships, theses new relationships and the new worker appeared from this progress, the 
State participation front of the new reality and its social purposes being, at the end, the public 
politics develop front to the new work relationships. In the conclusion the effective need of 
the State  performance is approached in the search of the right of the  work to the new social 
reality starting from the globalization and the technological progress, looking for to present 
proposals for the State performance in agreement with the citzens’s  fundamental warranties, 
wich can guarantee the worker dignity. 
 
 
 
Key Words: State, globalization, technological progress, work relationships, the right of the 
work 
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INTRODUÇÃO 
 
O processo de globalização, juntamente com o avanço tecnológico, vem proporcionando 
mudanças profundas na sociedade que se expande a cada dia e passa do contexto interno para 
o universal -uma vez que se depara com um mercado global, uma concorrência global, uma 
cultura global -o que faz com  que se  modifique  o  comportamento  das  pessoas, empresas e 
instituições.  Em  conseqüência,  percebem-se  grandes  modificações  nas  relações  sociais, 
especialmente  nas  relações  de  trabalho.  Não  diferente,  o  Estado  brasileiro,  responsável  por 
proporcionar  o  bem-estar  da  sociedade  e  regular  as  relações  de  trabalho,  igualmente  sofre 
modificações, tendo sua postura determinada pelo processo que se insere na sociedade como 
um todo -a globalização. Por isso, o papel do Estado brasileiro frente às relações de trabalho 
surgidas em decorrência da globalização e do  avanço  tecnológico é o  foco  do presente 
trabalho. 
O processo de globalização não deve ser tratado como uma realidade nova, visto que 
surgiu juntamente com as grandes navegações, nos Séculos XV e XVI. Da mesma forma o 
avanço  tecnológico  já  poderia  ser  detectado  nos  Séculos  XVIII  e  XIX,  com  o  advento  da 
máquina para auxiliar na confecção dos produtos até então manufaturados. Trata-se, portanto, 
de  realidades  há  muito  existentes,  mas  que  atualmente  instalou-se  no  mundo  de  forma 
contundente e definitiva. Possui, dentre outros  objetivos, a busca da integração entre os 
Estados com a eliminação de barreiras alfandegárias e a facilitação  da comunicação,  o  que 
acaba  por  exigir  uma  conduta  também  global  e  diferenciada  nas demais áreas  da atividade 
humana, inclusive nas questões ligadas ao trabalho. 
A  figura  do  Estado  surgiu  da  necessidade  do  organismo  social  em  possuir  uma 
autoridade central que a organizasse e lhe desse segurança. Surge, então o Estado moderno, 
como  um  Estado  burguês,  dele  decorrendo  o  monopólio  privado.  Esse  Estado  moderno  é 
confundido com o Estado da necessidade, o qual se impõe pela violência sem a participação 
da sociedade. Em seguida a esse modelo primeiro, surge o modelo liberal de Estado, baseado 
na livre iniciativa e na mínima intervenção do Estado na economia, a qual se regia por leis 
próprias de oferta e procura. Tal filosofia – liberalismo - prevaleceu por quase todo o Século 
XIX,  substituída  por  um  novo  modelo  de  Estado,  com  uma  nova  forma  de  intervenção  na 
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esfera  econômica  voltada  ao  social  e  à  prestação  de  serviços.  Desde  então,  o  Estado  vem 
sofrendo mudanças, ora adotando um modelo mais liberal, ora outro mais intervencionista. No 
entanto,  continua  a  ser  o  maior  propulsor  do  bem-estar  dos  cidadãos,  ainda  que  de  forma 
diferenciada nas  diversas partes  do  mundo. O Estado  brasileiro atual, tal  qual posto na 
Constituição Federal vigente, é um Estado Social Democrático de Direito, o qual prioriza o 
homem,  garantindo  o  bem-estar  e  a  qualidade  de  vida  ao  cidadão,  por  meio  da  prática  de 
ações positivas. 
Com o intuito de facilitar a compreensão da figura do Estado nos dias atuais e sua forma 
de agir, especialmente no que se refere às relações de trabalho, dá-se enfoque ao Estado desde 
o  seu  surgimento,  demonstrando  os  modelos  de  Estado  adotados  ao  longo  da  história, 
especialmente no Brasil. 
A  forma de  prestação  de  serviços também  se  modifica  ao  longo  da  história,  fato 
igualmente  abordado.  Inicialmente,  na  época  do  Império  Romano  (Século  III  e  II  a.C.),  o 
trabalho era visto como pena,  daí a  raiz etimológica  da  palavra, que vem do radical labor, 
cujo significado corresponde à pena. Inicialmente o trabalho não era livre, sendo realizado por 
escravos,  servos  ou  camponeses.  Com  o  tempo,  surgem  as  corporações  de  ofício  e  outras 
tantas situações que causaram alterações no modo de sobrevivência dos homens. Em 1789, o 
fracasso da era absolutista na Europa culminou com a Revolução Francesa modificando por 
completo a forma de trabalho. Desde então, o trabalho passou a ser desempenhado com maior 
liberdade e com o objetivo de suprir as necessidades do próprio trabalhador, não mais para 
cumprir as determinações do empregador. A partir do Século XIX, quando o Estado passa a 
regular as relações de trabalho, o  trabalhador tem  a seu favor  direitos inseridos em um 
ordenamento jurídico, os quais lhe garantem certa estabilidade e dignidade. 
O fato de que o processo de globalização vem transformando profundamente as relações 
de  trabalho,  especialmente  por estender a  concorrência  -tanto  para  a  empresa  como  para  o 
trabalhador- do espaço doméstico para o universal, tem causado inquietação no que diz 
respeito à postura do Estado, que necessita apreender a nova realidade, a fim de continuar a 
garantir a dignidade de seus trabalhadores. Por isso busca-se apresentar um conceito para o 
fenômeno globalização, demonstrar seus efeitos nas relações de trabalho, bem como analisar a 
forma pela qual o Estado vem intervindo no mundo globalizado. 
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Também será tratado o avanço tecnológico, fator que, ao lado da globalização, acarreta 
mudanças na estrutura das empresas, nos modos de produção e, como conseqüência, na figura 
do trabalhador, modificando substancialmente as relações de trabalho. Serão demonstradas as 
mudanças  ocorridas  no  modo  de  produção  em  decorrência  da  revolução  tecnológica,  bem 
como a forma pela qual as relações de trabalho são atingidas por essas mudanças, e o perfil do 
novo trabalhador  surgido a partir desta revolução das tecnologias.  Tratar-se-á, também, da 
participação do Estado frente a essa nova realidade decorrente do  avanço tecnológico, suas 
finalidades sociais e, finalmente, das políticas públicas promovidas frente às relações de 
trabalho atuais decorrentes da globalização e do avanço das tecnologias. 
Busca-se,  por fim, apresentar propostas  para  uma  forma  de atuação  estatal  de acordo 
com  a  realidade  brasileira  e  global,  para  que  se  consiga  cumprir  os  preceitos  e  princípios 
maiores  da  Constituição,  fundamentos  do  Estado  Democrático  de  Direito,  especialmente,  a 
dignidade da pessoa humana (artigo 1.o., III, Constituição Federal, de 1988). 
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1. DO DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
1.1. ORIGEM DO ESTADO 
Na idade antiga não existia a organização política da sociedade. Foram surgindo, com o 
passar  dos  tempos,  formas  de  organizações  anteriores  à  formação  do  Estado,  a  que  Jorge 
Miranda denomina sociedades políticas pré-estaduais, dentre as quais pode-se citar o clã e a 
tribo, a gens romana, a fratria grega, a gentilidade ibérica.
1
 
Dalmo de Abreu Dalari cita a família como sociedade política, mencionando tratar-se de 
um  fenômeno universal, que atinge  um círculo mais  restrito  de  pessoas. Cita, ainda, outras 
espécies  de  sociedade  políticas  localizadas  no  tempo  e  no espaço,  como  o  clã  e  a  tribo.  E 
finalmente,  aponta o Estado como  a sociedade política  de maior importância face à  sua 
amplitude, e à sua capacidade de influir e condicionar.
2
 
Convém ressaltar, então, que a sociedade humana existiu, sem a figura do Estado, por 
um  certo  tempo.  E  este  foi  constituído  posteriormente,  por  motivos  diversos,  mas 
principalmente  para  atender  as  necessidades  e  interesses  dos  grupos  sociais.  Sua  formação 
deu-se  ao  tempo  e  de  acordo  com  as  necessidades  concretas  de  cada  local,  não  havendo 
concomitância na sua formação.
3
 
Na  Idade  Média,  que  perdurou  entre  os  anos  376  a  1.450  aproximadamente,  surge  o 
feudalismo como organização social, econômica e política, apresentando como característica, 
dentre  outras,  o  trabalho  servil  dos  servos  para  os  senhores  feudais  que  dominavam  a 
sociedade.  Nesse  período  ocorreram  expedições  militares  contra  o  Oriente  Médio, 
denominadas  Cruzadas,  as  quais  geraram a  abertura do  Mediterrâneo  e um  renascimento 
comercial face à expansão do mercado consumidor e fornecedor. Tal expansão se dava com a 
realização de feiras,  em que havia a troca de mercadorias. Em decorrência da evolução 
comercial criou-se  a letra  de câmbio  para substituir as  trocas in  natura. Também  na  Idade 
Média surgiram as corporações de ofício, por iniciativa de mestres e artesãos com a finalidade 
   
1
 MIRANDA, Jorge.  Manual de Direito Constitucional – Preliminares o Estado e o Sistema Constitucionais. 
6ª. ed. Coimbra Editora, p. 45. 
2
 DALARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 2ª ed. Editora Saraiva, 1998, p. 30 e SS. 
3
 Ibidem, p. 33. 
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de organizar e regulamentar as profissões. Os povos passaram a buscar equilíbrio econômico 
pela adequação entre a produção e o consumo.
4
 
Tantas mudanças sofridas pela sociedade medieval, que teve seus horizontes ampliados 
como conseqüência da expansão comercial, acarretaram, também, mudança na forma de lidar 
com  a  moeda  e  de  prestação  de  serviços,  alterando-se  a  sociedade  como  um  todo,  o  que 
envolvia seu comportamento e aspirações.
5
 
O crescimento das cidades nesse período, conseqüência da expansão comercial, gerou 
conflitos,  pois  o  sistema  feudal  possuía  perfil  de  organização  totalmente  diferente  do  que 
requeria o novo modo de vida. Enquanto o sistema feudal representava prisão, leis e justiça 
baseadas  em  costumes  e  de  difícil  alteração,  a  nova  realidade  decorrente  do  comércio 
representava liberdade e dinamismo.
6
 
 
Os novos padrões da sociedade não mais se adaptavam ao sistema feudal, que já não 
tinha  poder de suprir as necessidades sociais. Desacreditando nas instituições que até então 
deviam proporcionar ordem e segurança à população, como os senhores feudais (contra quem, 
aliás,  as  cidades  haviam  lutado)  e  os  exércitos  feudais  (os  quais,  sem  receber  de  seus 
senhores, saqueavam as  cidades e  as roubavam), a sociedade sentia  necessidade de uma 
autoridade central, um Estado Nacional, para reordenar o caos que tinha se estabelecido com 
o sistema feudal
.
7
 
Assevera  Jorge Miranda que  os  Estados criados na  Idade  Média não possuíam as 
características  políticas  efetivas  de  um  Estado,  uma vez  que  nele  sobressaía  o  poder  dos 
senhores feudais e da Igreja, fatos limitantes do poder e exercício da realeza que “fica 
reduzida a uma dignidade ou prerrogativa no cimo da ordem feudal, tendo a seu favor apenas 
o título ou a extensão do domínio”, o que, segundo o autor, dissolve a idéia de Estado.
8
 
Dalari menciona a dificuldade de caracterizar o Estado medieval em razão do seu 
quadro  de  instabilidade  e  heterogeneidade.  Aponta,  porém,  três  fatores  como  sendo  as 
principais características  do Estado  Medieval:  o  cristianismo,  a  invasão  dos  bárbaros  e o 
   
4
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p. 14 e SS. 
5
 Ibidem, p. 14 e SS. 
6
 HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Trad. Waltensir Dutra.  8ª. ed.  Rio de Janeiro: Zahar 
Editores,1972, p. 35-44. 
7
 Ibidem, p. 35-44. 
8
 MIRANDA, Jorge.  Manual de Direito Constitucional – Preliminares o Estado e o Sistema Constitucionais. 
6ª. ed. Coimbra Editora, p. 61. 
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feudalismo. Menciona haver nesse período um poder superior -a figura do imperador, o qual, 
no entanto, era dotado mais de aspiração do que de realidade, tendo em vista a existência de 
poderes  menores,  sem  hierarquia  definida.  Conclui  o  autor  que  este  quadro  gerava 
instabilidade política, econômica e social, de forma que se passou a sentir uma intensa 
necessidade de se estabelecer uma ordem e autoridade, situação essa entendida como o germe 
da criação do Estado moderno.
9
 
Surge então, o Estado moderno,  o  qual  perdura  aproximadamente entre 1453 a  1789, 
tendo suas características determinadas pelas deficiências do Estado Medieval. Pode-se dizer 
o Estado moderno surge da busca de unidade, a qual se concretizará com a afirmação de um 
poder soberano, tido como o mais alto de todos dentro de um limite territorial. O Tratado de 
Paz de Westifália é apontado como um documento que retratou a existência de um novo tipo 
de Estado, caracterizado basicamente pela unidade territorial dotada de poder sobernao.
10
  
 Para  Jorge Miranda, a  noção  de  Estado,  na  plena acepção,  surge  após  a  organização 
política medieval, com a concentração do poder na pessoa do Rei, passando toda a autoridade 
pública a emanar da sua pessoa. A figura do Rei atinge todos os indivíduos- por serem súditos 
do mesmo Rei. O território adquire limites precisos e a todas as parcelas o governo central faz 
chegar a sua lei.
11
 
É possível afirmar que o Estado moderno surge como Estado burguês, com o monopólio 
das armas passando para as mãos do rei. Com o surgimento desse Estado, tem-se a divisão do 
trabalho, a tributação centralizada, a violência física, enfim, o chamado monopólio privado. 
Segundo Norbert Elias: 
A capacidade do  funcionamento central  de  governar toda rede humana, 
sobretudo em seu interesse pessoal, só foi seriamente restringida quando a 
balança  sobre a qual  se colocava, se  inclinou radicalmente  em favor da 
burguesia  e  um  novo  equilíbrio  social,  com  novos  eixos  de  tensão,  se 
estabeleceu. Só nessa ocasião, os monopólios pessoais, passaram a tornar-se 
monopólios públicos no sentido institucional.
12
 
 
   
9
 DALARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. 2ª ed. Editora Saraiva, 1998, p. 43 e SS. 
10
 Ibidem, p. 46. 
11
 MIRANDA, Jorge.  Manual de Direito Constitucional – Preliminares o Estado e o Sistema Constitucionais. 
6ª. ed. Coimbra Editora, p. 62-63. 
12
 ELIAS, Norbert. O processo civilizador. Trad. Ruy Jungmann. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1994, p.171. 
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É evidente que a transformação referida pelo citado autor não se opera no plano prático, 
posto que ainda que formalmente, aquilo que era do Rei tenha sido transferido para o Estado. 
A classe que passa a deter o poder é a burguesia que, de fato, controla o Estado que, por sua 
vez, presta-se a atender os interesses dela. 
É  bom  ressaltar  que  o  Estado  moderno  ou  Estado  burguês  também  passa  a  ser 
confundido com o Estado da necessidade, monopólio burguês, impondo-se pela violência sem 
a participação da sociedade. 
O mercado é uma instituição jurídica constituída pelo Estado moderno.
13
 
Com o Estado político organizado, a atenção voltava-se ao Estado econômico, e assim 
os  governos  aprovavam  leis  para  trazer  riqueza  e  poder  à  sua  nação.  Essas  leis  e  teorias 
recebem  dos  historiadores  o  nome  de  “sistema  mercantilista”,  que  surge  pela  expansão 
marítima comercial  do Século  XVI, caracterizando-se como  um “conjunto  de  princípios da 
política econômica do capitalismo comercial que orientaram as monarquias absolutistas”.
 14
 
Leo  Hubermam  conceitua  o  mercantilismo  como  sendo  um  número  de  teorias 
econômicas  aplicadas  pelo,  Estado  num  certo  momento,  com  o  objetivo de  reunir  esforços 
para  obter  riqueza  e  poder,  questão  que  preocupava  os  estadistas,  já  que  os  seus  governos 
estavam sempre precisando de dinheiro.
15
 
Nessa época, vigorava  o capitalismo  comercial,  com  o qual  surge  uma nova classe 
Social,  a  burguesia,  composta  de  artesãos  e  comerciantes,  período  em  que  prevalece  uma 
nítida intervenção do Estado na economia, que vigora até o liberalismo “No mercantilismo, os 
Estados  organizavam  sua  economia  com  base  na  unidade  nacional,  no  acúmulo  de  metais 
preciosos,  como  o  ouro  (metalismo),  na  manutenção  de  uma  balança  comercial  favorável 
(exportação maior que a importação) e no monopólio”.
16
 
Os mercantilistas buscavam riqueza e poder. Segundo Leo Huberman, acreditavam que 
para um Estado se desenvolver, necessariamente o outro deveria empobrecer ou ser reduzido. 
   
13
 GRAU, Eros Roberto. A ordem Econômica na Constituição Federal de 1988. 10ª. ed. São Paulo: Malheiros, 
2005, p.35. 
14
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p.16 
15
 HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Trad. Waltensir Dutra. 8ª. ed. Rio de Janeiro: Zahar 
Editores,1972, p. 129. 
16
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p.17. 
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Para o autor, como conseqüência dessa crença e fruto da política mercantilista é que surgem 
as guerras.
17
 
O  final  do  Século  XVIII  é  marcado  por  revoltas. Um  número  cada  vez  maior  de 
pessoas  discordava do mercantilismo  por  sofrerem  com essa  política.  Trava-se  uma  luta  na 
busca da total ausência de  controle  do  Estado no comércio.  Face às revoltas contra  os 
mercantilistas e em  defesa da propriedade privada,  especialmente a propriedade da terra 
(como único trabalho produtivo), surge o movimento fisiocrata francês, que tem como lema a 
expressão  “Laissez-faire”,  cujo  significado  é  “Deixem-nos  em  paz!”.  Os  fisiocratas 
defendiam o comércio livre, com eliminação das restrições, e acreditavam na possibilidade de 
o indivíduo fazer da sua terra o que quisesse desde que não prejudicasse o próximo.
18
 
A  sociedade,  portanto,  rebelava-se  contra  aquilo  que  se  apresentava  como  Estado 
Moderno,  especialmente  contra  a  nobreza  e  seus  privilégios.  Neste  período,  é  forte  a 
influência do pensador Adam Smith, que defendia o comércio livre e dizia que a divisão do 
trabalho aumentaria a produtividade, em razão da especialização das habilidades, economia de 
tempo e eficiência geral. Segundo ele, o mercado se ampliaria o mais possível se possuísse 
um comércio livre e que esse comércio livre proporcionaria maior produtividade. As idéias de 
Adam Smith influenciaram o período citado (Século XVIII), e o clamor por liberdade torna 
sua obra a Bíblia dos homens da época, que aderem às  idéias de liberdade para atender seus 
interesses  no  período  em  que  os  negócios,  apesar  de  seu  grande  volume,  encontravam-se 
prejudicados pela interferência e alta regulação estatal.
19
 
A  nascente  classe  média,  representada  pela  burguesia  e  composta  de  escritores, 
doutores,  professores,  advogados,  juízes,  mercadores,  fabricantes,  banqueiros,  detinha  o 
capital que fora emprestado ao Estado, e sua pretensão era a de obter o poder político 
correspondente ao seu poder econômico, bem como ter certeza de que os empréstimos feitos 
ao governo seriam pagos. Essa burguesia, então, inicia a Revolução Francesa no ano de 1.789, 
saindo  vitoriosa na luta travada pela liberdade de mercado, tomando o poder a partir dessa 
Revolução. Esse fato marca o fim da Idade Média e dá início a um sistema social com base na 
livre troca de mercadorias e no lucro. 
   
17
 HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Trad. Waltensir Dutra. 8ª. ed. Rio de Janeiro: Zahar 
Editores,1972, p. 139-142. 
18
 Ibidem, p. 148-150. 
19
 Ibidem, p. 148-150. 
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Léo  Huberman  lembra  a  frase  popular  gritada  pelos  revolucionários  “Liberdade, 
Igualdade,  Fraternidade”,  frisando  que  as  conquistas  decorrentes  da  revolução  foram 
desfrutadas principalmente pelos burgueses que tomaram o poder político. Constata-se o fato, 
especialmente  pelo  Código  Napoleônico,  em  que  a  defesa  da  propriedade  burguesa  possui 
cerca  de  2000  artigos  a  ela  direcionados,  e  apenas  07  artigos  destinados  ao  trabalho.  Tal 
código contém normas altamente protecionistas à burguesia, citando-se como exemplo a que 
estabelece que, em uma disputa judicial  sobre salários, deveria ser levado em consideração 
somente o depoimento do patrão.
20
 
Isto significa que a burguesia, que antes já possuía o poder econômico, ainda no Estado 
moderno, sem estar efetivamente no poder, já influenciava os rumos do Estado. Por difundir 
uma teoria  de  liberdade  e igualdade, que  apontava  para um avanço  nas relações  sociais, 
mostra-se  como  uma  solução  para  os  problemas  enfrentados  pelo  proletariado  massacrado 
pelo  forte  intervencionismo  estatal,  e  acaba  por  conquistar  também  o  Governo  após  a 
Revolução Francesa  (1789).  No entanto,  o liberalismo por ela apregoado baseava-se no 
individualismo, o que fez com que a liberdade e a igualdade acontecessem apenas no campo 
teórico, já que a ausência de intervenção estatal nas relações econômicas e sociais fazia com 
que a luta fosse desigual entre as camadas pobres e ricas da sociedade.  
Segundo Grau, 
Ao final do Século XVIII, toma forma como projeto político e social e serve 
ao  tipo de  sociedade que os  liberais desejavam instaurar.  O mercado se 
desdobra: sem deixar de referir os lugares que designamos como mercados e 
feiras, assumiu o caráter de idéia, lógica que reagrupa uma série de atos, de 
fatos e de objetos.
21
 
 
O  direito  positivado  passa  então  a  estar  de  fato  a  serviço  desse  modo  de  produção, 
traduzido  no  instituto  do  mercado,  cumprindo  assim  o  Estado moderno  a  sua  principal 
finalidade -a de preservar os interesses burgueses; a execução dos contratos, a racionalidade 
liberal. Enfim, o modo de produção capitalista. 
 
   
20
 HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Trad. Waltensir Dutra. 8ª. ed. Rio de Janeiro: Zahar 
Editores,1972, p. 162. 
21
 GRAU, Eros Roberto. A ordem Econômica na Constituição Federal de 1988. 10ª. ed. São Paulo: Malheiros, 
2005, p.35. 
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1.2. O ESTADO LIBERAL 
O  liberalismo tem  sua origem  no anseio da  sociedade cansada  de se  submeter aos 
caprichos e abusos de um governo absolutista, que não mais era suficiente para apreender os 
anseios da nova sociedade baseada no capital. 
Relata Léo Huberman que os homens que possuíam dinheiro queriam usá-lo conforme 
suas  conveniências  e  aproveitar  as  oportunidades  decorrentes  da  indústria  e  do  comércio, 
sendo impedidos diante do modelo de Estado adotado, situação que gerava descontentamento 
e protesto dos prejudicados.
22
 
Tal divergência, entre o modelo de Estado intervencionista e o sistema capitalista, deu 
origem à luta travada em busca da total ausência de controle do Estado no comércio. Surge, 
nesse período, um movimento denominado fisiocrata, face às revoltas contra os mercantilistas 
e  contra  o  excesso de  controle  estatal,  colocando-se  em  defesa da  propriedade  privada  e 
especialmente da propriedade da terra e da total ausência de controle estatal. Este movimento 
teve  por  pioneiro  o  comerciante  francês  Gournay,  criador  da  expressão  “Laissez-faire” 
(“Deixem-nos em paz!”), lema dos fisiocratas franceses, que defendiam o comércio livre, com 
eliminação das restrições e acreditavam na possibilidade de o indivíduo fazer da sua terra o 
que quisesse desde que não prejudicasse o próximo.
23
 
O movimento teve seus fundamentos iniciais baseados nas idéias de Adam Smith que, 
assim como outros pensadores, criticou e desmascarou o  sistema mercantilista. Para ele, 
apesar de o movimento fisiocrata possuir suas imperfeições, era o que mais de aproximava da 
verdade em questão de economia. A  influência  de Adam  Smith na defesa da ‘liberdade 
perfeita’, antecipada pelos fisiocratas, é incontestável.  “Riqueza das Nações”, obra por ele 
escrita no citado período, difundia as idéias de liberdade para atender seus interesses em um 
período em que os negócios, apesar de seu grande volume, encontravam-se prejudicados pela 
interferência e alta regulação estatal, sendo considerada o marco da rebelião mercantilista.
24
 
A burguesia, a nova classe social, não obstante deter o poder econômico e destacar-se 
pelo acúmulo de capital decorrente da expansão do mercado, como antes exposto, não detinha 
o  poder  político,  razão  pela  qual  passou  a  difundir  na  sociedade  a  busca  da  redução  dos 
   
22
 HUBERMAN, Leo. História da Riqueza do Homem. Trad. Waltensir Dutra. 8ª. ed. Rio de Janeiro: Zahar 
Editores,1972, p. 147-152. 
23
 Ibidem, p. 147-152. 
24
 Ibidem, p. 147-152. 
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poderes do Estado, adotando postulados políticos da doutrina liberal, sob o lema - liberdade, 
igualdade e fraternidade.
25
 
O sistema liberal pregava, em síntese, a mínima intervenção do Estado na economia, a 
livre  iniciativa  e  leis  próprias  de  oferta  e  procura  para  a  economia.  Para  Amauri  Mascaro 
Nascimento,  o liberalismo  “significava  uma reação  contra o  absolutismo monárquico  e  a 
origem divina sobrenatural do poder”.
26
 
Referido  movimento  culminou  na  ascensão  da  burguesia  ao  poder,  a  partir  da 
Revolução Francesa (1789). A partir de então “a política econômica adotada pela maioria dos 
Estados passa a ser liberal, ou seja, baseada na livre iniciativa e na mínima intervenção estatal 
na economia, pois esta deveria ser regida por leis próprias, como da oferta e da procura”.
27
 
Ainda  a  respeito  Estado  Liberal,  Celso  Ribeiro  Bastos  aponta  as  seguintes 
características: 
Tinha como traço fundamental o dispensar tanto quanto possível a presença 
do  Estado...  no  campo  político  pela  adoção  de  liberdades  individuais... no 
campo econômico, pelo alijamento do ente estatal da tarefa de  prestação da 
atividade econômica. 
28
 
 
Fundado na  defesa do  individualismo, o  liberalismo,  não  obstante calcado  no  lema 
‘igualdade, liberdade e fraternidade’, não se ocupou da questão social ou coletiva, acreditando 
que a liberdade individual era suficiente para  regular  as relações humanas,  em todos  os 
campos. Diante  da situação  de  miséria dos  trabalhadores,  por exemplo,  afirmava  que tal 
ocorria pelo fato de a liberdade ainda não ser perfeita. Tal movimento pregava a luta pela vida 
como  “o  meio  de  estabelecer  um  dia  o equilíbrio  entre os  fatores  da  produção  com  a 
predominância da lei da oferta e da procura”.
29
 
No  plano  social  o  liberalismo  clássico  defendia  o  que  se  denomina  de  equilíbrio  do 
mercado  de  trabalho,  acreditando  que,  em  situação  de  desemprego,  ocorre  a  concorrência 
entre trabalhadores para obter colocação junto aos poucos postos de trabalho existentes, razão 
pela qual os salários tendem a diminuir. E assim ocorrendo, os empresários podem contratar 
   
25
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p. 33. 
26
 NASCIMENTO, Amauri mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 17ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p.23 
27
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p.32. 
28
 Ibidem, p.80. 
29
 SUSSEKIND, Arnaldo et. al.  Instituições de Direito do trabalho. 19ª. ed. Atual / por Arnaldo Sussekind e 
João Lima Texera Filho. São Paulo: LTr, 2000, p. 88. 
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mais trabalhadores de forma que o mercado se ajusta por si mesmo. “ Ocorre que a ilusão do 
equilíbrio do mercado de trabalho foi desfeita pela história. O pleno emprego comprovou-se 
uma quimera jamais alcançada pelo liberalismo clássico”.
30
 
A concepção fundamental do liberalismo é a de uma sociedade política 
instituída pelo consentimento dos homens que viviam em Estado de natureza 
e  na  qual  cada  um,  sob  a  direção  da  vontade  geral  vive  em  liberdade  e 
igualdade com a garantia da propriedade de tudo o que possui.
31
 
 
No Estado liberal, o governo funciona como mero intermediário entre o povo  e a 
vontade  geral,  devendo  interferir o  mínimo  e  emprenhar-se ao  máximo  em  assegurar a 
liberdade civil e política e os direitos naturais. O individualismo predomina de forma a tutelar 
os direitos civis no plano político e, no plano econômico, prega-se a existência de uma ordem 
econômica natural, independente da atuação do Estado, que, pelo contrário, deve omitir-se ou 
‘deixar fazer’.
32
 
O  individualismo  defendido  pelo  movimento  liberal  fez  com  que  se  desse  maior 
importância aos contratos que, segundo eles, traduzia a vontade das partes, de forma que tal 
período  foi propício  ao aparecimento  das  codificações. “Acreditava-se que o equilíbrio  nas 
relações  econômicas  e  trabalhistas  pudesse  ser  atingido  diretamente  pelos  interessados 
segundo  o  princípio  da  autonomia  da  vontade. Assim,  estes códigos  não  revelam  nenhuma 
preocupação com o problema social”.
33
 
Ao  referir-se  à  liberdade  de  trabalho  postulada  pelos  filósofos  da  época,  Arnaldo 
Sussekind fala em liberdade teórica, expondo: 
O  trabalho  livre  era  considerado  como  uma  das  mais  marcantes 
comprovações  da  liberdade  do  indivíduo  e,  por  isso,  o  Estado  não  devia 
intervir,  salvo  no  que  se  referia  à  fixação  de  normas  básicas.  Mas  a 
liberdade  de  contratar  não  dava  meios  ao  operário,  premido  pela  fome,  a 
recusar  uma  jornada  que  muitas  vezes  se  estendia  durante  quinze  horas, 
tendo miserável contribuição.
34
 
 
   
30
 SILVA, Reinaldo Pereira e.  O mercado do  Trabalho Humano:  a golbalização  econômica,  as  políticas 
neoliberais e a flexibilidade dos direitos sociais no Brasil. São Paulo: LTr, 1998, p.40. 
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 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 17ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p.23. 
32
 Ibidem, p.23. 
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 Ibidem, p.23. 
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João Lima Texera Filho. São Paulo: LTr, 2000, p. 88. 
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O  individualismo  em  que  se  funda  o  liberalismo  fez  com  que  fossem  suprimidas  as 
corporações  de  ofício,  responsáveis  pela  elaboração  das  primeiras  leis  trabalhistas.  Para  os 
adeptos  desse  movimento  o  lema  era  “Nada  de  associação”.  Defendiam  a  idéia  de  que  o 
agrupamento do homem em associações era prejudicial à sua liberdade. A lei Le Chapelier, na 
França, declarou a “eliminação de toda espécie de corporação de cidadãos do mesmo Estado 
ou profissão”.
35
 
O Estado  liberal  é  também chamado Estado absenteísta, ou  seja, aquele que  deve  ser 
entendido como “uma determinada concepção estatal cuja autoridade política ampara-se nos 
postulados jurídicos da doutrina liberal, distinguindo-se das demais concepções estatais  por 
força da redução dos seus poderes”.
 36
 
Amauri Mascaro Nascimento, reportando-se aos Documentos Parlamentares da época, 
menciona que “O papel do Estado  nos  regimes livres é  assistir como simples expectador  à 
formação dos contratos e só intervir para assegurar os efeitos e as conseqüências dos contratos 
livremente realizados
”
.
37 
Constatando  que  o  liberalismo  não  foi  apropriado  para  a  questão  social,  Amauri 
Mascaro Nascimento destaca que, no Brasil, a Constituição Federal de 1891 não está voltada 
para a questão social , sendo omissa quanto aos problemas trabalhistas existentes em grande 
escala à época.
38
 
O discurso liberal sobreviveu por muito tempo, durante quase todo o Século XIX, ainda 
que os Estados normalmente não o tenham adotado por completo, dado ao fato de que sempre 
ocorria a intervenção estatal, ainda que de forma tímida, em alguns aspectos. No entanto, sua 
filosofia prevaleceu durante o citado período, em quase todas as partes do mundo, salvo raras 
exceções. 
   
35
 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 17ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p.27. 
36
 SILVA, Reinaldo Pereira e.  O mercado do  Trabalho Humano:  a golbalização  econômica,  as  políticas 
neoliberais e a flexibilidade dos direitos sociais no Brasil. São Paulo: LTr, 1998, p. 18 apud HELLER, Herman. 
Teoria do Estado. Trad. Lycurgo Gomes da Motta. SP: Mestrejou, 1968, p.255.
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 NASCIMENTO, Amauri Mascaro.  Curso de Direito do Trabalho. 17ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p.61 
apud Documentos Parlamentares , Legislação Oficial, v. 2, p. 183. 
38
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Este modelo de Estado perde seu primado no Século XX, dada a Revolução Marxista e 
a adoção de políticas intervencionistas pelos Estados, ainda que alguns deles mantivessem a 
essência liberal, conforme relata Celso Bastos.
39
 
Para o autor referido “o Estado liberal foi o maior propulsor da civilização moderna”, 
responsável pelo grande avanço tecnológico e pelo desenvolvimento do mercado mediante as 
leis ditadas pelo sistema.
40
 
O modelo liberal foi substituído por nova forma de intervenção estatal, diversa daquela 
vigente durante o mercantilismo. Desta vez, voltada ao social, à prestação de serviços, com o 
fim de proteger os direitos do homem para que este não fosse aniquilado pelo capital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
39
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p.80. 
40
 Ibidem, p.81. 
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1.3. O ESTADO INTERVENCIONISTA 
Da mesma forma que o movimento liberal surge do descontentamento da sociedade com 
o modelo de Estado absolutista, o intervencionismo nasce da falência do modelo liberal, que 
se funda no primado da liberdade individual, na livre empresa e no livre mercado, impondo a 
total ausência do Estado nas relações econômicas, sob o entendimento de que o mercado se 
auto-regula,  assim  como  se  auto-regulam  as  questões  sociais,  como o  trabalho,  pregando 
ainda  a  ausência  de  interferência  ou  intervenção  de  qualquer  órgão  (como  o  Estado)  para 
regular e impor limites às relações pessoais. 
Tal  modelo de  Estado  acarretou sérios prejuízos  na esfera social, especialmente a 
transformação  da  força  de  trabalho  em  mercadoria,  razão  pela  qual  a  sociedade  passou  a 
clamar por solução para as questões de tal natureza (social). Ressurge desse desajuste social, a 
consciência da sociedade quanto à necessidade de haver um órgão político, dotado de poder e 
superioridade, para conter a suposta liberdade individual que não era capaz de proporcionar o 
bem-estar da sociedade, e ainda, pelo contrário, aniquilava os mais básicos direitos dos 
cidadãos que não possuíam o poder econômico. 
A referida necessidade aumentava à medida que ocorriam as guerras mundiais, em que a 
sociedade chegava ao limite do desajuste e a dignidade do homem desaparecia por completo. 
Foram as guerras, portanto, outro importante fator que acelerou a transição do Estado liberal 
para o Estado intervencionista, dada a necessidade de atenção ao homem por parte do Estado. 
Após a Primeira Grande Guerra  Mundial,  ganha corpo  a  democracia,  com 
ambições também na  área  econômica  e  social.  Ela  traz  em  sua  essência  a 
consagração dos direitos econômicos e sociais, até então desprezados. Diante 
do  quadro  de miséria que  assolava a  Europa do  pós-guerra, os Estados se 
viram  a braços  com sérios problemas  de ordem social e  econômica,  em 
função  disso  a  atenção  se  volve  aos  menos  favorecidos,  e  as  classes 
desprotegidas ganham um papel de relevo para a sociedade e o Estado.
41
 
 
Assim,  no  início  do  Século  XX,  em  países  como  França,  Alemanha  e  Inglaterra,  o 
intervencionismo  estatal,  com  atuação  no  âmbito  social  e  econômico  passou  a  substituir  a 
filosofia do Estado liberal, que vigeu durante quase todo o Século XIX. 
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Trata-se  do  Estado  atuando  como  contrapeso  e  freio  às  tendências  maléficas  do 
mercado.  “As  forças  livres  do  mercado,  a  ‘mão  invisível’,  não  seriam  por  si  a  garantia  da 
realização do interesse geral através do interesse individual”
42
 
O intervencionismo, que representa as ações do Estado nas esferas econômica e social e 
ganha  corpo  constitucional  após  as  primeira  Guerra  Mundial,  aparece  como  antídoto  à 
“concepção jurídico-constitucional presa à ação fantasiosa da “mão invisível”.
43
 
As  Constituições  passam  a  incluir  em  seus  textos  questões  referentes  à  área  social  e 
econômica.  Tratava-se  de  normas  que  “alargassem  os  princípios  e  os  mecanismos 
democráticos na área econômica e social. Na seara econômica o Estado passou a ser o titular 
dessa atividade e, na social, foram criadas a Previdência e a Assistência Social”.
44
 
A verdade, porém, é que o intervencionismo estatal sempre existiu, variando apenas a 
forma e o grau desta intervenção. 
O Estado intervencionista não se  constitui um fenômeno histórico recente, 
eis  que  desde  sempre  houve  formas  de  intervenção  por  parte  do  Estado, 
inclusive na órbita da economia e na órbita social, muito embora quantitativa 
e qualitativamente diferentes.
45
 
 
Mesmo no modelo liberal, a total ausência do Estado não passou de uma ideologia, visto 
que o Estado tinha função de manter a segurança pública, bem como editar determinadas leis, 
ainda que proibitivas, quase sempre com fins mercadológicos. 
Compartilhando essa interpretação, Mauricio Dias menciona que o modelo liberal não 
saiu  do  plano  ideal,  pois para  que  houvesse  sua  realização  total  deveria  se  estabelecer  um 
"marco zero" de intervenção estatal, o que jamais ocorreu. 
46
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Porém,  ainda  que  a  filosofia  liberal  não  tenha  sido  totalmente  aplicada  face  à 
participação  do  Estado  em  algumas  questões,  é  certo  que  o  individualismo,  lema  do 
liberalismo,  bem  como  a  omissão  quanto  aos  problemas  sociais  foram  suficientes  para 
aniquilar  direitos básicos dos  cidadãos e a  dignidade daqueles que não  possuíam  poder 
econômico. Assim, o modelo de Estado que sucede o liberal, a partir do início do Século XX, 
é  aquele  que  vem ampliar  as funções e  fortalecer  o  poder do  Estado, que  passa  a  atuar na 
esfera social e econômica. Trata-se de uma forma de intervencionismo, porém, bem diferente 
daquela já conhecida à época que precedeu o liberalismo (Estado moderno). 
Reinaldo  Pereira  e  Silva  frisa  que  “a  concepção  intervencionista  do  Estado  não  é  a 
negação de todo e qualquer reducionismo, mas sim de um reducionismo individualista que se 
recusa a admitir que o homem não existe senão no social”.
47
 
O  objetivo  do  modelo  intervencionista  é  a  instauração  de  uma  igualdade  de 
oportunidades,  contrariando  a  tese  do  individualismo  e  da  igualdade  meramente  formal 
existente no  sistema liberal.  “Na relação  entre igualdade  e liberdade,  o  intervencionismo 
reacende  a  noção  de  responsabilidade”,  responsabilidade  esta  com  a  sociedade,  com  o 
coletivo. No intervencionismo, não há oposição entre o  indivíduo e a sociedade, ou entre a 
autonomia do indivíduo e a autonomia social.
48
 
Verifica-se que  o  cerne  da  transição  do  Estado  liberal  para  o  Estado  intervencionista 
encontra-se na questão social, conforme bem colocado por Lênio Luiz Streck : 
São os direitos relativos às relações de produção e seus reflexos, como a 
previdência e assistência sociais, o transporte, a salubridade pública, a 
moradia,  etc.,  que  vão  impulsionar  a  passagem  do  Estado  mínimo  – 
onde  lhe  cabia  tão-só  assegurar  o  não-impedimento  do  livre 
desenvolvimento  das relações sociais  no  âmbito  do mercado – para o 
Estado intervencionista – que passa a assumir tarefas até então próprias 
à iniciativa privada.
49
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Esta ampliação das funções do Estado, especialmente no que tange às questões sociais, 
com a comprovação de que não há incompatibilidade entre os ideais de igualdade e liberdade, 
é o que veio a ser denominado como Welfare State, ou Estado do bem-estar social. 
A expressão  Welfare  State refere-se a  um modelo constitucional  que  teve  origem  nas 
Constituições  Mexicana  de  1917  e  alemã  de  Weimar  de  1919  e  “não  tem  uma  aparência 
uniforme”,  uma  vez  que  se  altera,  reconstrói  e  se  adapta a  diversas  situações  e  realidades, 
possuindo,  no  entanto,  duas  características  indissociáveis,  a  intervenção  do  Estado  e  a 
promoção de serviços.
50
  
O Estado do bem-estar ganha espaço ainda maior, a partir dos anos vinte, com a crise 
econômica  que atingiu  o  mundo, especialmente com  seu  ápice  que  se  deu  em  1929  com a 
quebra da Bolsa de Nova York. Tais fatos acarretaram, por conseqüência, profunda mudança 
nos  Estados  modernos  que  passaram  a  intervir  de  forma  mais  contundente  e  direta  na 
economia.  Para  Celso  Bastos,  foram  tais  mudanças  que  deram  origem  ao  Estado  do  Bem-
estar, ou Welfare State.
51
 
Citando Norberto Bobbio, Lênio Streck define o Estado do bem-estar como “ O Estado 
que garante tipos mínimos de renda, alimentação, saúde, habitação, educação, assegurados a 
todo cidadão, não como caridade, mas como direito político” 
52
 
Outro aspecto a ser lembrado é que o Welfare State  não nega o capitalismo, surgindo 
exatamente  como  forma  de  estabelecer  uma  convivência  pacífica  entre  este  modelo 
econômico e as questões sociais. 
Nesse sentido, também não se pode deixar de asseverar que o Welfare State, 
distintamente das experiências do chamado “socialismo real”, é o resultado 
de uma sociedade capitalista que se organiza em torno  do contrato de 
trabalho, quer passiva (por necessidade de sobrevivência), quer ativamente 
(por disposição consciente ou não).
53
 
 
   
50
 STRECK, Lênio Luiz. Jurisdição Constitucional e Hermenêutica: Uma Nova Crítica do direito. 2ª. Ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2004, p.56.  
51
 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Econômico. São Paulo: Celso Bastos Editora, 2003, p.72-73. 
52
 STRECK, Lênio Luiz. Jurisdição Constitucional e Hermenêutica: Uma Nova Crítica do direito. 2ª. Ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2004, p.56. apud BOBBIO, Norberto. Dicionário de Política. Brasília: UNB, 1986, p.416. 
53
 SILVA, Reinaldo Pereira e.  O mercado do  Trabalho Humano:  a globalização  econômica,  as políticas 
neoliberais e a flexibilidade dos direitos sociais no Brasil. São Paulo: LTr, 1998, p.47. 




[image: alt]29 
 
 
O intervencionismo alcança seu apogeu nos anos 50 e 60, tendo como intento principal 
a compatibilização entre o progresso material e a justiça social, começando entrar em crise a 
partir  da  expansão  da  globalização  do  mercado, que eleva a competitividade mundial entre 
empresas, elimina as restrições à circulação do capital, de forma que a intervenção do Estado 
na  área  social  e  econômica  começa  a  ser  vista  como  um  entrave  ao  desenvolvimento  do 
Estado-Nação.
54
 
 
1.3.1. Comparações entre Estado Liberal e Estado Intervencionista 
A  forma  de  lidar  com  o  contrato  de  trabalho,  ou  seja,  a  relação  entre  trabalhador  e 
empregador  é também  uma  das  características  que distinguem  os  dois  modelos  citados  – 
Estado liberal e Estado interventor. No liberalismo prega-se a liberdade na contratação, sem 
imposições ou limitações por parte do Estado, o que caracteriza a já citada ‘liberdade formal’, 
em  que  as  imposições  do  mais  forte  prevalecem  indiscutivelmente.  No  modelo 
intervencionista,  o  Estado  aparece  como  regulador  e  fiscalizador  das  relações  de  trabalho, 
com o objetivo de garantir uma igualdade real entre as partes contratantes. 
A  diferença  com  o  Estado  Absenteísta,  entretanto,  está  no  tratamento 
conferido  ao  contrato  de  trabalho,  expresso  na  passagem  patrocinada  pelo 
Estado intervencionista, do regime em que vigorava soberano o princípio da 
autonomia  da  vontade  para  o  regime  em  que  vigorava  o  estatuto  do 
trabalhador, de conteúdo eminentemente tuitivo.
55
 
 
O Estado intervencionista passa a regular as relações de trabalho, reconhecendo direitos 
aos trabalhadores e inserindo-os no ordenamento jurídico, com o objetivo de dar equilíbrio a 
esta relação, onde as partes se apresentam, essencialmente, em situação de desigualdade não 
só  econômica  como  pela  questão  da  subordinação,  além  de  outros  aspectos.  Com  a 
intervenção do Estado nas relações de trabalho através da regulação, viabiliza-se a valorização 
do trabalho e a não sobreposição do capital em relação ao homem.
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O Estado de Direito é outro aspecto que se apresenta de forma bem diversa nos dois 
modelos  de  Estado,  Liberal  e  Social  ou  intervencionista.  No  Estado  de  Direito criado  pelo 
modelo liberal, o Estado tem suas funções delimitadas pela lei. No entanto, as leis que 
deveriam  amparar  a  liberdade  e  a  igualdade  não  cumpriam  essa  função,  e  acabavam 
traduzindo apenas a vontade da burguesia, classe dominante à época. Já no modelo de Estado 
intervencionista, o Estado de Direito tem seu alcance modificado, passando a ocupar-se das 
questões sociais e econômicas, revestindo suas funções de natureza positiva.
56
 
De mero Estado de direito, passa-se a falar em Estado Social de Direito, eis 
que  se  supera  a  concepção  liberal  reduzida  ao  reconhecimento  de  direitos 
individuais  e  à  sua  observância,  ao  mesmo  tempo  em  que  se  fortalece  a 
competência  estatal  mediante  um  extenso conjunto  de  medidas capazes  de 
transformar o status quo capitalista.
57
 
 
A respeito, Reinaldo Pereira e Silva aponta ainda um diferencial de grande relevância 
entre  o  Estado  de  Direito  do  sistema  liberal,  e  do  sistema  intervencionista,  afirmando  que 
enquanto o  primeiro  se  limita  a rever a  igualdade  de  todos  perante  a  liberdade, no  modelo 
intervencionista  o  Estado  Social  de  Direito  garante  efetividade  à  declaração  jusnatural  dos 
direitos do homem, impondo “a salvaguarda de direitos de igual liberdade a todos.”
58
 
O Estado intervencionista tem também como característica “o planejamento econômico 
e social formulado pelo Estado, que chama a si a responsabilidade na direção da sociedade”. 
Através do planejamento, o Estado pode e deve programar suas ações bem como orientar as 
ações da sociedade visando sempre a um fim único e maior, o bem-estar da sociedade. Trata-
se de outra característica ausente do Estado liberal, que, pregando a total ausência do Estado 
nas relações  econômicas,  repudia qualquer  tipo de  planejamento  da  atividade  econômica, 
defendendo a auto-regulação do mercado. 
Lembra  Luiz  Carlos  Amorin  Robortella  que  a  idéia  do  planejamento  surge  ligada  ao 
socialismo, razão  pela qual encontrou certa  resistência  no  Estado capitalista.  No  entanto,  o 
planejamento “generalizou-se  por todo o  mundo,  inclusive  nos Estados democráticos de 
direito, em razão da crescente complexidade da vida social”.
59
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O  Estado  intervencionista  firma-se  como  a  forma  mais  adequada  à  concretização  do 
bem-estar da sociedade e persiste até hoje como modelo adotado pela maioria dos estados, e 
também pelo estado brasileiro, não obstante algumas modificações decorrentes da realidade 
de  cada  período em que se  vive.  E, apesar de estar sofrendo  alguns  golpes  diante do  novo 
modelo de sociedade que se instala em todo o mundo, ditado pela globalização, que tende a 
diminuir as funções do Estado-nacional e rever sua soberania, a verdade é que esse modelo de 
Estado  vem  sobrevivendo  por  ainda  não  se  ter  apresentado  outro  que  seja  capaz  de 
compatibilizar a esfera econômica e a social. 
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1.4.  AS  TRANSFORMAÇÕES  DAS  RELAÇÕES  DE  TRABALHO:  O  PROCESSO 
INTERVENCIONISTA DO ESTADO BRASILEIRO 
O trabalho, como um valor imanente à própria dignidade do homem, alçou uma longa 
trajetória  até  obter  tal  reconhecimento.  Até  o  fim  do  feudalismo,  o  trabalho  não  era  livre, 
sendo os serviços prestados principalmente por escravos. Tanto nos locais onde a escravidão 
negra  era  responsável  pela  realização  dos  serviços  necessários,  como  em  outros,  onde  os 
servos eram vinculados aos senhores feudais, não se pode falar em trabalho livre. 
Com a formação e desenvolvimento das cidades, surgem as corporações de ofício para 
possibilitar  a  realização  de  certos  ofícios  que  lhe  eram  indispensáveis.  Nas  referidas 
corporações os trabalhadores eram responsáveis pela produção dos bens, do início ao fim do 
processo, sem divisão do trabalho. Os mestres possuíam as ferramentas para o trabalho nas 
corporações,  por  isso,  fixavam  os  valores  dos  produtos  e  dos  salários  dos  demais 
trabalhadores. 
As formas de trabalho foram se modificando, de acordo com as necessidades dos locais 
e  dos  períodos  em  que  ocorriam.  No  entanto  “as  alterações  no  modo  de  sobrevivência e  a 
desastrosa  fase  absolutista  na  Europa  culminaram  com  a  Revolução  Francesa  de  1789, 
modificando amplamente a forma de  trabalho então existente”. O trabalho passou a  ser 
executado com maior liberdade.
60
 
O advento das máquinas inventadas para auxiliar os trabalhos na produção dos produtos 
manufaturados ocasionou a revolta dos trabalhadores da época que iniciaram a denominada 
Revolução  Industrial  por  volta  do  ano  de  1.767  e  seguintes  (ano  em  que  foi  inventada  a 
primeira  máquina  de fiar de James  Hargreaves).  Este  fato, ao lado da Revolução  Francesa, 
também acarretou profundas modificações nas relações de trabalho. 
A inquietação e o descontentamento dos trabalhadores geravam protestos não somente 
contra a diminuição de postos de trabalho, mas também quanto à forma de trabalho e ao baixo 
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valor dos salários, já que “a vida dentro das fábricas neste primeiro momento era algo hoje 
por nós considerado como humilhante e ultrajante”.
61
 
Tanto  a  Revolução  Industrial,  iniciada  na  Inglaterra,  como  a  Revolução  Francesa  de 
1.789, que a reforçou,  foram marco na busca dos operários pelos lucros advindos do trabalho 
que prestavam.
62
  
Após a criação das primeiras máquinas   os operários não se conformavam 
com  a  diminuição  do  número  de  postos  de  trabalho  e  iniciaram  um 
movimento  contra  o maquinismo....  As  revoltas  de  1779,  foram,  de  fato, 
seguidas de diligências para a obtenção por via legal da proibição do uso das 
máquinas. Todavia, como os bens produzidos pelas novas máquinas eram de 
qualidade superior aos manufaturados, a Câmara dos Comuns não acolheu a 
petição dos trabalhadores.
 63
 
 
O movimento iniciado a partir da segunda metade do Século XVIII, que culminou na 
citada Revolução Francesa, tinha como principal objetivo a liberdade de trabalho, alcançada a 
partir da vitória da burguesia, responsável pela Revolução Francesa e que veio a implantar, no 
Estado, a filosofia que defendiam – o liberalismo. 
Esta  liberdade,  no entanto,  defendida  pelos  burgueses,  mostrou-se, na  prática,  não 
passar  de  uma liberdade  teórica,  pois  o  operário se  subjugava  às  vontades  e exigências  do 
patrão, já que nenhuma intervenção havia para regular os tácitos contratos firmados. 
O  trabalho  livre  era  considerado  como  uma  das  mais  marcantes 
comprovações  da liberdade do  indivíduo e  por isso, o  Estado não devia 
intervir, salvo no que se referia à fixação de normas básicas. Mas a liberdade 
de contratar não dava meios ao operário, premiado pela fome, a recusar uma 
jornada que muitas vezes se estendia durante quinze horas, tendo miserável 
retribuição.
64
 
 
As condições de trabalho chegaram ao caos, já que nenhuma atenção era dada à questão 
social.  Os  serviços  eram  realizados  em  péssimas  condições,  o  trabalho  dos  menores  e  das 
mulheres foi extremamente explorado, e os salários eram miseráveis. 
   
61
 BORTOLOTTO,  Christyanne  Regina. Breve  Histórico  da  Figura do  Trabalhador.  In:  COUTINHO,  Aldacy 
nRachid e outros (coord.). Direito do Trabalho & Direito Processual do Trabalho (Temas Atuais). Curitiba: 
Juruá, 2000, p.172. 
62
 Ibidem, p.169. 
63
 Ibidem, p. 171. 
64
 SUSSEKIND, Arnaldo et. al.  Instituições de Direito do trabalho. 19ª. ed. Atual / por Arnaldo Sussekind e 
João Lima Texera Filho. São Paulo: LTr, 2000, p. 88. 




[image: alt]34 
 
 
Reportando-se  à  forma de  trabalho  a  que os  menores  e  mulheres  eram  submetidos, 
Amauri Mascaro Nascimento relata: 
O trabalho dos menores cercava-se de más condições sanitárias. Nas oficinas 
não havia higiene eram organizadas casas de aprendizagem, raras, todavia, 
com dormitórios comuns para meninos e meninas. A situação das mulheres 
não era diferente.
65
 
 
Conforme  Sussekind,  o  sistema  individualista  e  liberal,  ao  mesmo  tempo  em  que 
proclamava a liberdade teórica, assegurava a desigualdade econômica, embora, por outro lado 
facilitasse  as  condições  que  justificariam  o  aparecimento  do  Direito  do  Trabalho.  Assim  a 
partir  do Século XIX,  as  lutas, que  até  então  tinham  por  objetivo  a  posse  dos meios  de 
produção, passaram a ter em foco a oposição de interesses entre o proletariado e a burguesia. 
“Esta,  em  alguns  casos,  faria  concessões  para  acalmar  os  trabalhadores;  estes,  em outras 
ocasiões,  imporiam  pela  força  ou  pela  ameaça  o  atendimento  de  suas  reivindicações”. 
Passaram  os  trabalhadores  a  lutar  pela  liberdade  de  ação,  de  coalizão  e  de associação,  por 
entenderem que isolados não possuíam forças para vencer.
66
 
Nesse contexto, percebia-se o anseio da classe trabalhadora por uma intervenção estatal 
que lhe assegurasse trabalho com dignidade. A própria burguesia passou a se preocupar com o 
tratamento  dispensado  aos  trabalhadores,  tementes  de  acabarem  esgotando  o  material 
humano. Criaram-se nesta época, os  parlamentos democráticos, em  que os homens  mais 
esclarecidos debatiam as causas da miséria das classes proletárias, demonstrando o risco dessa 
miséria  para a estabilidade  das  instituições.  Pleiteava-se abertamente  o estabelecimento de 
uma legislação trabalhista e até de um Ministério que se responsabilizasse pelos problemas do 
proletariado. Assim foram caminhando os operários em suas lutas e reivindicações, até que 
surgissem as primeiras leis de proteção  ao trabalhador, voltadas à proteção do trabalho dos 
menores e das mulheres, muito explorados na época. 
Pode-se afirmar, portanto, que a partir da necessidade de dar equilíbrio a esta relação e 
promover  o  respeito  aos  direitos  humanos,  evitando  a  sobreposição  do  capital  sobre  o 
homem, surge a intervenção do Estado, com as primeiras regulações do trabalho humano. Por 
certo, a regulamentação dos direitos do trabalhador não surge com facilidade e tampouco por 
iniciativa  própria  do  Estado,  senão  pelas  muitas  e  sofridas  reivindicações  da  classe 
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trabalhadora.  Primeiramente  instalou-se  o  caos  nas  relações  laborais  para,  somente  então, 
ocorrer  a  intervenção  estatal a  declarar  certos  direitos  que garantiam  maior  dignidade  ao 
trabalhador. Essa trajetória de lutas e conquistas seguiu-se até que, nos dias atuais o trabalho é 
reconhecido  como  um  dos  maiores  bens  do  homem.  Atualmente  seu  valor  social  tem  sido 
declarado em todas as partes do mundo onde se respeitam os direitos humanos. Não se pode 
conceber direitos humanos sem direito ao trabalho. No Brasil, esse valor é reconhecido pela 
Constituição Federal (artigo 1.o., inciso IV), a qual determina, também, que a ordem social e a 
ordem econômica tenham por base o primado do trabalho (art. 170 e 193). 
A  respeito,  Dinaura  Godinho  Pimentel  Gomes,  citando  a  Carta  Encíclica  Centesimus 
Annus, do Papa João Paulo II: 
Vale dizer, dando o devido  destaque à dignidade  da pessoa humana como 
valor fundamental da ordem jurídica, não  se pode  aludir ao direito  à vida, 
sem  o  direito  ao  trabalho,  porque  por  meio  do  trabalho,  o  Homem, 
historicamente, vem obtendo as condições mínimas de uma existência digna, 
tal como proclama a  doutrina social da igreja católica, salientando que “ a 
terra não dá os seus frutos sem uma peculiar resposta do homem ao dom de 
Deus, isto é, sem o trabalho: é mediante o trabalho que o homem, usando da 
sua  inteligência  e  liberdade,  consegue  dominá-la  e  estabelecer  nela  a  sua 
digna morada. Deste modo ele se aproxima de uma parte da terra, adquirida 
precisamente com o trabalho.
67
 
 
Ratificando  as  afirmações  acima,  e  corroborando  a  dificuldade  enfrentada  pelos 
trabalhadores  para  obterem  direitos  em  seu  favor,  Arnaldo  Sussekind  cita  os  instrumentos 
introdutórios do direito do trabalho: a lei e os acordos coletivos. 
Todas essas formas de luta, algumas vezes levada ao extremo da violência e 
das barricadas, visam ao atendimento de reivindicações, e sua solução, além 
dos acordos coletivos  de  curta  duração, vem sendo  encontrada  através da 
lei, utilizada por excelência, na solução estatal de problemas sociais.
 68
 
 
A doutrina social da Igreja teve também papel decisivo para a conquista da proteção dos 
direitos dos trabalhadores, pois seus ensinamentos eram fundados na necessidade de respeito à 
dignidade do homem. No final daquele Século, no ano de 1.891, a Igreja Católica, que sempre 
abordava o espírito social com alto grau de humanidade, teve marcada a sua participação na 
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solução  do  problema social com  a  Encíclica do papa Leão XIII, conhecida como  Encíclica 
“Rerum Novarum”. Essa reconhece a necessidade de respeito à dignidade do homem, dando 
ênfase à questão dos salários, afirmando que, ao contrário do pensamento liberal dominante, o 
contrato não poderia ser a lei das partes e que o salário não poderia ser insuficiente a ponto de 
comprometer a sobriedade e a honestidade do trabalhador. Condenava, portanto, o liberalismo 
econômico, advertindo que existe uma lei de justiça natural mais elevada a ser observada.
69
 
O  direito  de  voto  a  todo  adulto,  independentemente  de  sexo,  religião,  renda,  cor, 
chamado sufrágio universal, começa a ocorrer a partir do início do Século XX, sendo outro 
marco  na  conquista  dos  trabalhadores.  Representando  grande  parte  dos  eleitores,  os 
trabalhadores puderam ter suas reivindicações ouvidas por aqueles que eram eleitos. Então, 
passaram  a  ser  elaboradas  normas  de  regulamentação  do  trabalho,  as  quais  atribuíam 
superioridade jurídica ao trabalhador, com a finalidade de fazer valer a sua dignidade. 
A  partir  do  fim  da  1.a.  Guerra  Mundial  (1919),  ocorre  o  fortalecimento  das  leis  de 
proteção ao trabalho. No ano de 1.919, cria-se a Organização Internacional do Trabalho, pelo 
Tratado  de  Versalhes  (28/06/1919),  o  qual  tinha  como  objetivos  primordiais  a  fixação  da 
jornada de trabalho e de um salário mínimo, impondo-se, também, a igualdade de salário para 
trabalho igual, sem distinção de sexo. 
Verifica-se,  portanto,  que  os  direitos  dos  trabalhadores  foram  sendo  conquistados  ao 
longo da história à custa de muito sofrimento por parte da classe, perpetrando-se a partir do 
momento em que são inseridos no ordenamento jurídico, ou seja, a partir do momento em que 
o Estado os declara como tal. 
A respeito, cita Dinaura Godinho Pimentel Gomes: 
Sendo  a  natureza  do  homem  como  é,  os  problemas  e  dramas  da  questão 
social sempre exigiram um corpo resistente e volumoso de leis para temperar 
e  limitar  os  instintos  de  avareza  e  abuso  de  poder  daqueles  ligados  à 
propriedade, voltados a explorar os mais fracos através da prestação de 
serviços.
70
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A necessidade da intervenção do Estado, como garantidor de direitos ao trabalhador e 
como  limitador  da  atividade  humana  nas  relações  de  trabalho,  é  incontestável.  Somente  a 
partir do momento em que este (Estado) passou a intervir nas relações laborais, por meio de 
normas legais (Século XIX), o trabalhador teve garantidos direitos básicos que assegurariam 
sua dignidade enquanto homem. 
A História mostra, ainda,  que  a dignidade da  pessoa humana é  o objetivo de  toda 
sociedade, sendo buscada  e almejada por  todos, ainda que por  caminhos diversos e sob 
diferentes e contraditórios pontos de vista. O direito, por sua vez, é o instrumento pelo qual o 
Estado  procura  assegurar  dignidade  ao  homem.  Portanto,  ainda  que  o  direito  seja 
constantemente ignorado, usurpado e difícil de ser concretizado em face da natureza humana, 
é indispensável a sua existência e subsistência, pois corresponde à força que o Estado possui 
para evitar a concretização das tendências atuais de prevalência dos interesses individuais e da 
economia  sobre  o  homem,  o  que  gera  a  exploração  do  homem  pelo  homem,  sua 
desvalorização e conseqüente exclusão, aniquilando sua dignidade, fim maior do Estado 
democrático de Direito, cujo zelo e proteção cabe ao Estado promover. 
Não obstante todas as transformações que vem sofrendo a figura do Estado desde a sua 
formação, inclusive no que tange à sua soberania, é inegável tratar-se da instituição máxima 
de poder da nação que, por sua autoridade, tem o dever-poder de organizar e controlar os atos 
dos  cidadãos  em  busca  do  equilíbrio  social,  já  que  entre  seus  principais  objetivos  está  a 
promoção da justiça social. 
Pode-se afirmar,  portanto,  que a atuação  do Estado, em forma  de  intervenção  nas 
relações  de  trabalho,  pela  regulamentação,  é  que  tem  dado  eficácia  aos  direitos  adquiridos 
pela  classe  trabalhadora ao longo da história. Além  disso,  tem  regulado  as  relações de 
trabalho, não somente no que se refere aos direitos ao trabalhador, mas limitando a atuação 
das partes envolvidas nesta delicada relação –trabalhador e empregador– que sobrevive, desde 
o início, em um contexto cheio de dificuldades e contradições, especialmente o que tange ao 
respeito à dignidade humana em face do capitalismo exacerbado em que o mundo atualmente 
se encontra inserido. 
No Brasil a preocupação do Estado com a questão social surge a partir do Século XX. A 
primeira Constituição Federal, promulgada em 1891, “não está voltada para a questão social, 
e suas linhas fundamentais omitiram-se no problema trabalhista”. Percebe-se, ainda, a quase 
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ausência de intervenção estatal no aspecto social, já que se tem conhecimento de apenas um 
Decreto, datado de 1891 (decreto 1.313 de 1891), que dispensava proteção aos menores das 
fábricas  da  capital  federal.  Em  1903  surgem  as  primeiras  normas  jurídicas  a  respeito  dos 
sindicatos rurais e urbanos (Decretos-legislativos 979 de 1.903, e 1.637 de 1.907) por meio 
dos quais se incentiva a solução pacífica dos conflitos entre patrão e empregado.
71
 
Trata-se  de  um  período  que  perdurou  entre  os  anos  de  1889  a  1930,  denominado  de 
República Velha, no qual a questão social era descuidada e, por que não dizer, ignorada pelo 
Estado. A respeito e para bem retratar a situação vivida à época, lembra-se a frase atribuída a 
Washington Luiz, presidente da República no período entre 1926 a 1930: “ A questão social é 
um caso de polícia”.
72
  
O Estado brasileiro adotava, no citado período, algumas posturas ditadas pela filosofia 
liberal,  definida  pela  professora  Munakata  como  um  instrumento  teórico  e  institucional 
perfeitamente adequado à dominação burguesa e que garantia o domínio absoluto do patrão 
dentro da empresa, além de assegurar a intervenção policial caso tal domínio fosse ameaçado 
pelas reivindicações e agitações operárias. 
73
 
No  entanto,  como  antes  se  expôs,  neste  mesmo  período,  e  exatamente  em  razão  da 
forma  com  que  o  Estado  vinha conduzindo  as  relações  sociais,  surgem  as  organizações  de 
operários, as quais travavam lutas, organizavam greves e, com isso, conseguiam obter alguns 
direitos  para  a  classe  trabalhadora,  já  que  em  tal  período  ainda  não  existiam  leis  que 
regulassem a situação. 
Munakata cita, como exemplo de movimento operário do citado período, o Centro dos 
operários das Pedreiras, no Rio de Janeiro, movimento de inspiração anarquista, que obteve 
algumas  garantias  à  classe  trabalhadora.  Tal  movimento,  apesar  de  pequeno  e  sem  grande 
expressão  no  âmbito  econômico,  serve  para  ilustrar  a  forma  pela  qual  se  davam  as 
organizações operárias num mundo sem legislação trabalhista.
74
 
Também Segadas Vianna relata que, já no ano de 1700, existiam no Brasil os chamados 
“grêmios”, que se dividiam em corporações, havendo para  cada qual um juiz. Cita, ainda, a 
Confraria dos Negros dos armazéns de açúcar, do Nordeste, a qual chegou a obter provimento 
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imperial em seu favor.
75
 Tais movimentos, no entanto, não alcançaram um desenvolvimento 
sindical  e,  especificamente  com  relação  à  citada  confraria  assemelhava-se  a  uma 
cooperativa.
76
 
Outrossim, no início do Século XX, já se tem notícia de sindicatos estruturados, 
que  organizavam  e  mobilizavam  os  trabalhadores  e  eram  reconhecidos  pelos  patrões,  a 
exemplo dos Sindicatos da Construção Civil de Santos.
77
 
O  sucesso  desse  tipo  de  realização  implica  a  organização  e  a  mobilização 
permanente dos trabalhadores ( o exemplo disso são as assembléias semanais 
dos trabalhadores em pedreiras), já que inexiste qualquer garantia externa (o 
Estado, as leis, a Justiça do Trabalho, etc.).
78
 
 
Conclui-se, portanto que, não obstante a inexistência de leis que reconhecessem direitos 
à classe trabalhadora e regulassem as questões sociais no Brasil, “em fins do Século XIX e 
passado  e  início  do  atual,  já  havia  um  crescente  número  de  sindicatos.  Relatos  históricos 
identificam os sindicatos como movimentos de trabalhadores , em especial do setor público, 
ocorridos nos Estados do Rio de janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul, uma vez que o setor 
privado agrícola ainda nem ao menos tinha saído dos antigos tempos da escravidão”.
79
 Eram 
estes sindicatos que conseguiam obter certas garantias à classe trabalhadora, já que até então, 
como se expôs, inexistia a intervenção do Estado nas questões ligadas ao trabalho. 
A partir de 1930, houve a expansão dos direitos sociais e portanto, dos trabalhadores. 
Para  Amauri Mascaro Nascimento, a “Revolução de  1930  marca, no Brasil, a preocupação 
com  os  direitos  sociais. Até  antes  de  1930,  a  questão  social  no  Brasil  era  entendida  como 
questão de polícia”, considerada ilegítima, ilegal e subversiva.
80
 
O citado autor denomina os mecanismos legais da época (da Revolução de 1930) como 
uma  “modernização  conservadora”,  já  que  a  revolução  seria  acionada  pelos  setores 
oligárquicos sem participação popular, diferente dos processos vivenciados em outros países. 
Afirma, ainda, que a legislação que sucedeu a revolução teve o condão de instaurar um Estado 
intervencionista e paternalista, o qual adotou legislação social mínima, que se restringia a uma 
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legislação trabalhista e previdenciária sem priorizar outras importantes questões sociais como 
educação,  saúde  e  questões  relativas  à  pobreza  nacional,  reconhecendo  o  autor  que  o 
intervencionismo do “Brasil pós-30” reduzia-se  em favor dos  interesses hegemônicos da 
sociedade.
81
  
Afirma  ainda Amauri Mascaro que, sem discutir os  motivos  a que visava  Getulio 
Vargas,  a  verdade  é  que,  com  sua  política  trabalhista,  as  idéias  de  intervenção  estatal  nas 
relações de trabalho ganharam maior aceitação. Tanto é assim, que além dos vários direitos 
surgidos  nesta  seara,  como  disciplina  da  jornada  de  trabalho  em  diversos  segmentos, 
disciplina  do  trabalho  da  mulher,  dos  menores  e  dos  serviços  de  estiva,  houve  também  a 
criação do  Ministério do Trabalho (1930), Indústria e Comércio, seguido da instituição da 
Carteira Profissional (1932), de forma que  passam a ter  corpo os direitos e  conquistas 
adquiridos, a partir da declaração de tais direitos pelo Estado ao homem trabalhador.
82
 
A partir de então, a evolução dos direitos sociais no  Brasil, com a intervenção estatal 
assegurada  pela  lei,  segue  o curso  dos acontecimentos  sociais, políticos  e  econômicos.  Em 
1.943  deu-se a reunião dos  textos legais relativos ao trabalho em um  só documento -a 
Consolidação de das Leis do Trabalho- pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1.o. de maio de 1943, 
sendo esta sucedida por inúmeras outras leis, o que comprova a forte intervenção do Estado 
nas questões sociais, especialmente relacionadas ao trabalho. Esse, inclusive, tem sido motivo 
de discussão, levantando opiniões largamente divergentes a respeito da sua efetividade e das 
suas  conseqüências  para  a sociedade.  Apesar de serem  muitas, tanto as  vantagens  como as 
desvantagens  da  forte  intervenção  estatal  como  órgão  regulador,  é  incontestável  que  as 
questões  sociais, especialmente a  dos  trabalhadores,  somente obtiveram respeito (apesar  de 
jamais terem atingido o merecido  respeito) a partir do momento em que o  Estado passou a 
regulamentá-los, embora a forte intervenção Estatal tivesse de fato provocado  o monopólio 
pelo próprio Estado para  a atribuição de direitos e  solução de conflitos nas relações de 
trabalho, esvaziando  a  autonomia privada  e  organizacional  dos  entes que representavam os 
trabalhadores e empregadores. 
Por  certo  esta  situação  contribuiu  para  o  não  desenvolvimento  dos  processos  de 
negociação coletiva, cuja prática se busca também por imposição estatal. 
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O breve relato da trajetória do trabalho e suas conquistas permite afirmar a importância 
da  intervenção  do  Estado  nas  relações  de  trabalho,  para  garantir  direitos  mínimos 
indispensáveis à dignidade ao trabalhador, já que o capital e o trabalho trazem em sua 
essência valores incompatíveis. 
Necessário, portanto, um ente dotado de superioridade para intermediar a relação capital 
x trabalho, evitando a sobreposição do primeiro sobre o segundo. É através do ordenamento 
jurídico, e só dele, que se pode evitar retrocessos e perda de direitos conquistados à custa de 
tanto sofrimento e lutas da classe trabalhadora. 
É  certo também  que  a  forte intervenção estatal  acabou por  enfraquecer  o  poder  de 
negociação das próprias partes, e também dos sindicatos, os quais tantas conquistas obtiveram 
para  a  classe  trabalhadora,  e  os  quais,  em  face  da  proximidade  e  conhecimento  das 
necessidades  de  seus  membros,  teoricamente,  possuem  condições  de  reivindicar  direitos 
preeminentes para as categorias. Em razão disso, dentre outros motivos, muitos têm defendido 
a flexibilização das leis trabalhistas, com o argumento de se atribuir maior liberdade às partes 
e aos seus representantes para negociarem direitos necessários, e abrir mão de outros que não 
lhes tenha tanta utilidade. 
Conforme  menciona  Uriarte,  a  flexibilização  não  pode  servir-se  a  retirar  direitos  do 
ordenamento jurídico, mas a buscar um aperfeiçoamento e adaptação do direito com vistas à 
melhoria  das condições de vida. Em  razão  disso, é  forçoso  concluir que tratando-se de  um 
país em desenvolvimento, tanto  na esfera econômica como  cultural, o  Brasil não possui 
condições de  retirar do Estado e  entregar às partes, ainda que  representadas  pelos seus 
sindicatos (que, por diversos motivos, encontram-se fragilizados), a tarefa de readequarem o 
direito à realidade, como parece ser a  essência da flexibilização, sob pena de se verem 
retirados do ordenamento jurídico direitos e garantias fundamentais à vida e à dignidade do 
trabalhador. 
Portanto, sopesando as vantagens e desvantagens da intervenção estatal nas relações de 
trabalho, conclui-se que, para o Brasil, a intervenção por meio da regulação ainda é o melhor 
meio  de  se  garantir  equilíbrio  às  relações  de  trabalho  e  evitar-se  a  sobreposição  do  capital 
sobre  o  trabalho,  risco  esse  que  vem  crescendo  a  cada  dia,  mediante  a  política  do 
neoliberalismo e da globalização. 
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1.5.  O  ESTADO  NA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988  E  A  PREVALÊNCIA  DOS 
DIREITOS HUMANOS 
No  Brasil  a  luta  pela instituição  da  democracia  e  pelo  Estado  democrático  de  direito 
teve  início  juntamente  com  a  instalação  do  regime  ditatorial,  no  ano  de  1964,  mais 
especificamente a partir do AI5, “que foi o instrumento mais autoritário da história política do 
país”.
83
 
A  Constituição  Federal  é  o  documento  apto  a  retratar  o  modelo  de  Estado  adotado, 
servindo de  norte  tanto para  a sociedade  como para  o  próprio Estado,  impondo  direitos, 
garantias e limites a ambos. Segundo Jorge Miranda, é a Constituição Federal “a parcela da 
ordem jurídica que rege o próprio Estado enquanto comunidade e enquanto poder”
84
, 
Ressaltando a importância da Constituição Federal, Quitéria Tamanini Vieira Peres 
afirma que o Estado encontra na Constituição Federal seu principal vértice existencial. “Tão 
intensa é a afinidade entre estes termos que, não raras vezes, chegam mesmo a se identificar 
um no outro.”
85
 
A  promulgação  da  Constituição  Federal,  em  05  de  outubro  de  1988,  marca  a 
consolidação  do  processo  de  democratização  do  país,  ou  seja,  a  passagem  de  um  regime 
autoritário para um novo regime constitucional “através de um longo processo, dito, de 
transição democrática”. Essa Constituição nasce em pleno período de democratização do país, 
quando em 1985 foi eleito presidente, ainda por via indireta, o candidato da oposição.
86
 
Por ter ampla participação popular em sua elaboração e voltar-se decididamente para a 
plena  realização  da  cidadania,  foi  denominada  “Constituição  Cidadã”,  por  Ulisses 
Guimarães, presidente da Assembléia Nacional Constituinte que a produziu.
87
 
Pode-se  definir a Constituição  Federal  de  1988  como  a instrumentalização  de  um 
processo  de  democratização  do  Estado  brasileiro  após  um  período  ditatorial  que  perdurou 
entre  os  anos  de  1964  e  1985,  nascendo  como  o  novo  código  político-social  que 
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institucionaliza o regime democrático no Brasil, dando especial ênfase aos direitos humanos, 
avançando na regulação dos direitos fundamentais e na proteção dos setores vulneráveis da 
sociedade.  
A partir dela os direitos humanos ganham relevo extraordinário, situando-se 
a  Carta  de  88  como  o  documento  mais  abrangente  promulgado  sobre 
direitos humanos jamais adotado no Brasil, estando entre as Constituições 
mais avançadas do mundo a este respeito.
88
 
 
Desde seu preâmbulo -documento de intenções do diploma, que confere legitimidade ao 
novo texto e  declara seus princípios- a Constituição vigente demonstra  a ruptura  com o 
ordenamento constitucional anterior e o surgimento jurídico de um novo Estado.  Conforme 
afirma Alexandre de Moraes, não obstante a ausência de valor jurídico autônomo ao conteúdo 
do  preâmbulo  (que  não  é  norma  constitucional)  não  se  pode  desprezá-lo,  pois  nele  estão 
sintetizados os grandes fins da Constituição, devendo servir de interpretação e integração aos 
artigos que lhe seguem.
89
 
Aberta  com  Princípios  Fundamentais,  a  Constituição  Federal  declara  ser  a  República 
Federativa do Brasil formada pela união indissolúvel dos Estados, Municípios, e do Distrito 
Federal  (art.  1.0.).  Aponta  um  duplo  grau  de  organização  territorial,  sendo  o  federalismo 
estadual e o regionalismo municipal. Ainda, “a organização do poder político federal mantém-
se fiel à divisão clássica dos três poderes e ao sistema presidencial, este algo controlado ou 
fiscalizado”.
90
 
Ao  declarar-se  Estado  Democrático  de  Direito,  a  Constituição  relaciona  como 
fundamentos deste Estado a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político (artigo 1.o.). Também elenca 
como objetivos  fundamentais da  República a  construção de uma  sociedade livre,  justa e 
solidária;  a  garantia  do  desenvolvimento  nacional;  a  erradicação  da  pobreza  e  da 
marginalização  e  a  redução  das  desigualdades  sociais  e  regionais;  a  promoção  do  bem  de 
todos,  sem  preconceitos  de origem,  ração,  sexo,  cor,  idade  e  quaisquer  outras formas  de 
discriminação (artigo 3.o.). Aponta ainda, como princípios da República, a autodeterminação 
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dos povos, a não intervenção, a igualdade entre os Estados, a defesa da paz, a solução pacífica 
dos conflitos e o repúdio ao terrorismo e ao racismo (artigo 4.o.). 
Adotando  a  dignidade  da  pessoa  humana  como  princípio  e  enfatizando  os  direitos  e 
garantias  fundamentais,  é  marco  importante  na  questão  referente  aos  direitos  humanos. 
“Diversamente  de  todas  as  anteriores  Constituições,  a  de  1988  ocupa-se  dos  direitos 
fundamentais com prioridade às demais matérias”.
91
 
Ao comentar os  artigos 1.o.  e 3.o.  da Constituição, Flávia Piovesan conclui “quão 
acentuada é a preocupação da Constituição em assegurar os valores da dignidade e do bem-
estar da pessoa humana, como um imperativo de justiça social”.
92
 
Ressalta  que a Constituição “elege a dignidade humana como um valor essencial que 
lhe dá unidade e sentido. Isto é, o valor da dignidade humana informa a ordem constitucional 
de 1988, imprimindo-lhe uma feição particular.”
93
 
À  luz  dessa  concepção,  infere-se  que  o  valor  da  dignidade  da  pessoa 
humana,  bem  como  o  valor  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  vêm  a 
constituir os  princípios constitucionais  que  incorporam as  exigências de 
justiça e dos valores éticos, conferindo suporte axiológico a todo o sistema 
jurídico brasileiro.
94
 
 
 
Ganham  destaque  na  Carta  Maior  os  direitos  sociais  e,  dentre  eles,  prevalece  a 
preocupação com o acesso digno ao trabalho, o que se verifica pelos princípios da busca do 
pleno emprego, da valorização do trabalho humano e do valor social do trabalho. Além destes 
princípios  específicos do  trabalho,  a  Constituição Federal dedica  ao  tema um  dispositivo 
(artigo  7.o.),  com  um  rol  de  trinta  e  quatro  incisos  nos  quais  regulamenta  as  relações  de 
trabalho. Reserva, ainda,  o  artigo 8.o.  à  regulamentação das associações  profissionais e 
sindicais, alargando  sua liberdade, o que  repercute em melhoria  das  condições de  trabalho. 
Trata-se de princípios e normas que devem reger as relações entre empregador e trabalhador, 
algumas  já  existentes  em  leis  infraconstitucionais,  apenas  ratificadas  pela  Carta  maior, 
ganhando  um  status  de  norma constitucional,  e outras  novas  que  vêm modificar  e  por  isso 
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revogar  regulamentos  anteriores.  Vê-se,  portanto,  que,  a  exemplo  dos  demais  direitos 
humanos, no que tange ao direito do trabalho, a Carta maior também deu grande avanço. 
 Amauri  Mascaro Nascimento, citando  os  aspectos  positivos  das questões  relativas  às 
relações  de trabalho  tratadas  pela  Constituição  vigente,  ressalta  o  redimensionamento  das 
relações entre sindicato e Estado com o estabelecimento dos princípios da auto-organização 
sindical e  sua  autonomia de  administração,  incentivo à  negociação  coletiva,  declarada  apta 
para solucionar questões novas como redução de jornada de trabalho, redução salarial, dentre 
outras,  além  da  ampliação  do  direito  de  greve.  Comenta,  ainda,  o  que  denomina  de 
“modificações expressivas” na legislação trabalhista, como a redução da jornada de trabalho 
de  48 para 44  horas  semanais com elevação do adicional de  horas  extras para  50%, a 
generalização  do  regime  do  Fundo  de  garantia;  a  indenização  para  casos  de  dispensa 
arbitrária,  o  aumento  em  1/3  da  remuneração  das  férias,  ampliação  do  período  de  licença 
gestante para 120 dias, a  criação da  licença-paternidade,  elevação da  idade  mínima para 
celebração de contrato de trabalho para 14 anos, a descaracterização da natureza salarial da 
participação nos lucros da empresa como forma de incentivo,  o estabelecimento da figura do 
representante de empregados em empresas com mais de 200 funcionários, a reformulação da 
obrigatoriedade  de  creches  e  escolas,  e  mais,  a  criação  ou  inclusão  constitucional  das 
estabilidades especiais de dirigente sindical, dirigentes das Comissões Internas de prevenção 
de acidentes e das empregadas gestantes.
95
  
Até  mesmo  a  ordem  econômica  tratada  na  Constituição  Federal,  que  tem  como 
princípios a propriedade privada e a livre iniciativa, está fundada na valorização do trabalho 
humano,  possuindo,  ainda,  a  finalidade  de  assegurar  existência digna  a  todos  conforme 
ditames da justiça social (artigo 170). Isso demonstra a prioridade que se atribui ao trabalho, 
enquanto direitos humanos no sistema Constitucional. Tal prevalência encontra-se estampada 
não só no artigo 170 da Constituição onde se trata da ordem econômica, mas aparece também 
entre  os  fundamentos  da  República  e  do  Estado  Democrático  de  Direito  (artigo  1.o.), 
corroborando  interesse  do Estado em  resguardar  a  dignidade do homem acima  de  qualquer 
outro valor.
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Outro  aspecto  que  demonstra  o  avanço  do  texto  Constitucional  no  que  se  refere  aos 
direitos humanos é a questão das relações internacionais. O artigo 4.o., inciso II, afirma “o 
princípio da prevalência dos direitos humanos, como princípio fundamental a reger o Estado 
brasileiro nas relações internacionais”.
96
 
Ao  consagrar  o  primado  dos direitos  humanos,  a ordem  jurídica  interna  abre-se  ao 
sistema internacional de proteção desses direitos, ratificando diversos acordos internacionais. 
Do ponto de vista prático, a partir da promulgação da Constituição, e com 
base  no  princípio  da  prevalência  dos  direitos  humanos  nas  relações 
internacionais, o Congresso brasileiro ratificou importantes instrumentos de 
proteção, a exemplo do pacto Internacional dos Direitos Civis  e Políticos, 
do  pacto Internacional  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e Culturais  e  da 
Convenção Americana de Direitos Humanos.
97
 
 
Verifica-se,  portanto,  na  Constituição  Federal  vigente,  a  prevalência  dos  direitos 
humanos -enquanto  gênero, e  suas  espécies, direitos  sociais, neste incluído  o direito ao 
trabalho, assumindo o Estado para a si o dever-poder de garantir a dignidade do seu cidadão, 
atuando  em  todos  os  aspectos  -social  e  econômico;  relações  nacionais  e    internacionais  -
sempre na busca de um objetivo maior: a valorização do homem. 
Definindo o Estado-democrático de Direito como um “aprofundamento da fórmula, de 
um lado, do Estado de Direito e, de outro, do Welfare State”
98
, Lênio Luiz Streck delimita o 
perfil do Estado brasileiro traçado na Constituição Federal atual:  
Resumidamente  pode-se dizer  que,  ao mesmo tempo  em  que  se tem  a 
permanência em  voga  da já tradicional  questão social,  há  como  que  a sua 
qualificação pela questão da igualdade. Assim, o conteúdo deste se aprimora 
e se complexifica, posto que impõe à ordem jurídica e à atividade estatal um 
conteúdo utópico de transformação do status quo. 
99
 
 
Para o citado autor: 
 
 
   
96
  JUNIOR, Lima;  BEVENUTO,  Jayme.  Os  Direitos  Humanos,  Econômicos,  Sociais  e  Culturais.  Rio  de 
Janeiro: Renovar, 2001, p. 56. 
97
 Ibidem, p. 56-57. 
98
 STRECK, Lenio Luiz. Jurisdição Constitucional e Hermenêutica: Uma Nova Crítica do direito. 2ª.ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2004, p. 57. 
99
 Ibidem, p. 57. 




[image: alt]47 
 
 
É este conceito  que,  vindo  estampado no  texto constitucional  (art. 1.o.), 
define os contornos do Estado brasileiro, a partir de 1988, tendo-se presente 
que  o  constituinte  nacional foi  buscá-lo  em  Constituições  produzidas  em 
situações similares à nossa como é o caso da Constituição Portuguesa  pós-
Revolução dos Cravos e da Constituição Espanhola seguinte à derrubada do 
regime franquista, ou seja, documentos legislativos produzidos no interior de 
processos de redemocratização.
100
 
 
Pode-se então afirmar que o Estado brasileiro traçado pela Constituição Federal é um 
Estado  do  bem-estar  social,  por  garantir  ao  cidadão  direitos  sociais  mínimos,  como  renda, 
alimentação e saúde, dentre outros.  Por outro lado, percebem-se em seu texto, alguns traços 
liberais,  como  livre  iniciativa,  propriedade  privada  e  previsão  de  desestatizações  e 
privatizações, dentre outros.  
Por priorizar o homem sobre o capital e ao mesmo tempo garantir certas liberdades de 
mercado, a Constituição Federal vigente torna-se de difícil aplicabilidade no que se refere a 
valorização dos direitos sociais, como o trabalho, uma vez que as regras do mercado tendem a 
se sobressair no contexto da globalização e das idéias neoliberais que se ganham força entre 
os Estados.
 
No Brasil a recessão econômica foi fator marcante, culminando na adoção do sistema 
neoliberal  pelo  Estado  que,  juntamente  com  os  demais  países  Latino  Americanos,  buscou 
empréstimos  junto  ao  FMI  (Fundo  Monetário  Internacional)  e  BIRD  (Banco  Internacional 
para  a  reconstrução  e  o  desenvolvimento) no  Congresso  de  Washington  em  1989.  Como 
condição para sua obtenção, submeteu-se à exigência de cumprimento de ações neoliberais, 
tais como a privatização, a queda de barreiras alfandegárias, a livre circulação de bens, 
serviços  e  trabalhadores,  a  facilitação  de  capital  especulativo  internacional  e  a 
desregulamentação  de  direitos  sociais  e  trabalhistas,  desregulamentação  essa  a  ser  iniciada 
pela  flexibilização  do  direito  do  trabalho.  A  partir  de  então,  a  fim  de  adequar-se  ao  novo 
padrão neoliberal, o Governo adotou várias medidas, entre elas a diminuição de emissão de 
moeda, a elevação das taxas de juros, a diminuição de impostos sobre os rendimentos altos, a 
abertura de mercado e efetuou mudanças na legislação trabalhista, rumo à flexibilização.
101
 
 
   
100
 STRECK, Lenio Luiz. Jurisdição Constitucional e Hermenêutica: Uma Nova Crítica do direito. 2ª.ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2004, p. 57. 
101
 DALEGRAVE NETO,  José  Afonso. Transformações  das relações  de  trabalho à  luz do  neoliberalismo. In: 
COUTINHO, Aldacy Rachid. Transformações do Direito do Trabalho. Curitiba: Juruá, 2002, p. 54-55. 




[image: alt]48 
 
 
Após essas mudanças,  têm-se  verificado intensas modificações  no  Estado-Nação,  que 
sofre uma reformulação e readequação, especialmente no que diz respeito à sua soberania. No 
contexto  do  mundo  globalizado,  ganham  papel  de  destaque  os  países  desenvolvidos  e  suas 
empresas  transnacionais  que,  exercendo  forte  controle  sobre  o  mercado  e  sobre  os  atores 
internacionais, limitam sobremaneira a soberania dos Estados em desenvolvimento, que não 
agem mais segundo suas vontades e necessidades, não conseguem mais regular a sociedade 
civil  com  seus  instrumentos  jurídicos  tradicionais,  vendo-se  obrigados  a  compartilhar  com 
outros Estados a sua soberania, antes vista como idéia de poder absoluto e supremo do Estado. 
É, portanto, correto dizer que no Brasil há um documento constitucional que prevê um 
Estado  democrático, forte e garantidor  da dignidade do seu cidadão, com atuação direta na 
consecução dos direitos humanos e forte intervenção na ordem econômica com a finalidade de 
garantir o desenvolvimento da nação e o bem-estar do cidadão. Entretanto, diante da realidade 
em que se insere, de globalização aliada ao modelo neoliberal de economia que vem sendo 
imposto  pelos países desenvolvidos,  o  Brasil, como  país  em  desenvolvimento,  tem  tido 
dificuldades em fazer valer os princípios por ele mesmo criados para nortear a vida da Nação. 
Alguns autores, como Quitéria Tamanini Vieira Peres, apontam a força normativa e a 
rigidez do texto constitucional como prejudicial à efetivação da democracia pretendida pelo 
Estado: 
A construção de um  legítimo Estado  democrático de direito  neste país, 
embora  consista  numa  tarefa  ainda  inacabada  que  em  sua  trajetória  conte 
com desproporcionais avanços e retrocessos, é  preciso reconhecer que a 
Constituição  reflete  uma  inegável  força  ativa,  a  qual,  no  entender  de 
HESSE, se traduziria no que denominou força normativativa.
102
 
 
A mesma autora  reconhece  a necessidade  de  a  Constituição ser aberta, no sentido de 
permitir certas adequações conforme ocorram mudanças na realidade social, que é dinâmica, 
mencionando  que  a sua  rigidez,  aliada à  dificuldade  de efetivar os  direitos  individuais  e 
sociais por ela impostos, acaba por repercutir em desprestígio da sua pretensão de construção 
de um Estado democrático, assegurador dos direitos humanos.
103
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No entanto, o presente estudo permite concluir, contrariamente ao que muitos apontam, 
que  a  abertura  da  Constituição,  o  que  em  outras  palavras  pode-se  traduzir  como  a 
flexibilização da Lei Maior do Estado brasileiro, não é o caminho adequado para a solução 
dos  problemas  de  equilíbrio  entre  o  capital  e  o  trabalho  e  da  realização  do bem-estar  da 
sociedade,  ideário  do Estado Democrático de Direito. A Constituição Federal vigente é um 
documento  precioso  ao  campo  social,  visto  que  valoriza  o  homem,  o  trabalho  e  a  justiça 
social,  com  a  função,  dentre  outras,  de  limitar  as  ações  desmedidas  do  capitalismo  e,  em 
especial, da filosofia neoliberal que vem se impondo ao mundo e ao Estado brasileiro, visando 
ao lucro acima de tudo, capaz de aniquilar os mais básicos direitos humanos. 
Não se deve pensar em modificar ou flexibilizar o texto Constitucional, mas procurar 
meios de impor força normativa aos seus princípios, fazendo com que a razão esclarecida e 
democrática  declarada  pela  Constituição  Federal  seja  a  rocha  a  servir  de  alicerce  contra  o 
absolutismo das maiorias e do mercado. 
 
1.5.1. A Ordem Econômica na Constituição Federal e os Direitos Humanos
 
A atividade econômica é regulada pela Constituição Federal nos artigos 170 a 181. O 
artigo 170 estabelece a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa como fundamentos 
da  atividade  econômica.  E,  como  finalidade,  a  de  assegurar  existência  digna  a  todos, 
conforme  ditames  da  justiça  social.  Para  possibilitar  a  realização  desses  fins,  o  mesmo 
dispositivo  constitucional  estabelece princípios,  dentre  eles,  a busca  do  pleno  emprego,  a 
soberania  nacional  e  a  função  social  da  propriedade. Verifica-se  que  disposições 
correspondentes à atividade econômica apontam uma prevalência dos direitos humanos. 
A intervenção do Estado nas relações econômicas está autorizada nos artigos 173 e 174 
da Constituição Federal, e confirma-se pela produção de normas controladoras da atividade 
econômica,  pela  fiscalização  que  obriga  o  cumprimento  das  normas  impostas  e  normas  de 
incentivo, e pelo planejamento com  vistas ao  desenvolvimento  sócio-econômico do Estado. 
Segundo o dispositivo citado, o planejamento é determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado. 
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A política econômica é a forma pela qual se dá a participação do Estado nas decisões de 
iniciativa privada. Este é  o  denominado modelo de economia  social  de  mercado  ou  de 
iniciativa dual. Pode-se afirmar que o fato de atuar como órgão regulador e incentivador da 
atividade econômica não enfraquece a intervenção estatal, já que a política pública serve de 
norte para toda a  atividade  econômica, inclusive a do particular. O mesmo pode-se afirmar 
quanto ao planejamento. Não obstante ser determinante para o setor público e indicativo para 
o privado, pelos mesmos motivos não resta enfraquecido junto à atividade privada. 
Analisando  o  artigo  174  do  texto  Constitucional,  Eros  Roberto  Grau  afirma que  “o 
Estado – União, Estados-membros e Municípios - hão de atuar dispondo sobre e regulando a 
atividade econômica”.
104
 
Tais funções -normatização e regulação da atividade econômica- reclamam fiscalização, 
a bem do que estabelece o citado dispositivo. “Fiscalizar, no contexto deste art. 174, significa 
prover  a  eficácia  das  normas  produzidas  e  medidas  encetadas,  pelo  Estado,  no  sentido  de 
regular a atividade econômica.”
105
 
Além da fiscalização, o artigo 174 da Constituição delega ao Estado o poder-dever de 
incentivo e planejamento da atividade econômica. Para Eros Grau, o incentivo tem conotação 
de intervenção por indução. 
Já  o  planejamento  tem  sido  repetidamente  apontado  como  uma  das mais  importantes 
funções  do  Estado  no  que  diz  respeito  à  atividade  econômica.  Sendo  o  planejamento  uma 
“forma de ação racional caracterizada pela previsão de comportamentos econômicos e sociais 
futuros,  pela  formulação  explícita  de  objetivos  e  pela  definição  de  meios  de  ação 
coordenadamente dispostos”
106
 é ele quem permite a previsão dos acontecimentos futuros e, 
por isso, possibilita a organização da sociedade como um todo, servindo, ou devendo servir, 
de  norteador  e  ao  mesmo  tempo  garantidor  das  práticas,  tanto  da  iniciativa  pública  como 
privada, unificando as ações no sentido de atingir uma única finalidade. 
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  Assim,  a  Constituição  Federal  estabelece  o  poder-dever  do  Estado:  planejar  o 
desenvolvimento nacional. No entanto, conforme Eros Roberto Grau, tal dispositivo acaba por 
exigir um planejamento da ação estatal propriamente dita.
 
Para o autor, 
É  o planejamento  que  confere  consistência  racional  à atuação  do Estado 
(previsão de comportamento, formulação de objetivos, disposição de meios), 
instrumentando  o  desenvolvimento  de  políticas  públicas,  no  horizonte  do 
longo prazo, voltadas à condução da sociedade a um determinado destino.
107
 
 
Verifica-se que o Estado intervém na economia de uma forma indireta, porém, que não 
lhe  enfraquece,  pois  na  medida  em  que  regula,  planeja  e  fiscaliza  a  atividade  econômica, 
acaba por delimitar as ações da atividade pública e privada. 
 
1.5.2. Estado e Soberania 
 
A soberania compõe um dos fundamentos da República brasileira (artigo 1.o., I), além 
de  ser  princípio  da  atividade  econômica  (artigo  170,  I),  conforme  consta  da  Constituição 
Federal
. 
  Assim como o termo Estado vem sofrendo evolução desde a antiguidade, a soberania, 
que é um dos seus elementos constitutivos, vem sendo constantemente reformulada, em 
especial  hodiernamente,  diante  do  contexto  da  globalização  econômica,  que  tantas 
conseqüências traz ao Estado, e em especial, para a sua soberania. 
  Historicamente, segundo Russeau, a soberania era vista como um poder uno, inalienável 
e indivisível
108
. Por certo, quando se formulou sua definição, esta podia ser feita nas palavras 
de Russeau, ou ainda, como “o poder absoluto e perpétuo de uma república”, tal como o fez 
Jean Bodin
109
 , já que à época se firmava a legitimação do Estado moderno. 
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A partir do surgimento de movimentos internacionais, tal como a Liga das Nações após 
a  I Guerra Mundial  (primeiro movimento com objetivo de regular a ação internacional dos 
Estados), e a ONU (Organização das Nações Unidas), (organização internacional para mediar 
a  ação  dos  Estados),  a  soberania  passou  a  sofrer  tímidas  limitações  que  foram  se 
intensificando até os dias atuais, em que fatores decorrentes da conseqüências da globalização 
dão  nova  forma à  soberania,  bem  diversa  daquela  que a  revestia  de caráter absoluto e 
indivisível.
110
 
Tantas  mudanças  fazem  com  que
  a  definição  de  soberania  venha,  então,  sendo 
reformulada, em busca de uma adequação à realidade da qual surgem fatores que limitam e 
modificam  a  soberania  do  Estado.  Dentre  estes  fatores,  destacam-se  as  instâncias  de  nível 
internacional (CEE, ONU, entre outras), que ditam regras às quais os Estados devem adaptar-
se para que possam sobreviver no mercado globalizado. Ao lado das instâncias citadas, não 
menos  importante  é  o  papel  das  empresas  transnacionais, as  quais  acabam  exercendo  forte 
controle sobre o mercado e sobre os atores internacionais, funcionando como uma forma de 
limitação à soberania do Estado, que não age mais segundo sua vontade e necessidades, não 
conseguindo  regular  a  sociedade  civil  com  seus  instrumentos  jurídicos  tradicionais, 
obrigando-se a compartilhar sua soberania com outros Estados.
 
111
 
Conforme Lier Pires Ferreira Junior, o destaque desses institutos, se deve ao fato, por 
exemplo, de que as grandes corporações empresariais possuem projeção econômica crescente 
superior às dos próprios Estados onde atuam. E ainda, porque o volume dos negócios gerados 
por  essas  grandes  corporações  é  muitas  vezes  superior  ao  PIB  da  imensa  maioria  dos 
países.
112
  
Também os múltiplos organismos de regulação da ordem legal, a exemplo dos pactos 
integracionistas,  das  ordens  corporativas  (locais  e  transnacionais),  dos  mecanismos  de 
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negociação, mediação e arbitragem, e dos códigos privados de conduta, acabam por substituir 
ou modificar a soberania do Estado.
113
 
Segundo  o  professor  Celso  Ribeiro  Bastos,  a  soberania  absoluta  nunca  existiu,  pois 
ainda antes  da queda do império Soviético, os Estados já estavam expostos a determinadas 
situações  limitadoras,  política,  geográfica  e  economicamente,  face  à  realidade  em  que 
estavam inseridos. Outrossim, ressalta que, ao menos a sua não vinculação direta a tratados 
internacionais e a inexistência de organismos internacionais conferiam ao Estado o papel de 
ser a maior fonte geradora do direito.
114
 
Arremata o citado professor: 
Estamos a assistir no início do Século XXI a uma gradativa implantação de 
organizações que desempenham um papel que, se  por hora ainda não  é 
transcendental,  pelo  menos  nota-se  uma  predisposição  significativa  para 
chegar as administração do mundo. 
115
 
 
Por  fim,  soma-se  aos  demais  fatores,  a  formação  de  mercados  amigáveis  em  que  as 
próprias transnacionais acordam limites recíprocos de sua atuação, a solução de controvérsias 
através  de  tribunais  arbitrais  internacionais  e  a  crescente  importância  dos  movimentos 
sociais.
116
 
São aspectos que, dentre outros, modificam profundamente a soberania do Estado, que 
já não mais pode ser definida como poder indivisível, absoluto, ou qualquer outra expressão 
que se traduza em supremacia de vontade, encontrando-se relativizada. Não mais se admite a 
existência de uma soberania absoluta e irrestrita, em decorrência da necessidade que têm os 
Estados  de  promover,  em  conjunto,  determinadas  políticas  exigidas  pela  nova  ordem 
mundial.
117
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A limitação ao poder soberano é livremente consentida pelos Estados como 
forma de compartilhar das políticas internacionais, firmando compromissos e 
tratados cuja observância  está  fundada nos princípios que regem  o  Direito 
Internacional  Público  ou,  internamente  às  comunidades,  nos  princípios  da 
aplicabilidade  direta  e  primazia  desse  direito  sobre  normas  nacionais  dos 
Estados-membros. 
118
 
Pode-se,  portanto,  afirmar  que  quanto  menor  o  destaque  e  a  força  econômica  de  um 
Estado  no  contexto  globalizado,  maior  limitação  sofre  em  sua  soberania,  como  o  caso  do 
Brasil, mero coadjuvante neste processo. 
Segundo Luiz Carlos Amorim Robortella, 
O  Estado  moderno  enfrenta  uma  situação  de  crise,  como  resultado  da 
crescente desigualdade social, a  exigir  políticas cada vez  mais onerosas e 
complexas. Há  uma  clara injustiça  nas relações de troca internacionais 
agravada  por  instituições  políticas  freqüentemente  anacrônicas,  incapazes 
de dar contribuição efetiva para rever esse quadro 
119
 
 
Tal  situação  faz  com  que  muitos  se  posicionem  pela  incompatibilidade  da  soberania 
com  o  capitalismo  ou  com  o  neoliberalismo  que,  juntamente  com  a  globalização,  vem  se 
alastrando entre os Estados. No entanto, compartilhando de entendimento mais otimista, 
conclui-se que o Estado não pode deixar de lado a questão da segurança nacional, do bem-
estar dos seus cidadãos, dentre outras questões que lhe são inerentes, sob pena de se assistir ao 
fim do Estado-Nação. A globalização não é incompatível com o Estado-Nação, especialmente 
no que se refere ao aspecto social, devendo ocorrer, sim, a busca de soluções que possibilitem 
a compatibilização destas questões, aparentemente antagônicas, mas que devem conviver sem 
que  necessariamente  uma  elimine  a  outra.  Trata-se  de situações  consolidadas  sem  as  quais 
uma  nação já  não  pode  sobreviver.  Abandonar-se  o  aspecto  social em  favor do  econômico 
seria um retrocesso absurdo e desumano, que não valeria a pena para qualquer sociedade. 
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2. O ESTADO E A GLOBALIZAÇÃO 
2.1. CONCEITO DE GLOBALIZAÇÃO 
A globalização  é  um fenômeno  que  atinge todo o  mundo, nas mais diversas áreas da 
atividade humana. Daí a etimologia da palavra ‘global’. Trata-se de um fenômeno há muito 
existente e que, atualmente, tem-se alastrado a passos  largos e  assumido  variadas faces, 
mostrando-se indiscutivelmente presente na vida de cada ser, em todos os lugares e áreas. 
A  ‘globalização’  está  na  ordem  do  dia;  uma  palavra  da  moda  que  se 
transforma  rapidamente  em  um  lema,  uma  encantação mágica,  uma  senha 
capaz de abrir as portas  de  todos os  mistérios presentes  e futuros.  Para 
alguns, ‘globalização’ é o que devemos fazer se quisermos ser felizes; para 
outros, é a causa da nossa infelicidade. Para todos, porém, ‘globalização’ é o 
destino irremediável do mundo, um  processo irreversível; é também um 
processo  que  nos  afeta  a todos  na  mesma medida e  da mesma  maneira. 
Estamos todos sendo ‘globalizados’ - e isso significa basicamente o mesmo 
para todos. 
120 
 
 
Afirma-se que a globalização,  que se inicia com a abertura  da economia, buscando a 
integração entre os Estados com a eliminação de barreiras alfandegárias, acaba por exigir uma 
conduta  também  global  nas  demais  áreas  da  atividade  humana.  Em  termos  financeiros,  o 
mercado global, especialmente as grandes empresas multinacionais, direcionam estratégias de 
investimento,  especialmente  nos  países  periféricos,  de  acordo  com  sua  situação  financeira 
frente a esse mercado. 
Também  se  verifica  a  globalização  política,  tendo  em  vista  que  os  Estados, 
especialmente aqueles em desenvolvimento, adotam padrões de conduta semelhantes aos dos 
demais Estados, normalmente, ditados pelas organizações internacionais. 
Há, ainda, a globalização cultural, que surge, sem dúvida, das facilidades decorrentes do 
avanço  tecnológico,  das  telecomunicações  e  da  automação,  que  aproxima  o  mundo  em 
questão de segundos. 
Todas  estas formas de aproximação  entre  os  Estados interferem  também no  trabalho, 
mais especificamente na mão-de-obra, que deve adequar-se à nova realidade a fim de não se 
tornar obsoleta, desnecessária e, especialmente, para não ser absorvida pela máquina ou por 
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[image: alt]56 
 
 
profissionais  mais  bem  preparados,  de  países  distantes,  já  agora  possíveis  de  aproximação 
pela tecnologia. 
Ressalte-se que o fenômeno da globalização gera efeitos ainda sobre o Estado-Nação, 
que já  não é  capaz  de  regular a  sociedade civil, de  forma  a se  debilitar ou  redefinir as 
condições  de  existência,  confrontando-se  com  forças  exteriores,  e  muitas  vezes  superiores, 
que  transcendem  o  âmbito  nacional.    A  nova  onda  neoliberal,  que  exige  cada  vez  mais  a 
participação dos Estados em organizações internacionais, certamente interfere nos processos 
políticos internos.
 
Como  se  viu,  o  fenômeno  da  globalização  está  presente  nas  mais  diversas  áreas  da 
atividade humana, dentre  elas,  a economia, as  finanças,  a  política, a cultura,  o comércio,  a 
educação, o ambiente, a saúde, o trabalho. 
 Para  Maria  Margareth  Garcia  Vieira,  “a  globalização  se  caracteriza  por  abranger 
aspectos econômicos, culturais, financeiros, ambientais e comerciais, entre outros.”
121
 
  O  sociólogo  Octávio  Ianni,  que  muito  se  dedicou  ao  estudo  do  tema,  comenta  a 
amplitude do fenômeno, afirmando que, aos poucos, ou de repente, o mundo se torna grande e 
pequeno,  homogêneo  e plural,  articulado  e  multiplicado.  Menciona com  a  globalização  faz 
dispersarem-se os pontos de referência, dando a impressão de que os mesmos se deslocam, 
flutuam e se perdem.
122
 
Para o referido autor, a globalização modifica substancialmente as condições de vida e 
de  trabalho,  além  dos modos  de  ser,  sentir,  pensar  e  imaginar  das  pessoas.  Afirma  que  tal 
fenômeno,  dado  seu  alcance  e  intensidade,  faz  surgir  uma  nova  sociedade  com  diferentes 
relações, processos e estruturas, modificando o Estado-Nação que, segundo ele, se debilita ou 
redefine as condições de sua soberania. Afirma, ainda, que essa nova realidade faz aflorar em 
escala mundial, as desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais. 
123
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Busca-se na História o início do fenômeno da globalização. Vários momentos históricos 
podem ser apontados como de início da globalização, dentre os quais: a expansão do Império 
Romano; o período das Grandes Navegações; a Primeira Guerra Mundial; o crash da bolsa de 
valores de 1929 (NY) e o desdobramento das empresas transnacionais a partir da década de 
50”.
124
 
Sidney Guerra, citando Maurício Andreiuolo Rodrigues, menciona tratar-se de: 
Um fenômeno sem  data de nascimento.  A sua presença pode ser  admitida 
pela análise de  todo um  contexto; como o resultado da marcha  que vai 
caminhando com a História. Em relação ao tema há pouca unanimidade, pois 
a polêmica se estende desde a nomenclatura mais adequada até  a extensão 
desse processo.
125
 
 
Para a maioria dos teóricos sua origem encontra-se nos Séculos XV e XVI, com o início 
das navegações, quando se  deu  a  descoberta de novos continentes e a exploração de novas 
terras. Essa fase, que se iniciava com as navegações, estava centrada no acúmulo de capital 
dos países que investiam nas navegações.
126 
 
Com  os  descobrimentos  marítimos  feitos  por  Portugal  e  Espanha  nos 
Séculos  XV e XVI, a globalização promovida pelo imperialismo  militar 
passou a se revestir de interesses econômicos a que aderiram a França, 
Inglaterra e Holanda.
127
 
 
Concordam  também  que  tal  processo se  intensifica  a  partir  do  término  da Segunda 
Guerra Mundial, atingindo seu ápice com o fim da Guerra Fria, marcado pela queda do muro 
de Berlim no ano de 1989. Este fato pôs fim à bipolarização mundial até então existente entre 
o  capitalismo  e  o socialismo  e,  com  o  triunfo  do primeiro sobre  o  segundo,  o  processo  de 
mundialização é alavancado com força total. 
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O  fim  da  bipolarização  dá  origem  a  uma  nova  ordem  mundial  fundada  no 
neoliberalismo. O mundo passa a vivenciar uma nova etapa da economia mundial, construída 
pela formação de blocos econômicos, na qual deixam de existir apenas dois grandes centros 
de emanação do poder, que se transfere para a seara do capital por meio da hegemonia das 
empresas transnacionais. 
128
 
Tem-se,  portanto,  o  capitalismo  como  elemento  impulsionador  da  expansão  da 
globalização nos últimos tempos. “A história do capitalismo pode ser vista como a história da 
mundialização”.
129
 
Desde as grandes navegações iniciadas no Século XV até o presente, em fins 
do Século XX, o capitalismo provoca constantes e periódicos surtos de 
expansão,  de  tal  maneira  que  se  revela  simultaneamente  nacional  e 
internacional, ou propriamente global.
130
 
 
A  vitória  do  capitalismo  na  batalha  de  longa  data  travada  com  o  socialismo  foi  tão 
expressiva  a ponto de se impor hoje como a única forma produtiva de organização das 
economias e, simultaneamente, de manter a democracia.
131
 
Dada à sua essência, o capitalismo requer a expansão dos negócios, do comércio, das 
relações humanas, dentre outras, para que se possibilite a larga circulação de mercadorias e o 
acúmulo de riquezas. E, com a difusão e dominação  da doutrina neoliberal que se posiciona a 
favor  da  auto-regulamentação do  mercado  e da  não  intervenção do  Estado na  economia, 
fatores  que  facilitam  a  expansão  do  comércio  mundial,  o  fenômeno  da globalização  ganha 
força  e  se  estende  largamente. Daí  a  eclosão do  movimento da  globalização nas  últimas 
décadas, o  que se  constata  com  as  quebras  de  fronteiras, os  processos  de privatização  e 
desestabilização, dentre outros. 
Muitas razões colaboram para a eclosão do movimento da globalização. Sem 
dúvida, tudo  o que no passado foi feito para diminuir a distância existente 
entre os homens acaba por parecer pouca coisa diante do que foi feito nas 
duas últimas décadas por força da aproximação resultante das comunicações 
e do intenso comércio.
132
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No  Brasil,  dentre  outros,  destaca-se  a  recessão  econômica  como  importante  fator  de 
impulso  à  globalização,  pois  o  compromisso  assumido  pelo  Governo  no  ano  de  1989,  ao 
tomar  empréstimos  FMI  e  BIRD  (Congresso  de  Washington),  acarreta  ações  de  cunho 
neoliberal pelo Estado (a exemplo das privatizações, queda de barreiras alfandegárias, a livre 
circulação  de  bens,  serviços  e  trabalhadores,  a  facilitação  de  capital  especulativo 
internacional, a desregulamentação e flexibilização do direito do trabalho), as quais estimulam 
o fortalecimento do movimento da globalização. 
Assim, o  neoliberalismo  impulsiona  a  globalização,  já  que  a  filosofia  neoliberal  de 
distanciamento  do  Estado  da  economia  e  alargamento  das  relações  comerciais  vão  ao 
encontro dos objetivos do movimento da globalização. Antonio José Avelãs Nunes arremata: 
“Sem dúvida que o neoliberalismo é a matriz ideológica da chamada globalização”.
133
 
Também a revolução tecnológica, que facilitou a comunicação mundial, encurtando as 
distâncias entre os povos, é apontada como grande causadora das mutações ocorridas no final 
do  Século  XX,  e  forte  propulsora  do  movimento  da  globalização.  Seus  efeitos  são 
classificados como a quarta onda globalizadora
134
 
A  denominada  globalização  cultural  representa  o  avanço  da  rapidez  das 
telecomunicações,  dos  avanços  tecnológicos  e  da  ocidentalização  do  mundo.  Este 
desenvolvimento da automação, com  uso da robotização  e  computadorização, revolucionou 
não só o mercado de trabalho e da indústria, mas a sociedade como um todo. A facilidade na 
circulação de informações e de produtos tem sido as principais formas de expressão cultural, 
transformando o modo de pensar e agir das pessoas. Foi influenciada basicamente pelo 
desenvolvimento nos sistemas de comunicação que remontam apenas ao final da década de 
1960. 
José  Afonso  Dalegrave  Neto  ressalta  a  importância  da  revolução  tecnológica  para  o 
avanço da globalização. “Sem dúvida o desenvolvimento da automação, sobretudo através das 
suas principais técnicas de robotização e computadorização, revolucionou não só o mercado 
de trabalho e da indústria, mas a sociedade como um todo”. 
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Segundo Celso Bastos, haveria no Século XXI uma maior aproximação entre os povos, 
especialmente em decorrência da informática, do comércio e da busca de soluções unitárias 
para problemas globais.
136
 
Esse breve enfoque permite traçar o perfil deste fenômeno tão abrangente, quanto à sua 
extensão e origem, permitindo, outrossim, a constatação da dificuldade em conceituá-lo. 
José Eduardo de Faria, conceitua a globalização como: 
[...]  integração  sistêmica  da  economia  em  nível  supranacional,  deflagrada 
pela crescente diferenciação estrutural e funcional dos sistemas produtivos e 
pela subseqüente ampliação das redes empresariais, comerciais e financeiras 
em  escala  mundial,  atuando  de  modo  cada  vez  mais  independente  dos 
controles políticos e jurídicos ao nível nacional. 
137
 
 
José Antonio  Siqueira  Campos,  ao  analisar  a  ALCA (Área de  Livre  Comércio das 
Américas), afirma que: 
A intensificação cada vez maior das atividades econômicas e dos fluxos de 
capitais entre as diversas nações nos remete ao termo globalização, que pode 
ser definido como  o resultado dos avanços tecnológicos,  da especialização 
do  trabalho,  da reorganização das  atividades empresariais e  o  conseqüente 
aumento de poder  econômico verificável pela crescente importância das 
empresas multinacionais.
138
 
 
Maria Margareth Garcia Vieira constata que 
[...]  em  que  pesem  a  popularidade  e  amplo  uso  desse  termo,  oferece 
múltiplas e variadas definições. Compreende em seus elementos básicos os 
processos de crescente interação e interdependência que se geraram entre as 
distintas unidades constitutivas desse sistema global.
139
 
 
Essas considerações servem de base para uma conceituação do termo, que desafia pela 
sua plasticidade peculiar de conformação e transformação no tempo e, da mesma forma, pela 
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capacidade  de  desdobrar-se  em  várias  áreas  da  vida  humana  simultaneamente,  como  a 
política, a cultura e o direito.
140
 
É certo que, neste contexto de mundo globalizado e sob as regras do neoliberalismo - 
que dita mercado e força de trabalho abertos, que busca a privatização, a queda de barreiras 
alfandegárias,  a  livre  circulação  de  bens,  serviços  e  trabalhadores,  a  facilitação  de  capital 
especulativo internacional e a desregulamentação de direitos sociais e trabalhistas, os países 
ricos, desenvolvidos e mais preparados para apreenderem à nova realidade, ganham destaque 
e, com isso, detêm a maior e melhor parte do mercado global, tanto em termos econômicos, 
financeiros, políticos, enfim, em todas as áreas da sociedade. Em vista disso, ditam as regras, 
restando  aos  países  em  desenvolvimento,  dada  à  sua  limitação  tecnológica,  cultural, 
financeira, entre outras, adequarem-se a tais regras a fim de sobreviver
. . 
A globalização trouxe mudanças significativas nas  mais diversas áreas.  Certamente 
muitas coisas boas puderam surgir a partir da globalização, a exemplo da facilitação do acesso 
à  cultura  face  à  aproximação  dos  povos; a  queda  de preços  das mercadorias diante da 
concorrência  decorrente do  mercado  global,  além  das  facilidades  na  aquisição das  mesmas 
(Internet,  telefone,  etc..).  Por  outro  lado,  ao  mesmo  tempo  em  que  a  aproximação  traz 
benefícios,  faz  também  surgir  situações  incômodas,  dentre  as  quais,  o  alargamento  da 
concorrência entre as empresas e  o  mercado  de trabalho,  o que reflete nas relações de 
trabalho, abalando os empregos tradicionais; a limitação dos poderes do Estado nacional, que 
deve se  submeter  à regras de  um sistema  universal, tendo  sua soberania  abalada, dentre 
outros. No entanto, por tratar-se de um fenômeno universal, tão antigo e atual, em que todos 
os países se encontram inseridos, devem os mesmos buscar formas de adequação, sob pena de 
estarem fora e alheios ao mundo real. 
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2.2. A GLOBALIZAÇÃO E AS RELAÇÕES DE TRABALHO 
As relações de trabalho, a exemplo de outras áreas da atividade humana, vêm sofrendo 
fortemente as influências da globalização, visto que as situações surgidas a partir da expansão 
do movimento influenciam o trabalho em vários aspectos, na medida em que se depara com 
um  mercado  universal,  com  novas  formas  de  concorrência  comercial,  o  que  exige  das 
empresas  maior  produtividade, melhor qualidade dos produtos e serviços e redução dos 
custos. 
As mudanças decorrentes do que se pode denominar sociedade globalizada fazem com 
que as empresas busquem a implementação de novos métodos de trabalho com a utilização de 
tecnologias modernas, acarretando a  racionalização da produção. Modificam-se, portanto, 
completamente as necessidades das empresas, no que diz respeito à mão-de-obra que, dentro 
deste  contexto,  também  se  tornou  globalizada,  tornando-se  frágil  e  distante  das  novas 
necessidades  do  mercado.  Além  do  que,  as  facilidades  decorrentes  do  avanço  tecnológico 
possibilitaram às empresas a utilização do trabalho além-fronteira, como forma de obter mão-
de-obra melhor e mais barata, fato este que colabora com o processo de fragilização e 
desestruturação do emprego tradicional, ocasionando a diminuição dos postos de trabalho. É o 
chamado desemprego estrutural. 
 
Além  disso, a filosofia neoliberal, que  prega a  mínima  intervenção do Estado  nas 
relações de trabalho, defendendo o individualismo já antes vivenciado, vem se disseminando 
entre  os  Estados,  o  que  igualmente  tem  contribuído  para  as  modificações  das  relações  de 
trabalho. 
  Para José Afonso Dalegrave Neto, 
Após apontar as principais transformações das relações de trabalho à luz do 
novel  paradigma  neoliberal,  posso  concluir  que  a  nova  onda  maximiza  o 
capital- sobretudo o  capital  especulativo  internacional- em prejuízo do 
trabalho e do trabalhador Pior que isto:as propostas exsurgidas desprezam a 
ética,    na  media em  que fomentam  a  exclusão social,a  concentração  da 
renda e o desemprego.
141
 
Nos  últimos  anos,  com  a  globalização  da  economia  e  a  disseminação  da 
filosofia  neoliberal,  o  centro  de  preocupação  dos  dirigentes estatais  se 
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deslocou do homem para a economia, produzindo efeitos desastrosos, pois 
enquanto o Estado ficou mais rico a nação empobreceu. 
142
 
 
O  aumento  acelerado  do  desemprego,  apesar  de  tratar-se  de  característica  geral 
decorrente  do  processo  de  globalização,  com  conseqüências  até  mesmo  nos  países 
desenvolvidos,  é  sentido  com  muito  maior  intensidade  nos  países  em  desenvolvimento, 
também denominados emergentes, a exemplo do Brasil, os quais não possuem alta tecnologia, 
economia  em  destaque  e  tampouco  as  grandes  empresas  consideradas  ‘atores  globais’.  As 
empresas  brasileiras,  por  exemplo, participam  do  mercado  global  de  forma  tímida e  pouco 
competitiva. Invadidos por uma concorrência desigual com países estruturados econômica e 
tecnologicamente, os quais, normalmente  resistem em  transferir sua  tecnologia de  última 
geração  aos  países  em  vias  de  desenvolvimento,  e  quando  o  fazem,  direcionam 
especificamente às  fábricas que  eles próprios  instalam em regiões onde  as condições  de 
trabalho  lhes  permitem  produção  a  baixíssimo  custo.  Tanto  é  assim  que  nos  países  latino-
americanos, considerados  de economia em desenvolvimento, o desemprego tem dado saltos 
alarmantes nas últimas décadas. 
Segundo revelado pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), o número  de 
desempregados  no  mundo  aumentou  novamente em  2005, e  a  América Latina  foi  a  região 
onde o aumento foi maior, com uma taxa de desemprego de 7,7%.
143
 
Wagner D. Giglio, comenta triste estatística: 
Assim  é  que  a  diminuição  nos  postos  de  trabalho  causou,  no  México,  o 
desaparecimento da classe média, onde mais de dois terços (72 milhões) da 
população total se situa abaixo da linha de pobreza; na Argentina, embora a 
economia  do  País  crescesse,  desde 1961 o  índice  de  desemprego subiu de 
6% para 16%; no Brasil, na década de 90 , enquanto a ‘ receita das empresas 
de capital aberto dobrou’, passando de R$ 4,3 bilhões em 1991 para R$ 8,81 
bilhões em  2000”, a taxa de desemprego de  3,3%, em 1990, atingiu 7,7%, 
em 1999, segundo dados do IBGE. 
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Pesquisa  recente  coloca  o  Brasil  em  terceiro  lugar  no  ranking  mundial  do 
desemprego.
145
 
Com 7,7 milhões de pessoas desocupadas, segundo o IBGE, o Brasil já é o 
terceiro país do mundo em número de desempregados, perdendo apenas para 
a Índia e para a Rússia. Em 1990, estávamos na oitava posição e, em 95, na 
quinta. Mas o Brasil não é caso isolado entre as economias mais pobres.
146
 
 
Tais dados permitem reconhecer o aumento do desemprego mundial, a precariedade nas 
condições de trabalho e a reestruturação do sistema produtivo como reflexos sofridos pelas 
relações de trabalho em decorrência do processo de globalização. 
Ao conjunto de mudanças decorrentes da globalização, dá-se o nome de reestruturação 
produtiva,  a  qual  incidiu  com  maior  intensidade  sobre  o  setor  industrial,  acarretando  a  já 
citada redução de mão-de-obra, aumento do desemprego e extensão do subemprego. 
Luiz Carlos Amorim Robortella afirma que: 
O  capitalismo  moderno  está  exageradamente  penetrado  pela  concepção 
neoliberal, sem se dar conta de suas reais conseqüências na economia e no 
trabalho. Há observadores alertando para os sinais de crise. Já se nota, após 
estes  poucos  anos  de  experiência,  que  os  próprios  países  ricos  encontram 
dificuldades  em  conciliar  as  concepções  econômicas  neoliberais  com  o 
crescente  desemprego;  em  ajustar  a  flexibilidade  do  mercado  de  trabalho, 
uma das pontas da lança da doutrina neoliberal, com o efetivo bem-estar da 
sociedade.
147
 
 
Amauri  Mascaro  Nascimento  comenta  as  transformações  no  mundo  das  relações  de 
trabalho decorrentes do processo de globalização, mencionando que alguns fatores, tais como 
a competitividade entre empresas de diversos países, a possibilidade de produção no exterior, 
o avanço tecnológico, a substituição da mão-de-obra por máquinas, dentre outros, acabaram 
por modificar e fragmentar as relações de trabalho acarretando a redução de empregos. 
148
 
Arnaldo  Sussekind  também  comenta  o  assunto,  afirmando  que  o  incremento  da 
concorrência  comercial  decorrente  da  globalização,  acarreta  a  preocupação  geral  com  a 
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redução  dos  custos  da  produção  de  bens e  serviços,  e  com a  implementação  de  novas 
tecnologias e novos métodos de trabalho, o que gera “preocupante desemprego estrutural”. 
149
 
Há um consenso entre os autores a respeito da dificuldade de absorção da mão-de-obra 
pela economia e das exigências de qualidade que recaem sobre os recursos humanos, dentro 
do  processo  de  globalização.  A  busca  de  inserção  no  mercado  global,  somada  aos  novos 
processos  tecnológicos,  acaba  por  estimular  a  redução  dos  quadros  de  empregados  das 
empresas e o aumento das subcontratações. Crescem as contratações ilegais. As agências de 
mão-de-obra temporária à margem da lei gera um expressivo número de ocupações de baixa 
qualidade no tocante à renda, maior rotatividade de mão-de-obra, maior jornada de trabalho e 
baixa perspectiva profissional. 
No  Brasil,  durante  a década de  90,  e  mais  acentuadamente nos  anos  mais 
recentes,  houve  grande  aumento  do  grau de informalidade das relações de 
trabalho. Houve também significativo aumento do número de trabalhadores 
por  conta  própria  como  no  caso  do  comércio  ambulante,  cujo  grau  de 
competitividade não se compara a nenhum outro setor econômico.
150
 
 
Como forma de adaptação dos contratos à realidade e não desaparecimento das relações 
laborais,  em  reação  ao  modelos  tradicionais  de contratos de  trabalho  (aqueles  que  visam à 
duração  perene  e  estabelecem  direitos  e  garantias  ao  trabalhador),  criam-se  novos  tipos  de 
contratos,  mais  flexíveis  que,  aos  poucos,  retiram  do  trabalhador  os  direitos  típicos  do 
contrato laboral. 
Reinaldo Pereira e Silva cita algumas formas atípicas de trabalho: 
1°- contrato de trabalho de duração determinada e desmotivado, nos moldes 
do  contrato  temporário  de  trabalho  introduzido  o  Brasil  por  iniciativa  do 
Poder Executivo, e o contrato de trabalho temporário (modelos de avença em 
oposição ao  contrato  de trtabalho  de prazo indeterminado. 2°-  O chamado 
trabalho  “  extranumerário”,  o  contrato  de  trabalho  em  tempo  parcial  e  o 
contrato  de  trabalho  a  ser  executado  em  dias  alternados  da  semana.  3°-  a 
disseminação  do  trabalho  eventual  e  o  incentivo  ao  fortalecimento  do 
sistema  de  sociedades  cooperativas;  e  4°-  a  abolição  das  formas  de 
estabilidade e das multas  e indenizações rescisórias , a adoção do contrato 
de  trabalho  em  domicílio    em  regime  de  exploração  familiar  e  do 
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teletrabalho (iniciativas avessas à proteção contra a dispensa desmotivada e 
aos gastos empresariais com pessoal.)
151
 
 
Nesse processo de globalização, as empresas transnacionais são geralmente apontadas 
como  um  dos  principais  responsáveis  pelo  aumento  do  desemprego,  uma vez  que,  sendo 
atores  globais no processo, impõem mudanças que afetam, dentre outros, o comportamento 
das  empresas  nacionais  e,  conseqüentemente,  o  emprego  dos  trabalhadores,  pois  a 
necessidade que as empresas têm de competir com o resto do mundo acaba, não raras vezes, 
por sacrificar os empregos  e salários  dos  seus trabalhadores.  É  uma  prática que se  verifica 
largamente como forma de alcançar a competitividade às expensas das condições de trabalho. 
Outro  fator  decorrente  do  processo  de  globalização  e  que  se  reflete  nas  relações  de 
trabalho é a fragilização dos movimentos sindicais, os quais, desde o início da História, foram 
responsáveis  por  tantas  vitórias  da classe  trabalhadora.  Esta diminuição  da  força  sindical 
enfraquece  ainda  mais  as  relações  laborais que não  podem  mais contar  com  o amparo  que 
sempre tiveram da sua  classe. Tal situação decorre da redução do número de empregos 
formais,  diminuindo,  conseqüentemente,    o  universo  de  trabalhadores  sindicalizados,  de 
forma a  reduzir a força das entidades sindicais nas negociações coletivas e na promoção de 
greves. 
Segundo recente pesquisa da  OIT, em  48 dos 92  paises investigados o 
numero de  sindicalizados não alcançou 20% dos trabalhadores, sendo que, 
nos paises  abaixo relacionados a diminuição dos sindicalizados apresentou 
os seguintes percentuais no cotejo entre 1985  e 1995: Alemanha – 17,6%; 
Argentina – 42,6%; Austrália – 29,6%; Áustria – 19,2%; Estados Unidos – 
21,1%; França – 37,2%; Holanda – 11%; Israel – 77%; Itália – 7,4%; Japão 
– 16,7%; México – 28,2%; Portugal 50,2%; Reino Unido – 27,7%; Suíça – 
21,7%.  A  África  do  Sul,  a  Dinamarca,  a  Espanha,  a  Noruega  e  a  Suécia 
tiveram ampliados, no mesmo período, os quadros sindicais( “El Trbajo em 
el Mundo”, Genebra, 1997).
152
 
 
Além dos motivos apontados, há, ainda, o modelo de conduta neoliberal que contribui 
enormemente para o enfraquecimento dos movimentos sindicais, pois, enquanto incentiva a 
globalização  da  economia,  modifica  os  paradigmas  do  trabalho,  difunde  a  possibilidade  da 
busca da mão-de-obra  fora do  país, busca o  individualismo nas  relações laborais  com o 
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afastamento  do  Estado  e  prega  praticamente  o  fim  dos  sindicatos,  salvo  atuação  em  raras 
ocasiões.  
Não  obstante  a  previsão  e  garantia constitucional  quanto à  formação,  existência  e 
importância dos sindicatos, a realidade atual (globalização, neoliberalismo) e os padrões de 
conduta adotados vêm se mostrando incompatíveis com o movimento de classes. Verifica-se 
mais uma vez o contra-senso entre a previsão constitucional e o mundo real. 
Segundo Uriarte, “no plano social e cultural a pós-modernidade exalta o individualismo 
e  menospreza  a coletividade,  os valores coletivos, com o que os sindicatos, as negociações 
coletivas e as greves perdem prestígio e apoio cultural”.
153
 
Avesso às negociações coletivas e às demais ações sindicais na defesa do trabalho e dos 
trabalhadores, o sistema neoliberal luta pela limitação e quase extinção dos poderes sindicais, 
por  entender  que  suas  práticas  têm  o  poder  de  valorizar  a  figura  do  trabalhador  e, 
conseqüentemente, elevar o valor dos salários, o que estaria na contramão do ‘jogo da oferta e 
procura que ‘deve’ reger o mercado. 
Os anos 90 confirmam a tendência da década anterior: falta de confiança nos 
sindicatos, desengajamento das instituições agenciadoras , da ação coletiva, 
e desilusão com os ideais  coletivistas. Com a redução do poder sindical, os 
contratos  coletivos  cederam  lugar  à  individualização  dos  salários  .  os 
resultados são: corporativismo oportunista e imediato e distanciamento cada 
vez maior dos sindicatos e das ações de solidariedade. 
154
 
José Afonso Dalegrave Neto comenta as diretrizes da doutrina neoliberal, mencionando 
que esta prega o retorno à política do Estado mínimo, a qual não intervém na economia e nas 
relações entre capital e trabalho, além de ter por objetivo atacar e eliminar o chamado 
“sindicalismo de combate, que gerava conquistas sociais e estorvava a busca de lucro máximo 
dos capitalistas”. 
155
 
Portanto,  a  globalização,  aliada  ao  movimento  neoliberal,  trouxe  conseqüências 
drásticas  aos  sindicatos  que,  enfraquecidos,  não  possuem  força  nas  negociações  coletivas, 
pouco podem exigir diante da sua situação e, com isso, na maioria das vezes, acabam cedendo 
a  situações  que  legitimam  medidas  de  flexibilização,  ou  (o  que  é  pior)  abrem  mão  de 
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determinadas  garantias  e  direitos  já  adquiridos,  obtendo  em  troca,  simplesmente,  a 
‘possibilidade’ de manutenção dos postos de trabalho ainda existentes. 
O neoliberalismo prega ainda, a desregulamentação dos direitos sociais e trabalhistas. O 
Brasil, representado pelo Estado cada vez mais comprometido com o ideário neoliberal, tem-
se  mostrado  tendencioso  a  adotar  essa  desregulamentação,  a  exemplo  da  flexibilização  do 
direito do trabalho, tão perseguida nos últimos tempos e por muitos apontada como a solução 
para o problema do trabalho.  
Face ao compromisso assumido pelo País no Consenso de Washington no ano de 1989, 
implantaram-se, no ordenamento jurídico brasileiro, leis que se opunham à relação perene de 
trabalho  entre  empregado  e  empregador  decorrentes  do  contrato  de  trabalho  por  prazo 
indeterminado  regido  pela  CLT.  Tais  medidas  estimulavam  o  contrato  a  tempo  parcial,  o 
contrato por prazo determinado (lei 9.601/98) e o trabalho temporário. Ainda, reafirmou-se o 
que a lei nº 5.764/71 já traduzia, a respeito da não existência de vínculo empregatício entre 
cooperados, cooperativas e os seus tomadores de serviços (art. 442 e parágrafo da CLT). A 
terceirização de serviços também ganhou espaço neste contexto. 
Analisando as propostas flexibilizadoras, Oscar Ermida Uriarte destaca a existência de 
duas  formas de flexibilização. A primeira consiste na diminuição ou eliminação de direitos 
trabalhistas;  A  segunda,  na  substituição  de  normas  heterônomas  por  autônomas  ou  normas 
coletivas  por  individuais.
156
  Afirma,  ainda,  que  as  propostas  de  flexibilização  baseiam-se, 
basicamente, em fatores econômicos (custo do trabalho, que diminuiria com a flexibilização 
da legislação trabalhista e, em conseqüência, as empresas obteriam maior lucro, o que geraria 
mais  empregos),  e  na  questão  do  avanço  tecnológico  (as  modificações  das  relações  de 
trabalho  em  decorrência  da  evolução  da  tecnologia  requerem  a  adaptação  das  leis  à  nova 
realidade).
157
 
Segundo o autor, a flexibilização não pode ser imposta pelo Estado, mas sim, deve se 
traduzir  em  uma  construção  comum  entre  seus  participantes.  Caso  contrário,  resta 
descaracterizada  a  flexibilização.  Ainda,  a  flexibilização  não  significa  retirar  direitos,  mas 
sim, buscar um aperfeiçoamento, uma adaptação do direito à realidade, com a finalidade de se 
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alcançar um fim único, a dignidade pelo trabalho.
158
 Certamente não é esta flexibilização que 
o movimento neoliberal  defende,  mas  sim, a  que retira direitos do  trabalhador sem uma 
contra-partida.  
 
Verifica-se a intenção do movimento neoliberal de individualizar ao máximo possível as 
relações de trabalho, retirando, a princípio e teoricamente, a intervenção Estatal desta relação, 
não obstante chame a presença do Estado para limitar e proibir a atuação sindical nas ações 
que  lhe  competem  como  representante  da  classe  trabalhadora,  a  exemplo  das  negociações 
coletivas  e direito  de greve.  Essa  postura  contraditória  do movimento neoliberal  demonstra 
sua real intenção de eliminar todos os meios pelos quais o trabalhador possa fazer valer seus 
direitos, seja a intervenção do Estado, por meio da regulação, seja a representação coletiva nas 
relações  de  trabalho,  as  quais  fortificam o  trabalhador que,  unido  à  classe e  com  garantias 
impostas por lei, possui maior força nessa relação tão conturbada e de interesses muitas vezes 
tão opostos entre empregado e empregador.  
Para  os  neoliberais,  defensores  da  desregulamentação  e  da  flexibilização  das  leis 
trabalhistas, as práticas dos sindicatos acabam por inflacionar ou elevar o ‘preço’ do trabalho -
o salário- em  desrespeito  ao ‘jogo’  do mercado  que, segundo  eles, é  o jogo  da  oferta  e 
procura.
159
 
Depreende-se do presente estudo que, na busca do  desenvolvimento e da atualização, 
para  possibilitar  a  competição  num  mercado  global,  as  empresas  procuram  se  reestruturar. 
Essa busca é natural, sendo característica do próprio homem e do capitalismo em que se vive. 
Tanto é assim que, já no Século XVII, com objetivo de adaptar-se às mudanças e estruturar as 
empresas, surgiram  teorias  voltadas à  organização  empresarial,  que serviam  de  paradigmas 
para  a  execução  dos  processos  produtivos  empresariais.  Tais  teorias  ao  longo  dos  tempos 
foram sofrendo adaptações, transformações e acabaram por sucumbir, substituídas por outras 
que mais se adaptavam à realidade de cada momento. Apesar de criadas especificamente para 
as empresas automobilísticas, foram observadas pelas empresas das mais diversas áreas. 
Christyanne Regina Bortolloto ressalta a importância dessas teorias para a organização e 
desenvolvimento das empresas que se expandiam após a Revolução Industrial. 
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O  desenvolvimento  das  fábricas  após  a  Revolução  Industrial  não  foi 
organizado. A produção, apesar de ter sido aumentada, permaneceu com os 
mesmos  modos  de  produção  dos  artesãos.  Somente  com  o  advento  da 
primeira  teoria de organização das empresas,  com ênfase  na  produção,  foi 
que ocorreu uma modificação na forma de confecção do produto final.
160
 
 
A primeira teoria surgida foi o Taylorismo (1896) com uma proposta de racionalização 
da  produção  e  com o  objetivo de maior  produtividade  em  menos  tempo. Nesse  sistema,  os 
trabalhadores executavam operações repetidas e sincronizadas de acordo com as esteiras que 
passavam à sua frente, as quais ficaram conhecidas como ‘esteiras de Taylor’. 
161
 
Posteriormente,  Henry Ford (1913),  aprimorando as idéias  de Taylor, introduziu o 
sistema  de  padronização  dos  produtos produzidos,  a  redução de  estoques  e  obteve  maior 
rapidez  na  entrega  do  produto.  Inovou  com  a  criação  da  linha  de  produção,  com  o  que  se 
diminuiu consideravelmente o valor do automóvel e os empregados passaram a ter condições 
de  adquirir  os  produtos  por  eles  fabricados,  alterando-se,  portanto  e  também,  a  figura  do 
consumidor final.
162
 
Após as duas teorias acima citadas, surgiram, nas décadas de 1960 e 1970, as  teorias 
Pós-Fordistas  ou  Pós-Modernas,  diante  da  necessidade  de  adaptação  dos  sistemas  de 
produtividade à nova realidade social, já com traços liberais e em processo de globalização.
163
 
Estas  novas  teorias  questionam  o  planejamento  central  e  a  intervenção  estatal  na 
economia,  dando  enfoque  à  necessidade  de  inclusão do  "conhecimento  teórico"  no  sistema 
produtivo. A informação e o conhecimento passam a ser apontados como centro desta nova 
revolução e  como  o diferencial  entre  os produtos,  deixando  de  lado  o  velho  referencial  de 
rapidez na distribuição e preço, com a finalidade de colocar o produto final em uma posição 
superior à de seus concorrentes. 
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A nova sociedade, que se ajustava à tradição liberal, podia ser denominada sociedade da 
informação. Deu-se, então, origem a um novo modelo de gestão de empresas, o qual recebeu a 
denominação  de  Sistema  Toyota  de  Produção ou Ohonoísmo.  Tal  sistema  possui  como 
características  básicas  a  sincronização  do  fluxo  de  produção  (desde  os  fornecedores  até  os 
clientes); o sistema de informação visual, que aciona e controla a produção; a eliminação total 
de qualquer tipo de desperdício e a busca de melhoramento contínuo em todos os aspectos, 
portanto  refletindo-se  na  produtividade  e  na  qualidade,  sendo  círculos  de  controle  de 
qualidade apenas um dos seus aspectos.
164
 
Este sistema trouxe muitas inovações: extinção da distância entre o operário das linhas 
de  produção  e a  gerência, extinção da figura do  supervisor,  substituição do  sistema  de 
produção  vertical por um quase  vertical, com o achatamento  na estrutura organizacional da 
empresa.  Ocorreu  uma mudança  no  perfil  do  operário,  que  abandona  o trabalho  solitário e 
passa a produzir em equipe, tendo uma visão geral do produto, uma vez que deixa de realizar 
uma  tarefa  única  e  passa  a  executar  funções  multifacetadas,  o  que  acarreta  necessidade  de 
aumento de seu conhecimento, a fim de aumentar a sua produtividade. 
O Ohonismo  prestigia o  trabalho em  equipe, de  forma que de todos  é exigido o 
trabalho  mental.  Busca-se,  entretanto,  aproveitar  a  capacidade  mental  total  e  a  experiência 
prática de todos os envolvidos no processo de fabricação. 
Este enfoque das teorias de organização de empresas Taylor, Ford, até chegar-se ao 
Toyotismo ou Ohonismo, atualmente utilizado pelas empresas, permite verificar como a 
transformação  das  empresas,  conseqüência  das  modificações  da  sociedade  como  um  todo, 
sempre  se  refletiram    nas  formas  de  produção  e,  conseqüentemente,  nas  relações  entre 
empregado  e  empregador.  Vê-se  que  esta  última  teoria,  formulada  na  sociedade  pós-
industrial, ressalta a necessidade do conhecimento, da especialização, do domínio das técnicas 
de produção pelo empregado, com a finalidade de se aperfeiçoar, produzindo produtos finais 
que efetivamente satisfaçam o consumidor, que se torna cada vez mais exigente em face das 
tantas opções que o mercado globalizado lhe oferece. 
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Em meio a essa nova realidade social, de globalização e avanço tecnológico, que afeta 
radicalmente  as  relações  de  trabalho  formais,  surgem  novas  formas  de  relação  que  exigem 
maior  aprimoramento  por  parte  do  trabalhador,  já  que  as  exigências  do  mercado  são 
intimamente  ligadas  à  qualificação  da  mão  de  obra,  ou  seja,  ao  conhecimento,  objeto  da 
última teoria acima mencionada (ohonismo). 
[...] as premissas do avanço tecnológico  e do processo de globalização, na 
atualidade, requerem a definição de novos conceitos sobre as modalidades de 
trabalho encontradas nas sociedades e de novas formas de paradigmas que 
expliquem  as  inter-relações  entre  os  fatores  determinantes  da  divisão 
nacional e internacional do trabalho. Se o progresso tecnológico, no decorrer 
das  últimas  décadas,  possibilitou  e  conduziu  ao  desenvolvimento  das 
relações sócio-econômicas globalizadas, este movimento de interação entre 
as nações, cujo ritmo de evolução tem se intensificado na atualidade, requer 
a busca de novas soluções tecnológicas que embasem este processo.
165
 
 
O  mercado  atual  e  suas  exigências  favorecem  o  trabalho  de  alta  tecnologia.  O 
trabalhador, com experiência e domínio dessa tecnologia, se sobressai e tem a possibilidade 
de exercer sua atividade de forma praticamente livre, sem dependência hierárquica. Há uma 
efetiva valorização desse tipo de trabalho. 
Esse  novo  mercado,  que  se  pode  denominar  “mercado  mundializado”,  trouxe 
conseqüências  radicais  e  antagônicas  ao  trabalhador.  Ou está  totalmente  preparado  para 
participar do mercado atual, em que a tecnologia e o conhecimento ditam as regras, situação 
em que terá seu emprego garantido e sua mão-de-obra valorizada ou, então, pode ser excluído 
do mercado de trabalho, condenado ao universo da informalidade ou, em último caso, acabará 
por se submeter à execução de trabalho sem garantias e tampouco dignidade, como os casos 
de terceirização de grandes empresas transnacionais,  que tomam mão-de-obra nos  países 
subdesenvolvidos a preços módicos, sem oferecer as mínimas garantias. 
Um exemplo desta situação é a empresa NIKE, que trabalha com produtos 
relacionados  ao  esporte.  Ela  terceiriza  a  sua  produção,  habilitando 
fornecedores  da Indonésia  à  Polônia,  dependendo  de onde  encontrar  os 
menores custos. 
166
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José Affonso Dalegrave Neto  sintetiza a  nova realidade  social  e  o novo  padrão do 
trabalhador: 
Esse  conjunto  de  fenômenos  determinou  o  que  ficou  conhecido  como 
reestruturação  produtiva.  De  Ford  ao  Toyotismo,  a  forma  como  o 
trabalhador é inserido  na linha de produção se altera de acordo  com  o 
modelo  de  produção.  Em  cada  quadrante  impõe-se  ao  trabalhador  a 
necessidade  de  adquirir  o  perfil  de  “operário-padrão”,  status  recebido  por 
aquele  que  melhor  consegue  se  adequar  às  mutantes  formas  de  produção 
com vistas à maximização do lucro. É preciso ter um baixo grau na escala 
RM (resistência à mudança), sob pena de exclusão do mercado
167
 
Conclui-se,  portanto,  que  a  nova  realidade  social,  a  que  se  pode  chamar  de  global, 
intimamente  atrelada  à  concorrência  internacional,  exige  a  reestruturação  da  figura  do 
trabalhador, alicerçada na informação e no conhecimento, a fim de ele adquirir capacidade de 
participar desse novo  mundo. Esta  é, em parte,  a transformação que  a globalização tem 
exigido de cada um, influenciando diretamente as relações de trabalho, como bem destacado 
na teoria Toyota de organização empresarial, o que requereu uma mudança quanto à forma de 
participação ou presença do Estado nas relações de trabalho. 
A  mudança  nos  modos  de  produção  acabam  por alterar  a  forma  como  se  relacionam 
Estado e Economia, com reflexos diretos no mercado de trabalho. A globalização pode 
representar uma ameaça ao emprego, tendo-se em vista que produz, nos países mais pobres, 
crescimento dos índices de exclusão social. 
No  entanto  é  preciso  desmistificar  algumas  colocações  que  são  feitas  quanto  à 
importância do Estado para a sociedade, valendo citar as seguintes: o Estado não é o grande 
vilão da  sociedade;  não se  deve  pensar  em  eliminação  dos  sistemas  de proteção para  as 
indústrias nacionais e a remoção de cláusulas sociais não garante melhoria das condições de 
oferta de trabalho. 
A  reconstrução  do  verdadeiro  Estado  social  que  possua  forças  para,  dentro  dos 
princípios constitucionais, intervir no mercado parece ser algo necessário e imediato. 
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2.3. A INTERVENÇÃO DO ESTADO NO MUNDO GLOBALIZADO 
A Constituição Federal brasileira vigente, promulgada no ano de 1988, estabelece em 
seu  artigo 1°,  como  fundamento  da  República  o  Estado  Democrático  de Direito,  adotando, 
ainda, o princípio democrático, ao registrar, em seu parágrafo único que “todo poder emana 
do  povo,  que o  exerce por  meio de  representantes  eleitos ou  diretamente, nos  termos desta 
Constituição”.
168
 
A dignidade da pessoa humana é fundamento desse Estado Democrático de Direito. E, 
além disso, os direitos sociais encontram-se no título reservado aos direitos fundamentais na 
Constituição  Federal.  Tudo  isso  demonstra  a  intenção  e  preocupação  do  Estado  em 
estabelecer e garantir, de forma ampla, os direitos humanos aos seus cidadãos.
169
 
Esta Constituição, que reconhece, declara e defende os direitos humanos, denominada 
por muitos como a “Constituição Cidadã”, foi promulgada em plena expansão do fenômeno 
da globalização, acompanhada do seu indissociável modelo neoliberal de Estado. 
A globalização mundial, ao mesmo tempo em que aproxima as  pessoas e os Estados, 
com as quebras de barreiras e o avanço tecnológico, também os afasta, na medida em que faz 
aflorar ainda mais as  diferenças, especialmente, entre  os Estados  desenvolvidos e os em 
desenvolvimento. 
Este  fenômeno  -globalização-  que  tem  gerado  tantos  efeitos  na  sociedade  como  um 
todo,  como  não  poderia  deixar  de  ser, também  tem acarretado mudanças substanciais  na 
postura  do  Estado,  o  qual,  face  à  necessidade  de  adaptação  à  realidade  decorrente  de  um 
mundo  globalizado,  vem  sofrendo  reformulação  e  readequação,  especialmente  no  que  diz 
respeito à sua soberania.
170
  
Para Maria Margareth Garcia Vieira, o processo de globalização acarreta a modificação 
dos paradigmas das relações internacionais previamente vigentes, de forma que várias áreas 
de decisão, atinentes ao campo interno, passam a ser consideradas assuntos internacionais, a 
exemplo do campo social, da economia, do meio ambiente, da política e da área cultural. “O 
   
168
 BRASIL. Constituição da Republica Federativa do Brasil (1988). São Paulo: Saraiva, 2003, p. 03. 
169
 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 15ª. ed. São Paulo: Atlas, 2004, 52-53. 
170
 GUERRA, Sidney. Soberania  e Globalização  – O  fim do Estado  – nação?. In GUERRA, Sidney; SILVA, 
Roberto  L (Coord.).  Soberania: Antigos e Novos Paradigmas . Rio de Janeiro:Freitas Bastos, 2004, p. 342-
343. 




[image: alt]75 
 
 
Estado Nacional está diminuído, passa a se constituir em um ator secundário de um sistema 
maior – O Sistema Global. 
171
 
Essa  reformulação  e  limitação  no  poder  de  decisão  do  Estado  vem  acarretando 
mudanças na sua postura perante os assuntos internos e externos, o que dificulta a realização 
dos princípios constitucionais e dos objetivos da República brasileira, relacionados ao bem-
estar da sociedade e, especialmente à dignidade do homem. 
O  Brasil,  país  em  desenvolvimento,  não  possui  força  perante  os  atores  globais, 
inserindo-se como mero coadjuvante no processo de globalização, conforme ressalta Sidney 
Guerra, afirmando que todos os países estão inseridos no processo de globalização, embora, 
uns como protagonistas, outros, como coadjuvantes.
172
 
Destaca-se, entre os efeitos do processo de globalização na postura do Estado, a forma 
de  lidar  com  os  seus  cidadãos,  visto  que  a  necessidade  de  adaptação  ao  mundo 
internacionalizado e a limitação do poder lhe acarretam profunda dificuldade na promoção do 
bem-estar da sociedade, o que tem agravado as desigualdades sociais, na contramão do que 
objetiva a República e o Estado Social Democrático de Direito. 
Conforme Sidney Guerra: 
[...] Em razão dessa nova perspectiva decorrente da globalização, o Estado 
passa  por  um  processo  de  internacionalização.  Assim,  deixa  de  exercer  o 
papel de proporcionar o bem-estar de seus concidadãos para se voltar a uma 
problemática que envolve toda essa sociedade global
173
 
Celso Bastos, citando palestra proferida pelo sociólogo Otávio Ianni, expõe: 
Ficamos com a sensação de que a nação está sofrendo certos embates, que 
ela está sendo desafiada. É verdade, e não só é verdade como esse desafio, 
essa  ruptura, esse  momento crítico  nos  mostra que  de fato  a nação está 
vivendo um problema grave, difícil.
174
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Embora se  atenha  ao  fato  de que,  diante  das  modificações  e  adaptações  do  Estado 
nacional aos efeitos da globalização, especialmente à configuração de Estado mínimo ditada 
pelo movimento neoliberal, o Estado brasileiro continua a ser visto como principal agente de 
processos  de  transformação,  com  o  papel  principal  de  impulsionar  a  igualdade  social, 
amplamente declarada e defendida na Constituição Federal. Pode-se afirmar que é tarefa do 
Estado  brasileiro a  realização  do  bem-estar social,  nela  incluída a necessidade  de o  Estado 
diminuir  as  desigualdades  que  aparecem com  maior velocidade  e profundidade diante  da 
globalização. 
Conforme comentários de Dinaura Godinho Pimentel Gomes, ainda diante do domínio 
da  ideologia  neoliberal,  o  Estado  Democrático  de  Direito  adotado  pela  atual  Constituição 
pressupõe  uma  “participação  política  apta  a  fazer  valerem  reivindicações  perante  os 
governantes, em sintonia com a evolução dos instrumentos protetores dos direitos humanos”, 
com o fim de garantir uma sociedade livre, justa e solidária.
175
 
César  Luiz Pasold, igualmente, reafirma  a importância  do papel  do Estado  para a 
sociedade 
A  participação  maior  do  Estado  na  vida  da  sociedade,  historicamente, 
evoluiu de uma fase de tolerância crescente até a exigência da participação, 
de modo que, hoje, são poucos os que admitem um comportamento omissivo 
do  Estado  frente  ao  encaminhamento  e  à  solução  dos  grandes  problemas 
sociais.
176
 
 
A importância do papel do Estado na defesa da garantia dos direitos do cidadão, diante 
do processo de desenvolvimento acelerado decorrente da globalização, é também ressaltada 
pelo reconhecido professor Lourival Vilanova: 
O  desenvolvimento  como  idéia-força  e  como  programática  do  poder,  a 
política do desenvolvimento  (-...), é incomportável no Estado-de-direito-
liberal.  É  a  ideologia  do  Estado  social  de  direito.  Os  direitos  individuais 
perdem a preeminência que desfrutavam. O mínimo de Estado cede lugar ao 
máximo  de  Estado,  com  manutenção  das  estruturas  democráticas  na 
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democracia  em  sentido  mais  estrito,  no  estado-do-bem-estar  ou  vai  até  o 
limite extremo da estatização global.
177
 
 
  Para o autor, nas sociedades em  desenvolvimento,  onde as mudanças ocorrem em um 
ritmo acelerado, a atuação do estado torna-se ainda mais evidente e necessária. 
178
 
Reafirmando o poder-dever do Estado, continua o autor: 
Na  história  do  mundo  atual  é  sobretudo  o  Estado  que  tem  condições  de 
assumir a empresa do desenvolvimento global, integral, racionalizado. Pois o 
desenvolvimento  implica  numa  decisão:  tem  de  haver  uma  política  do 
desenvolvimento(uma  de  cujas  conseqüências  é  o  desenvolvimento  da 
política, ou  mudança  no processo  de poder, para falar na linguagem da 
ciência política), ou seja, uma política educacional, uma política econômica, 
uma política populacional, uma política financeira, uma política de crédito, 
uma política tributária, enfim, uma política de decisão de investimentos, uma 
política em termos nacionalistas ou de cooperação multinacional. E o agente 
dessa decisão é e não pode ser senão o Estado.
179
 
 
O citado professor chama atenção à importância e necessidade do papel do Estado, e na 
contramão do que prega o movimento neoliberal, ressalta que o Estado tem, sim, largo papel 
na vida dos seus cidadãos, que não podem ficar relegados ao livre jogo do mercado.  Mais 
atual  do  que  nunca,  fala  em  expansão  estatal  quando  o  discurso  que  se  vê  é  o  do  Estado 
Mínimo.  
A expansão estatal [...] importa numa redução dos termos da equação liberal, 
indivíduo/Estado. Os direitos individuais, constitucionalmente discriminados 
[...] restringem-se novamente. Protege-se o uso da propriedade, mas reprime-
se qualquer forma de abuso desse direito real, mantém-se o princípio da livre 
empresa,  mas  o  Estado  (coisa  inadmissível  do  regime  liberal)  também 
assume função empresarial no sistema da produção; protege-se a liberdade 
de comércio, mas sem o descomedimento individualista da concorrência sem 
limites.
180
 
 
Frise-se,  outrossim, que, como antes exposto, a globalização é um fenômeno que não 
atinge  somente  o  Estado  brasileiro,  mas  o  mundo  todo,  já  que  a  inserção neste  processo é 
geral, ou como o próprio nome indica, é global. No entanto, é nos países em desenvolvimento 
que se verifica maior fragilidade e abalo na soberania do Estado, decorrentes da necessidade 
de  se  submeter  às  regras  ditadas pelos países desenvolvidos,  que  se  destacam  na  economia 
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mundial e movem esse mercado. O desenvolvimento dos modos de produção, o crescimento 
dos  intercâmbios  e  a  internacionalização  das  empresas  têm  limitado  o  Estado  em  suas 
políticas  fiscais  e  intervencionistas.  A  participação  dos  Estados  em  organizações 
internacionais está em progressão e influi sobre os processos políticos internos. 
Por essas razões, a globalização tem sido apontada por muitos como uma das principais 
causas da crise de regulação do Estado. 
Segundo Dunn, a globalização provocou quatro rupturas com a ordem mundial passada: 
1ª) a capacidade estatal de garantir a segurança dos cidadãos e a integridade territorial; 2ª) a 
mundialização  da  economia;  3ª)  a  internacionalização  do  Estado  e;  4ª)  o  Direito 
Internacional.
181
 
Neste contexto de crise do Estado, impõe-se ideologicamente o prisma de que o Estado 
Social encontra-se superado por instâncias internacionais (CEE, ONU, entre outras), o que se 
reflete  na  sua  dificuldade  em  aplicar  seus  programas  legislativos  e  no  reconhecimento  da 
existência de um pluralismo jurídico. O Estado nacional perde, portanto, a pretensão de deter 
o  monopólio  e  promulgar  normas.  Conseqüência  disso  é  que  o  direito  nacional  adquire  a 
forma do direito internacional, e sua legislação deixa de ter caráter particular para limitar-se a 
um direito mais geral e flexível. 
Os  modos  de  produção  do  direito  mundial,  segundo  Campilongo,  são  difusos, 
policêntricos  e  auto-regulativos,  característicos  da  amplitude  da  globalização,  levando  o 
direito  ao    pluralismo  jurídico,  em  contradição  à  teoria  de  Kelsen,  que  identifica  o  direito 
como um sistema fechado, relacionado exclusivamente com o Estado.
182
 
O direito  internacional ganha  destaque e passa a funcionar  como princípio normativo 
superior, permitindo aos indivíduos reivindicar sua aplicação ou denunciar sua violação pelo 
Estado, fato este que pode ser apontado com uma das rupturas com a ordem mundial passada. 
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Essas rupturas acarretam a perda ou diminuição da soberania e da autonomia do Estado, 
que  se  vê  impotente  diante  das  mudanças  trazidas  pela  globalização.  Assim,  não  consegue 
mais regular a sociedade civil nacional de maneira soberana, tendo que compartilhar o mando 
com outras forças em posição hierarquicamente superior, que transcendem o nível nacional. 
Torna-se,  por  isso,  comum  a  utilização  dos  termos  soberania  relativa  ou  compartilhada  do 
Estado. 
O Brasil, coadjuvante no processo de globalização, com o fim de ganhar força junto aos 
demais países e especialmente face a empréstimo tomado de atores internacionais (no citado 
Consenso  de  Whashington),  por  exigência  desses,  adotou  algumas  regras  do  sistema 
neoliberal, a partir do que se verificou significativas modificações no Estado-Nação. 
É inegável que, da mesma forma que a inserção no mundo globalizado é um caminho 
sem  volta,  a  limitação  e  modificação  da  soberania  estatal face  à  globalização  também  o  é. 
Outrossim,  dentro  desse  contexto  existem  questões  maiores  das  quais  o Estado  não  pode 
jamais abrir mão, como a promoção da segurança nacional e do bem-estar dos seus cidadãos, 
sob pena de, aí sim, ocorrer o fim do Estado-Nação, pois a promoção dos citados direitos são 
as principais razões de ser o Estado democrático de direito. 
Muito autores, a exemplo de Sidney Guerra, manifestam-se pela incompatibilidade entre 
a globalização e o Estado-Nação, especialmente no que se refere ao aspecto social. 
Para José Eduardo Faria, assim como a economia no final dos anos 20, também o direito 
e o pensamento jurídico encontram-se próximos de uma exaustão paradigmática.
183
 
Há, no entanto, quem se manifeste com maior otimismo, no sentido de valorizar o papel 
do Estado-Nação nesse momento de mudança, e incentivar sua atuação focada na realização 
do bem-estar do cidadão, cumprindo os ditames da Constituição Federal vigente, bem como 
mantendo  sua  soberania,  ainda  que  de  forma  modificada,  adaptada  à  realidade  social,  mas 
cumprindo seu papel diante da sociedade, com o que estará fortalecido e merecedor de 
respeito pela efetividade de suas ações –fato de que o cidadão tem sentido falta nos últimos 
tempos.  
Neste sentido, Pasold comenta: 
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Em minha opinião, no Século XXI que se inicia, a necessária relação entre 
Estado e Sociedade, é,  sem dúvida, a de um instrumento que deve  ser 
utilizado para servir a sua mantenedora, ou seja, a própria sociedade.
184
 
 
No mesmo sentido, Robortella: 
A proteção social constitui um dos principais objetivos do Estado e, desde 
que  distribuída com  sabedoria  e  responsabilidade,  não se  incompatibiliza 
com o  desenvolvimento  econômica. O  que  não  há de  se perder  de  vista  é 
que, quanto maior a eficácia econômica, maior a eficácia social.
185
 
 
Assim também o professor Lourival Vilanova: 
O desenvolvimento requer um direito do desenvolvimento, uma política do 
desenvolvimento, uma programática da ação, com força impositiva sobre os 
fatos.
186
 
Num  processo  de  desenvolvimento  não  gradual,  mas  sociologicamente 
revolucionário,  o  decisionismo  político  é  mais  poderoso  que  o  sistema 
jurídico,  composto  pro  normas  estáveis,  certas,  limitativas  do  poder  e  das 
relações  recíprocas  dos  indivíduos.  É  por  meio  de  decisões  políticas 
(políticas no sentido de criadoras de direito novo, ou contra direito existente) 
que  se implanta o nacionalismo como vontade de  integração de  um povo, 
que se remove à estagnação econômica e se empreende a elevação em massa 
do nível de instrução; que se eleva o nível do bem-estar, que se introduzem a 
tecnologia e a ciência, contra as resistências de tradicionalismo anacrônico e 
que se ergue a economia ao plano de um poder nacional.
187
 
 
Verifica-se, portanto, que o movimento da globalização já está inserido nos Estados de 
forma  definitiva. Seus efeitos se alastram pelas sociedades como um todo, de forma que se 
deve  conviver  com a  mesma  buscando tirar proveito  dos  seus  benefícios  (facilidade  de 
comunicação dado ao avanço tecnológico, acesso à cultura, etc..) e buscar uma adaptação aos 
efeitos que não lhe são benéficos (aumento da concorrência, submissão à regras ditadas por 
entes  externos,  desemprego,  etc..).  E  neste  contexto,  o  papel  do  Estado  deve  tomar  maior 
proporção,  especialmente  o  Estado  brasileiro, que, assume  a  responsabilidade,  através  do 
diploma Constitucional, na realização do bem-estar da sociedade. 
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Entende-se,  portanto,  corretos  aqueles  que  defendem  o  otimismo,  reconhecendo  a 
necessidade  da  busca  de  soluções  para  a  compatibilização  entre  a  realidade  decorrente  do 
processo  de  globalização  e  o  Estado-Nação,  uma  vez  que  ambos  tratam  de  situações 
consolidadas, sem as quais uma nação não pode sobreviver. Abandonar-se o aspecto social em 
razão do econômico -o que estaria ocorrendo caso o Estado abrisse mão de suas prerrogativas 
em  favor  do  processo  de  mundialização  da  economia-  seria  um  retrocesso  absurdo  e 
desumano, que não valeria a pena para qualquer sociedade. 
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3. ESTADO, A MODERNIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO E A 
TECNOLOGIA 
3.1. AS MUDANÇAS NO MODO DE PRODUÇÃO E AS RELAÇÕES DE TRABALHO 
Mostra a História que, logo após a fixação do homem à terra surgiu o excedente que 
nada  mais  é  do  que  a  sobra  da  produção  além  das  necessidades  de  consumo  de  quem  as 
produzia,  situação  esta  que  deu  origem  ao  comércio  dos  bens  produzidos  em  excesso.  Na 
época do feudalismo, a prestação de serviços não era livre, visando unicamente à subsistência 
do  trabalhador  que  era  totalmente  submisso  ao  Rei  ou  ao  senhor  feudal.  Ainda  no  citado 
período  passam  a  surgir  novas  necessidades,  e  com  isso  novas  formas  de  produção  e 
consumo. Foi então que surgiram as corporações de ofício que produziam bens do início ao 
fim sem divisão de trabalho. Logo mais, com o objetivo de auxiliar o trabalho manual 
executado  pelas  corporações  de  ofício,  ocorre  a  invenção  das  máquinas  para  cujo 
funcionamento necessitava-se de operadores, surgindo a figura dos operários.
188
 
A breve exposição permite verificar que desde o início da civilização humana os meios 
de  produção  vêm  sofrendo  constantes  modificações  para  se  adaptarem  às  necessidades 
decorrentes da evolução da sociedade. Com isso modificam-se também, e por conseqüência, 
as relações de trabalho e a figura do trabalhador, alterando-se a sociedade como um todo. 
Nos  tempos  atuais  as  empresas  vêem-se  inseridas  num  mercado  universalizado,  que 
exige produção em larga escala, qualidade e preço. O empresário, para adaptar-se a essa nova 
realidade de produzir para o mundo, sem perder sua competitividade, busca formas de fazê-lo 
sem deixar de ter lucro, objetivo do mundo capitalista. Advém disso a era da reestruturação 
produtiva, que se caracteriza também pela corrida das empresas na busca da qualidade total, 
em  que contam com a inevitável  ‘ajuda’ da automação e das novas tecnologias.  O  avanço 
tecnológico apresenta-se, aparentemente, como a fórmula para se atingir o necessário aumento 
da capacidade produtiva, a diminuição do tempo, a melhoria na qualidade e a uniformidade do 
produto.  
É o que afirma Denize Pazello Valente: 
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Os  padrões  industriais  emergentes  apóiam-se  na  tecnologia  e  na  crescente 
importância do complexo eletrônico e tem na automação integrada flexível 
um  de  seus  principais  elementos.  Dá-se  o  surgimento  da  desconcentração 
industrial, caracterizada pela busca de qualidade total, círculos de controle 
de qualidade e gestão participativa. 
189
 
 
Esta  revolução  tecnológica  caracterizada  pela  evolução  da  informática,  da 
telecomunicação,  da  mecanização,  da  automação  e  da  robotização,  dentre  outros  avanços, 
acarretou inúmeras conseqüências na sociedade. 
  Para Dalegrave Neto, “sem duvida o desenvolvimento da automação, sobretudo através 
das  suas  principais  técnicas  de  robotização  e  computadorização,  revolucionou  não  só  o 
mercado de trabalho e da indústria, mas a sociedade como um todo”.
190
 
  Segundo referido autor “vive-se hoje a era do instantâneo e do descartável. Tudo que é 
fácil, rápido e simples é consumido pelo mundo. ”
191
 
A revolução tecnológica acarreta também profundas transformações  na estrutura da 
empresa  e  na  figura  do  trabalhador,  de  forma  a  modificar  substancialmente  as  relações  de 
trabalho, conforme comenta Sussekind: 
... os fantásticos  êxitos da  informática  e da  telecomunicação geraram os 
computadores  de  circuitos  integrados,  a  telemática  e  a  robótica,  que 
acarretaram profundas inovações no campo da estruturação empresarial e no 
das relações de trabalho. 
192 
 
São  vários  os  reflexos decorrentes  da  evolução  da  tecnologia  nas relações  laborais, 
destacando-se, dentre eles: 
- A necessidade de mão-de-obra qualificada para que se possa implantar e dirigir esse 
novo aparato tecnológico; 
-  O  surgimento  de  novas  formas  de  trabalho  para  se  amoldarem  às  necessidades 
decorrentes do novo perfil do empresariado. 
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- A diminuição da necessidade de mão-de-obra, especialmente, a desqualificada ou de 
pouca qualificação. 
 
Como  as  empresas  necessitam  de  profissionais  altamente  qualificados  para  a 
operacionalização  das  novas  tecnologias  colocadas  à  disposição  do  mercado  a  fim  de 
implementarem  sua  produção,  esses  profissionais  têm  colocação  garantida  no  mercado  de 
trabalho  e  sua  mão-de-obra  é  extremamente  valorizada,  conforme  registra  Denize  Pazello 
Valente: 
...É  neste  contexto,  de  reconhecimento  da  fábrica  como  organismo 
complexo, capaz de ajustar-se às necessidades oligopolistas de competir em 
qualidade e diferenciação de produtos, requer um trabalhador criativo, capaz 
de interagir com o novo processo de trabalho” 
193
 
 
No mesmo sentido, comenta Robortella: 
Modifica-se  gradualmente  a  atitude  do  empresário  com relação  à  mão-de-
obra, agora considerada mais um ativo do que um passivo. Quanto maior a 
evolução tecnológica, mais preciosos os recursos humanos qualificados, tal o 
seu  peso  e  relevância  nos  planos  de  crescimento  das  empresas  e  no 
aperfeiçoamento dos produtos e serviços. 
194
  
 
Surgem, também, novas formas de trabalho como necessidade de adequação da mão-de-
obra  ao quadro decorrente da modernização  das empresas, da tecnologia e da globalização. 
Nesse  novo  quadro,  perdem  força o trabalho permanente e concentração física do processo 
produtivo.  
A  forma  como  o  trabalhador  é  inserido  na  linha  de  produção  se  altera  de 
acordo  com  o  modelo  de  produção.  De  Taylor  a  Ford.  De  Ford  ao 
Toyotismo.  Em  cada  quadrante  impõe-se  ao  trabalhador  a  necessidade  de 
adquirir o perfil de ‘operário padrão’, status recebido por aquele que melhor 
consegue  se  adaptar  às  mutantes  formas  de  produção  com  vistas  à 
maximização  dos  lucros.  É  preciso  ter  um  baixo  grau  na  escala  RM 
(Resistência à Mudança), sob pena de exclusão do mercado.
195
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No entanto, o crescente aumento do desemprego, não só nos países em desenvolvimento 
como  também  nos  países  desenvolvidos,  demonstra  que,  não  obstante  a  criação  de  novos 
postos de trabalho devido às novas tecnologias, há muito mais perda ou extinção de postos de 
trabalho do que  abertura para novas colocações, pois os processos produtivos que antes 
demandavam inúmeras mãos para sua completa execução, atualmente podem ser substituídos 
por  poucas,  ou  até  mesmo  exclusivamente,  por  máquinas,  dado  ao  avanço  da  tecnologia. 
Conseqüência disso é a diminuição do número de empregos. “Aumentada a produtividade de 
trabalho para um mesmo nível de produção, o número de trabalhadores é cada vez menor”. 
196
 
Os profissionais de que se necessita para o implemento das novas tecnologias são os que 
possuem  especialidades,  perfil  de  trabalhador  geralmente  em  falta  nos  países  em 
desenvolvimento. No Brasil, por exemplo, o trabalhador sem qualificação, que representa a 
maior parte da classe em questão, vem perdendo seus empregos com pouquíssimas chances de 
recolocação  no  mercado  de  trabalho,  uma  vez  que  seu  perfil  está  cada  vez  mais  distante 
daquele pretendido pelo mercado globalizado e de alta tecnologia com que ora se depara. 
Ladislau Dowbor, ao comentar as estatísticas do DIEESE para o Brasil, esclarece: 
... entre  os  72 milhões efetivamente  ocupados  temos  um sólido 40%  de 
trabalhadores  que  têm  baixíssima  escolaridade,  e  um  bom  número  de 
trabalhadores  pouco  produtivos  por  desnutrição  e  outros  fenômenos 
característicos do subdesenvolvimento.
197
 
 
A grande massa de trabalhadores, especialmente nos países em desenvolvimento como 
o  Brasil,  não  é  preparada  para  lidar  com  as  tecnologias  postas  à  disposição,  e  largamente 
implementadas pelas empresas na busca da sobrevivência no mercado global. Nesses países 
são poucos os profissionais capacitados para exercer as novas formas de trabalho que surgem 
com o avanço tecnológico, o que os torna propícios ao desemprego estrutural. 
Sem a qualificação necessária para apreender e se inserir na realidade, o trabalhador 
brasileiro  e  dos  demais  países  em  desenvolvimento  enfrenta  uma  concorrência  brutal  que 
extravasa o cenário regional para o mundial. Isto porque a globalização e a própria tecnologia 
facilitam a contratação de serviços e parcerias com profissionais e empresas de outros países, 
os quais possuem o perfil desejado para lidar com as questões atuais. 
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  José  Afonso  Dalegrave  Neto  ressalta  essa  realidade,  exemplificando  com  situações 
concretas: 
Nessa  esteira  de  acontecimentos  conjugados,  a  mão-de-obra  também  se 
tornou  globalizada.  Hoje  já  não  há  qualquer  restrição  em  se  utilizar  o 
trabalho além-fronteira. A prioridade é a diminuição de custos sociais. Logo, 
quanto mais barata a mão-de-obra, melhor. Lideres de mercado como a Nike 
(calçados  esportivos)  ou  a  Martel  (brinquedos,  bonecas  Barbie)  já  nem 
produzem por sua conta. Terceirizam a produção, habilitando fornecedores 
da Indonésia à Polônia, ou mesmo no México e Estados Unidos, dependendo 
de  onde  encontre  os  menores  custos.  Logo  atrás  da  fronteira  do  México, 
empresas americanas empregam quase  um milhão de criaturas por salários 
de fome em torno de cinco dólares por dia ou cinqüenta centavos a hora de 
trabalho, sem qualquer encargo social. 
198
 
 
Ladislau Dowbor, comentando as conseqüências do avanço da tecnologia nas relações 
de trabalho expõe: 
A  mudança  nas  tecnologias  muda  as  dimensões  espaciais  do  trabalho,  na 
medida  em  que  as  finanças,  o  comércio,  os  diversos  serviços”  intangíveis 
que  hoje  assumem  tanta  importância  como  publicidade,  advocacia, 
gerenciamento  a  distância  circulam  nas  ondas  do  novo  sistema  de 
informações  (TCI-  Tecnologias  de  Comunicação  e  Informação)  em 
segundos,    fazendo  por  exemplo,  uma  secretária  que  trabalha  em 
Washington, perder o emprego, para uma secretária que vai fazer o mesmo 
trabalho via computador, a partir da Índia. 
199
 
Essa  realidade  -da  automatização  das  fábricas  e  alterações  estruturais  dos  processos 
produtivos-  traz  como  conseqüência  o  crescimento  do  desemprego,  com  maior  ênfase  nos 
países periféricos como o Brasil. 
Trata-se  do  desemprego  estrutural,  no  qual  a  vaga  de  trabalho  é  definitivamente 
substituída por um processo mecânico, ou, então, devido a uma reorganização do esquema de 
trabalho, é eliminada definitivamente.
200
 
Duas  são  as  características  mais  graves  do  desemprego  estrutural:  a  primeira  é  a 
velocidade do desemprego, que se caracteriza pelo fato de que o desaparecimento de vagas 
nas empresas ocorrem  praticamente ao  mesmo tempo,  face à  concorrência  decorrente  da 
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produção  mais  eficiente.  A  segunda  é  a  tendência  à  permanência  da  condição  de 
desempregado, caso não se busque uma capacitação.
201
 
Tem-se afirmado que o desemprego estrutural possui como causa, dentre outras, o 
avanço  tecnológico,  o  qual  acarreta  a  diminuição  de  postos  de  trabalho  mediante  a 
possibilidade  de  maior  produção  com  número  reduzido  de  mão-de-obra;  a  falta  de 
especialização da mão-de-obra para lidar com os equipamentos de última geração utilizados 
pelas empresas que se modernizam dia-a-dia; e o aumento da concorrência, que passa para o 
nível mundial, diante da facilidade de contratação de profissionais de outros países. 
A  exemplo de  outros  estudiosos do  tema, Catanni  informa  que, durante  longa  data 
atribuiu-se causa  do  desemprego  a  fatores  extrínsecos  como o esgotamento  de  recursos 
naturais, as interferências políticas e sindicais, chegando até mesmo a se apontar a ausência 
do capitalismo em determinados locais e períodos como a mola propulsora do desemprego. 
Segundo ele, somente há algumas décadas começou-se a perceber que a própria evolução, o 
capitalismo e a abertura de mercados vêm sendo os grandes vilões do desemprego. 
202
 O autor 
destaca  que,  face  à  importância  do  trabalho  para  a  humanidade,  a  falta  de  trabalho,  a  sua 
diminuição,  bem  como,  as  suas  condições,  são  questões  que  ganham  relevo  na  sociedade 
marcada pelos efeitos da globalização e do avanço tecnológico. 
Regido  pelos  princípios  da  economia  de  mercado,  o  trabalho  permitiu  a 
produção  e  a acumulação  de  uma  fantástica  quantidade  de  riquezas  e o 
desenvolvimento de forças produtivas em níveis que a humanidade jamais 
conheceu. Ao mesmo tempo ele se transformou numa espécie de cimento 
social, no fator básico de socialização na atividade principal e no elemento 
definidor, embora  não  exclusivo,  de  boa  parte  do  sentido  da  vida  dos 
indivíduos.  Por  isso,  o  não-trabalho  assume,  igualmente,  um  papel 
fundamental. 
203
 
Wagner Giglio  também cita  como causa do  fenômeno do desemprego o  aumento 
populacional,  decorrente  especialmente  das  conquistas  da  medicina,  mas  não  deixa  de 
reconhecer  o  progresso  tecnológico  como  o  grande  colaborador  para  o  aumento  do 
desemprego. 
204
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De forma sintética, preferimos reunir esses fatores sob a designação genérica 
de  racionalização  da  produção  como  uma  das  causas  do  desemprego, 
lembrando, como exemplos, a introdução dos tratores na  economia, das 
betoneiras  na  indústria,  e  do  fax  e  computadores  no  comércio  e  nos 
serviços.
205
 
Luiz  Carlos  Amorim  Robortella,  no  mesmo  sentido  afirma  que,  “O  modelo  de 
industrialização ou reestruturação não favorece a criação de empregos, ao contrário, o que se 
vê é a diminuição de postos de trabalho, apesar da paradoxal realidade do aumento da 
produtividade”. 
206
 
Para o autor, o aumento do desemprego é conseqüência da revolução tecnológica
: 
A  queda  do  nível  de  emprego  é  uma  das  facetas  dramáticas da  sociedade 
industrial  diante  da  revolução  tecnológica.  Esta,  componente  necessário  e 
naturalmente  indutor do  processo  econômico,  não pode  ser  evitada, e  os 
sistemas  de  controle  de  suas  conseqüências  ainda  não  atingiram  nível 
satisfatório. 
207
 
 
No  entanto, há  quem prefira isentar  de  culpa  pelo desemprego o avanço  tecnológico. 
Segundo Robortella, os adeptos a esta corrente afirmam que a tecnologia cria novos postos de 
trabalho, com o que não ocorreria a extinção de postos de trabalho, mas sim “no máximo, o 
traslado de mão-de-obra de um segmento para o outro, sem comprometer o nível global do 
emprego”. 
208
 
O citado autor menciona que tal corrente justifica sua afirmação pela implementação de 
caixas  eletrônicos  nos  bancos  que  teriam  estimulado  o  uso  das  agências  bancárias  para  o 
comércio  e  a  indústria,  o  que  teria  aumentado  o  número  de  empregos  nos  bancos.  Citam 
ainda, a máquina de escrever, a qual não teria acarretado a diminuição nos postos de trabalho 
mas sim melhorado a qualidade dos serviços. Também as calculadoras eletrônicas que teriam 
proporcionado muitos empregos na indústria e comércio, bem como a televisão que se por um 
lado diminuiu o trabalho nos rádios e jornais impressos, em contrapartida, teria proporcionado 
muitos outros empregos para o seu funcionamento.
209
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Por  certo  que situação  de tamanha magnitude  não poderia  gerar  consenso,  sendo  a 
divergência conseqüência lógica da amplitude e grandeza da questão.  No entanto, é unânime 
a  atenção  e  preocupação  que  se  tem  para  com  a  questão  do  desemprego,  que  ganha 
importância mundial. Tal preocupação é plenamente justificável, por ser o desemprego a pior 
conseqüência da atualidade, já que coloca em risco o maior valor da sociedade, qual seja, a 
dignidade da pessoa humana que, desempregada, perde sua identidade, já que o trabalho se 
tornou atividade inerente ao homem. 
  Dinaura Godinho Gomes Pimentel ressalta que a dignidade da pessoa humana, que se 
constitui  um  os fundamentos  da  organização nacional, na Constituição Federal, encontra-se 
abalada diante da revolução tecnológica.
210
 
Nos nossos dias, tudo parece prenhe do seu contrário. Observamos que 
maquinaria  dotada de maravilhoso poder  de encurtar  e fazer frutificar o 
trabalho humano o leva à fome e a um excesso de trabalho...
211
 
 
  Conclui a autora pela fragilidade do trabalhador diante da máquina, e sua submissão a 
regras e formas de trabalho que afetam sua dignidade: 
... Enfim, resta cada vez mais evidenciada a humilhação do trabalhador que 
se  vê  transformado  em  servo  da  máquina.  Desconsiderada  sua  dignidade 
humana, é obrigado a se submeter às piores condições de trabalho que lhe 
são impostas pelo empresário, que tudo faz para negligenciar o caráter social 
de sua atividade econômica.
212
 
 
Além de abalar a dignidade do homem, valor maior da sociedade, o desemprego ainda 
gera problemas de ordem econômica, impedindo ou dificultando o desenvolvimento do país, 
pois  enquanto  a  tecnologia  possibilita o  aumento  e melhoria  da  produção,  o  desemprego 
impossibilita a sociedade de consumir, de forma  que  resta  aos empresários a alternativa da 
exportação,  evidenciando  mais  uma  vez  a  dificuldade  que  os  países  em desenvolvimento 
encontram em concorrer com os países desenvolvidos, muito mais preparados para enfrentar 
esta concorrência. Finalmente constata-se que o país fica cada vez mais dependente das regras 
externas no jogo do mercado interno, ditado pelas transnacionais e outros atores globais.  
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Comentando o prejuízo que o desemprego traz para o país, tanto no nível macro como 
microeconômico, Wagner Giglio expõe: 
Do ponto de vista macroeconômico, o desemprego  endêmico acarreta o 
enfraquecimento do mercado interno e o direcionamento da produção para o 
mercado externo, tornando o país, na medida em que passam os anos cada 
vez mais dependente do influxo de capitais e das exigências dos países mais 
ricos, importadores, formuladas através de organismos internacionais como 
o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, a Organização Mundial 
do Comércio, etc..  Para enfrentar a concorrência,  no mundo  globalizado 
atual, é preciso reduzir os custos da produção, o que é obtido pela redução 
dos gastos com a mão-de-obra...
213
 
Do ponto de vista microeconômico, o desemprego reduz o poder aquisitivo 
da população, composta em sua maior parte por trabalhadores...
214
 
 
Vale lembrar que, já por ocasião da criação das primeiras máquinas, a tecnologia fora 
apontada  como  vilã  no  cenário  do  desemprego,  quando  os  operários  viram  seus  postos  de 
trabalho reduzidos e passaram a ser contrários ao desenvolvimento tecnológico.  De lá pra cá 
muitos Séculos se passaram e, no entanto, a história se repete no sentido de que toda mudança 
de  reestruturação  das  empresas,  de  modernização  e  adequação  às  exigências  do  mercado, 
acaba  por  interferir  nas  relações  laborais,  sendo  os  trabalhadores  os  maiores  prejudicados. 
“Não  se  tem  notícia  de  reestruturação  de  empresa  que  não  implique  em  dispensa  de 
trabalhadores e mais desemprego, num círculo vicioso aparentemente infindável”.
215
 
É  fato  que  o  avanço  das  tecnologias  trouxe  graves  conseqüências  aos  empregos 
tradicionais,  uma  vez  que  modificou  os  modos  de  produção  e  alargou  a  concorrência, 
exigindo  maior  aptidão  e  conhecimento  do  trabalhador.  No  entanto,  esse  avanço  é 
conseqüência  do  desenvolvimento  da  humanidade,  que  se  aprimora  cada  vez  mais.  O 
desenvolvimento não vai parar, devendo a sociedade adaptar-se à realidade que com ele surge. 
Neste  contexto  ganha  destaque  o  papel  do  Estado  que,  como  condutor  da  sociedade,  deve 
buscar formas de adaptação a essa nova realidade. 
Para  o  cientista  político  Ladislau  Dowbor,  o  problema  do  desemprego  e  suas 
conseqüências  não  reside,  exatamente,  no  avanço  tecnológico,  mas  na  ausência  de 
organização do Estado para apreender a nova realidade. 
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Constatamos  assim  que  o  processo  de  avanço  tecnológico  sem  as 
transformações  institucionais  correspondentes  leva  a  uma  nova 
hierarquização  do trabalho característica do  desenvolvimento tecnificado. 
No  topo  da  pirâmide,  o  emprego  nobre  no  setor  formal,  com  salários 
relativamente elevados e normas de trabalho relativamente respeitadas, mas 
envolvendo um segmento minoritário da população, tanto em volume quanto 
em termos de distribuição por países.
216
 
 
 
  Destaca o autor a dificuldade enfrentada pelo Brasil em lidar com as transformações do 
trabalho face à “relativamente frágil dinâmica de organização de políticas nos sindicatos, nas 
áreas  de  pesquisa,  na  legislação,  nos  próprios  políticos”.
217
  Conclui  que  “as  mudanças 
tecnológicas ficam cada vez mais divorciadas dos processos políticos e sociais”.
218
 
O novo causa medo, dada a impossibilidade de o ser humano lidar com ele. E com a 
tecnologia não é diferente, já que as pessoas e tampouco o Estado brasileiro estão preparados 
para lidar com a realidade decorrente desse avanço. 
Divergências  à  parte,  o  avanço  tecnológico  é  uma  realidade  que,  assim  como  a 
globalização,  reflete-se  nas  relações  de  trabalho,  modificando-as,  na  medida  em  que  exige 
mudança no perfil do trabalhador. Outra realidade incontestável é o desemprego. 
Admitindo-se o avanço tecnológico como maior causador do desemprego atual, caberia 
uma indagação: seriam as tecnologias a grande responsável pelo desemprego geral que se vê 
instalado por quase todo o mundo, ou o próprio homem que, com sua ganância, não sabe lidar 
com  a  máquina  e  utilizá-la  para  a  valorização  e  aperfeiçoamento  do  trabalho  para  o  bem 
comum, pondo-a a serviço da eliminação e extermínio dos empregos? 
Como  toda realidade, a  tecnologia  possui aspectos  bons  e  maus, neste  incluído  o 
desemprego.  Não  se  pode  negar,  no  entanto,  a sua  contribuição para  a racionalização  da 
produção, para a facilitação  da  comunicação, entre outros.  A tecnologia revolucionou o 
mundo, as empresas e o mercado de trabalho. O empresário, inserido em uma concorrência 
mundial,  e  totalmente  voltado  ao  lucro  -dado  ao  capitalismo  e  à  própria  essência  humana- 
busca  formas  de  obter  êxito,  utilizando-se  da  tecnologia  posta  à  sua  disposição.  Em  vista 
disso,  o  trabalhador,  especialmente  o  não  qualificado,  tem  seus  empregos  abalados.  A 
   
216
Dowbor,  Ladislaw.  Artigos  Online:  O  que  acontece  com  o  trabalho.  Disponível  em: 
<http://ppbr.com/ID/actrad.asp> p.12. Acesso em: 23 out 2004. 
217
 Ibidem, p.13. 
218
 Ibidem, p.17. 




92 
 
 
sociedade se depara com o problema do desemprego e da falta de preparo para apreender a 
nova  sociedade  modificada  pela  tecnologia.  Logo,  é  papel  do  Estado  buscar  formas  de 
adequá-la a essa nova realidade, preparando-a para enfrentar as máquinas, fazendo com que 
estas possam trabalhar em favor do homem, para que o país possa participar da concorrência 
mundial em igualdade de condições com qualquer outro. Essa solução deve ser buscada pelo 
Estado através de sério planejamento e políticas voltadas à qualificação do trabalhador. Com 
isso, o Estado estará realizando os objetivos da República, voltados à valorização do homem e 
cumprindo  o  seu  papel  de  proporcionar  o  bem-estar  da  sociedade  brasileira,  conforme 
assumido no diploma Constitucional.  
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3.2.  AS  NOVAS  RELAÇÕES  DE  TRABALHO  SURGIDAS  DO  AVANÇO 
TECNOLÓGICO 
Tem-se  o  fator  tecnológico  como elemento  integrante do  processo  de globalização,  a 
qual prega a inter-relação entre os povos do mundo todo, visto que é a própria tecnologia que 
possibilita esta intercomunicação. Pode-se afirmar que a globalização não atingiria tamanha 
grandeza sem a forte contribuição da tecnologia. 
Em vista dos avanços da tecnologia e do acesso das empresas a estas novidades, afirma-
se que se está vivendo a era da terceira revolução industrial, que vem a ser a “implementação 
de  processos  informatizados  de  produção  (automação  e  robotização)  e  das  técnicas  de 
engenharia genética e de telecomunicações no processo industrial na maioria dos países.
219
 
  Essa revolução modifica a  figura do trabalhador, do qual  se exige conhecimento e 
reciclagem constante, segundo menciona Iwao Celso Tadakio Mura Suzuki: 
A relação com as novas tecnologias faz do velho operário, que ocupava um 
lugar específico e estagnado dentro da cadeia de produção, um operário em 
constante reciclagem, com conhecimento em programação e sempre interado 
com as novas tecnologias. Este fenômeno foi denominado por muitos como 
a terceira revolução industrial.
220
 
 
Luiz  Carlos  Amorim  Robortella,  mencionando  Hernandez  Alvarez,  expõe  que  a 
Terceira  Revolução  Industrial  decorre  dos avanços da  tecnologia e  é  sentida  especialmente 
nos  países  desenvolvidos  economicamente,  nos  quais  se  permite  sentir  notadamente  os 
primeiros efeitos da tecnologia sobre o mundo do trabalho.
221
 
As  empresas  já  não  precisam  de  tantos  trabalhadores  como  antes  era  necessário  pois 
contam com a  tecnologia em  seu favor. Além disso, requerem aumento na  qualidade e 
produtividade  e  diminuição  dos  custos,  com  o  fim  de  manterem-se  na  concorrência  do 
mercado universal. 
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Essas mudanças acabaram fazendo com que as empresas recorressem a formas de 
trabalho  diversas  dos  contratos tradicionais  (contrato  de  trabalho  com vínculo  de  emprego, 
prazo indeterminado, etc..), donde surgem as novas formas de contratação. 
Novos  processos  tecnológicos,  aliados  a  uma  maior  competitividade, 
estimulam  as  empresas  a  reduzirem  os  quadros  e  aumentarem  as 
subcontratações.  A  produção  em  pequena  escala  (seja  através  de 
microempresas ou pela adoção do trabalho por conta própria) propicia uma 
redução de custos, sobretudo os tributários, através de sonegação e evasão de 
impostos  do  mercado  de  trabalho  por  meio  de  contratações  ilegais  ou 
agencias  de  mão-de-obra  temporária,  facilitado,  ainda,  pela  maior 
invisibilidade frente aos órgãos de fiscalização do governo.
222
 
Ainda Robortella, comentando a crise do emprego, menciona que o emprego tradicional 
deixa de ser a  modalidade contratual modelo de  prestação de serviços, uma vez que se 
ampliam as formas de contratação. Cita como exemplo, o aumento da utilização da locação de 
serviços,  da  empreitada  e  da  subcontratação.  Ressalta,  ainda,  que tal  realidade  acaba  por 
valorizar os contratos civis, ensejando a “retomada do diálogo entre o direito do trabalho e o 
direito civil”.
223
 
Tais  situações  traduzem-se  na  flexibilização  das  relações  de  trabalho,  a  qual,  dentre 
outras, implica terceirizações, parcerias, fusões e incorporações no tocante à relação “produto-
processo-mercado”.
224
  
Constata-se  que  à  medida  que  aumenta  o  desenvolvimento  da  tecnologia,  diminui  a 
necessidade  do  trabalho  concentrado  e  de  pouca  capacitação,  visto  que  este  pode  ser 
substituído pela  própria máquina. Surge,  por outro lado, a necessidade de  trabalhadores 
capacitados para lidarem com tantos equipamentos postos à disposição do mercado. 
O  impacto  dessas  mudanças atingiu direta  e  duramente  os trabalhadores. 
Como é sabido, todas essas alterações tecnológicas reduziram mão-de-obra. 
Por paradoxal que seja, exatamente a mão-de-obra ganhou uma importância 
jamais  vista no  mundo do  trabalho. Os  sistemas de  produção e serviços 
dependem totalmente da inteligência do pessoal.
225
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Esta realidade -não necessidade de mão-de-obra desqualificada e necessidade de mão-
de-obra especializada- faz com que ocorram as mudanças, fazendo surgir novas relações de 
trabalho,  que  exigem  conhecimento,  técnica  e  criatividade  do  trabalhador,  ensejando  uma 
nova divisão do mercado de trabalho, conforme ressalta Robortella:. 
Novas tecnologias igualmente estimulam diferenciação, dividindo o mercado 
de trabalho entre os que detêm e os que não detêm conhecimento...Vive-se a 
sociedade  da  informação:  na  atualidade  esta  é  que  agrega  valor,  gerando 
trabalho e renda.
226
 
 
A  substituição  do  homem  pela  máquina  tem  sido  objeto  de  discussão.  Muitos 
trabalhadores,  bem  como  alguns  estudiosos  do  assunto  tem  se  posicionado  avessos  ao 
acelerado avanço das tecnologias, temendo o aumento do desemprego ou o desemprego 
estrutural, que elimina de vez o trabalhador desqualificado do mercado de trabalho. 
É o caso do economista Jeremy Rifkin, que vem anunciando a eliminação da mão-de-
orbra desqualificada, em sua obra O fim do Emprego. Menciona, em entrevista, que os 
números  apresentados  na  nova edição  de  sua  obra  apontam  que  11%  das  vagas  no  mundo 
desaparecem  a  cada  sete  anos,  pelo  menos.  “Se  o  ritmo  continuar  assim,  em  50  anos  ou 
menos, os empregos na linha de produção das indústrias serão eliminados.” Atribui o caos ao 
avanço da tecnologia, afirmando que “a maior parte das vagas sumiu por culpa da tecnologia 
empregada nas fábricas”.
227
 
José Afonso Dalegrave Neto, citando dados retirados da obra de Jeremy Rifkin, informa 
que  a  indústria  dos  software  agrícola  e  os  produtos  transgênicos  derivados  da  engenharia 
genética  acarretarão  o  declínio  das    fazendas  e  da  mão-de-obra  no  campo;  que  também  a 
indústria automobilística tem reduzido significativamente o número de empregos em razão da 
robotização,  assim  como  o  setor  automotivo das  indústrias  siderúrgicas.  Menciona  ainda  o 
enxugamento  do  setor  de  serviços  em  razão  das  inovações  tecnológicas  “sobretudo  o 
aperfeiçoamento dos computadores capazes de compreenderem a fala através dos chamados 
operadores  de  silício,  lerem  textos  via  aparelhos  scanner  ou  executarem  tarefas  antes 
desempenhadas por seres humanos”. Cita o setor de telefonia como sendo um dos principais 
incitadores do  desemprego, pois  “através de suas  inovações com redes  de cabo  de fibra 
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ópticas,  sistemas  de  chaveamento  e  transmissão  digitais,  comunicação  por  satélite  e 
automação de escritórios, que passam a eliminar o papel, tornando-se verdadeiros escritórios 
virtuais”.
228
 
É preciso reconhecer, no entanto, que a modernidade e a própria capacidade do homem 
em aperfeiçoar suas invenções fazem com que as tecnologias se desenvolvam a cada dia, de 
forma que o avanço tecnológico é um processo sem volta e crescente. Assim, há de se encarar 
essa realidade, apegar-se ao lado positivo do avanço tecnológico, explorando e preparando-se 
para explorar as novas atividades dele decorrentes. 
Novos empregos surgem em torno do conhecimento. Tanto é assim, que se tem definido 
o  período  atual  como  período  pós-industrial  de  atividades  intelectuais  valorizadas, 
denominado como a Era do Conhecimento. 
Christhyanne  Regina  Bortolotto,  cita  tese  de  Daniel  Bell  sobre  a  sociedade  pós- 
industrial,  na  qual  se  menciona  a  necessidade  de  incluir,  no  processo  produtivo,  o 
‘conhecimento teórico’, afirmando que:  
A informação é o centro dessa nova revolução, pois o diferencial entre os 
produtos não é mais a sua rapidez na distribuição ou o preço que atinge no 
final  da  cadeia  produtiva.  Como  todas  as  empresas  têm  acesso  a 
informações muito similares, o diferencial atual está no conhecimento, com 
a finalidade de colocar o produto final em uma posição superior à de seus 
concorrentes.
229
 
As  áreas  ligadas  à  tecnologia  oferecem  várias  novas  formas  de  trabalho.  O  setor  de 
serviços igualmente se vê incrementado face ao avanço tecnológico. A questão da necessidade 
de  qualificação  para  que  o  trabalhador  possa  inserir-se  neste  contexto  atual  será  objeto  de 
estudo  mais adiante. No momento o estudo se deterá em apontar algumas das várias novas 
relações de trabalho surgidas do avanço tecnológico ao lado da globalização. 
Surge,  com  o  avanço  tecnológico,  a  possibilidade  do  trabalho  a  distância,  no  qual  o 
trabalhador,  com  o  uso  da  informática,  não  necessita  desenvolver  sua  atividade  num  local 
específico.  O  trabalho  a  distância  é  um  gênero,  do  qual  surgem  várias  espécies,  como o 
trabalho em domicílio e o teletrabalho, por exemplo. 
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O  trabalho  em  domicílio  caracteriza-se  por  ocorrer  fora  da  empresa,  sem  que  o 
trabalhador  tenha  contato  pessoal  com  a  mesma  e  mediante  a  utilização  de  meios  de 
comunicação tradicionais, mais comuns ou normais, como telefone e fax. Já o teletrabalho é 
exercido necessariamente fora da empresa, podendo se dar total ou parcialmente distante da 
mesma  sob  utilização  de  tecnologia  pesada.  Há  vários  tipos  de  teletrabalho,  sendo  os 
principais o teletrabalho em domicílio, em telecentros e nômades. 
O teletrabalho em domicílio é aquele em que o trabalhador executa do trabalho em seu 
próprio domicílio, com o uso da telemática, elemento essencial para sua caracterização, pois 
se não houver o uso da tecnologia pesada trata-se do trabalho em domicílio  normal e não do 
teletrabalho. 
O teletrabalho em telecentro é uma forma de organização das atividades econômicas em 
um espaço especifica e tecnicamente preparado para possibilitar sua execução. 
 E, por fim, o teletrabalho nômade, cuja característica especial é a não existência de um 
local  de trabalho  específico para  sua  execução.   Geralmente  é  executado, a maior  parte  do 
tempo, em empresas às quais não se subordina, podendo-se citar como exemplo o teletrabalho 
de certificação de qualidade e supervisão de tecnologia. 
Robortela reconhece o teletrabalho como um dos melhores exemplos de descontração. 
Menciona que segundo estudo da OIT, embora seu uso seja relativamente limitado e restrito 
aos  países  altamente  industrializados,  este  tipo  de  trabalho  será  provável  e  largamente 
utilizado no futuro. O autor apresenta dados publicados em “Información OIT” que garantem 
um  aumento  de  produtividade  de  até  60%  em  face  da  ausência  de  interrupções,  além  do 
aumento da dedicação e satisfação do trabalhador por não ter que se trasladar até a empresa 
diariamente.
230
 
O  mesmo  autor  comenta  que  o trabalho,  pode,  então,  não  mais  se  concentrar  em um 
único local, conforme ocorria na indústria clássica, aquela em que se reuniam os trabalhadores 
em torno  de  um ou  poucos locais  para  a  execução do  trabalho. É  a desconcentração  do 
processo produtivo que enseja as novas atividades, desligadas da unidade empresarial.
231
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Surge,  ainda, com a informática,  o comércio eletrônico  ou virtual,  que  corresponde à 
venda  de  produtos  via  Internet  ou  telefone  (telemarketing),  cuja  atividade  demanda 
profissionais aptos a estabelecerem a ligação entre o consumidor e o produto oferecido para 
venda. 
Os computadores de última geração,  os maquinários agrícolas, os  tantos aparelhos 
eletro-eletrônicos, enfim, uma gama de novos ‘produtos’ colocados à disposição do mercado, 
exigem operadores qualificados e, necessitam, antes disso, pessoas envolvidas no processo de 
criação e produção dos mesmos. São essas, portanto, as novas atividades profissionais, que, 
dentre  outras,  surgem  ou  se  firmam  com  o  avanço  das  tecnologias,  necessitando  de 
profissionais especializados para a sua execução. 
As novas relações trabalhistas, largamente praticadas na atualidade, não possuem ainda 
qualquer regulamentação, em vista do que se tem buscado analogia ou princípios que regem 
as antigas relações de trabalho para suprir esta falta. Em se tratando de contratos autônomos, 
sem relação de emprego, têm ocorrido a celebração de contratos com regras de natureza civil. 
Com o avanço tecnológico, há valorização do conhecimento e dispensa do trabalho de 
baixa qualificação, fazendo agravar o quadro do desemprego estrutural (face à quase extinção 
das vagas da mão-de-obra sem qualificação). Com isso, surgem ou se expandem formas novas 
ou não tradicionais de trabalho como alternativas de atividade profissional. Ou seja, o trabalho 
formal, subordinado e regido pelas Leis Trabalhistas não mais representa a maioria das 
oportunidades  laborais,  sendo  substituído  por  formas  de  trabalho  informais  ou  não 
tradicionais que os trabalhadores, banidos do mercado formal, vêm encontrando para manter-
se em atividade profissional. 
Tais situações traduzem-se  em contratos de trabalho atípicos ou  precários, que  “se 
caracterizam por ser  uma oposição aos chamados contratos típicos de trabalho que  são, em 
termos gerais, os contratos por tempo indeterminado, que se sucedem no tempo, prestados ao 
empregador, o qual não pode despedir sem justa causa, sem pagar indenização”.
232
 
O trabalhador desqualificado acaba se submetendo a qualquer atividade, por qualquer 
remuneração  para  manter-se  no  mercado,  fazendo  surgir  e  proliferar  a  denominada 
   
232
 VIEIRA, Maria Margareth Garcia. A Globalização e as Relações de Trabalho.
 
Curitiba: Juruá, 2000, p. 67. 




[image: alt]99 
 
 
subproletarização do trabalho -precário, parcial, temporário, subconcentrado, terceirizado e de 
economia informal. 
Crescem,  também,  o  trabalho  clandestino,  que  se  caracteriza  por  se  realizar  fora  do 
marco  jurídico  institucional  vigente,  e  o  subemprego  que,  não  obstante  poder  encontrar-se 
dentro  do  marco jurídico legal, caracteriza-se  pela baixa  remuneração, falta  de  segurança e 
precariedade, conforme menciona Ladislau Dowbor: 
Gera-se assim, uma mudança profunda. Cansados de se sentir uma “cortiça 
que  bóia”  ao sabor  das  águas, muitos  procuram  no  setor  informal, em 
atividades sociais mais motivadoras, ou até em  segmentos da economia 
ilegal formas  menos tradicionais de  reconstrução  da sua  relação  com o 
trabalho.
233
 
 
O autor lembra pesquisa de doutorado de Hamilton D´angelo, a respeito do camelô de 
São  Paulo,  realçando  “a  que  ponto  as  pessoas  podem  freqüentemente  encontrar  melhor 
remuneração, mas sobretudo ter mais controle sobre as suas atividades”.
234
 
Convencionou-se  chamar de  “setor  informal  do  trabalho  todo  trabalho  prestado por 
mão-de-obra  sem  qualificação,  preso  a  economias  subdesenvolvidas,  marcadas  por  uma 
indústria  sem  desenvolvimento  ou  de  pouco  desenvolvimento,  com  baixo  nível  técnico, 
localizado em grande parte em sociedades com alta concentração de renda.”
235
 
Esse setor informal ganha, pois, espaço cada vez maior  em uma sociedade repleta de 
trabalhadores com baixa qualificação, incapazes de se amoldarem às exigências do mercado 
formal. 
Por  certo que  tais  ocupações  se  dão  à  margem  da  formalidade, apesar  de perfazerem 
atualmente  um  índice  elevadíssimo  de  prática.  Tais  trabalhadores,  diferentemente  daqueles 
primeiros (novas atividades decorrentes da tecnologia), não estão em condições de reivindicar 
contratos individuais e  garantia de direitos estabelecidos, de forma que se submetem  ao 
trabalho sem estipulação de regras expressas, visto que somente importa a sua sobrevivência. 
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Lourival José  de Oliveira  chama  a atenção  para  o fato  de que  o trabalho  no  setor 
informal  tem sido praticado com normalidade no país, não obstante sua ‘  ilegalidade’. “Ou 
seja, a informalidade é aceita pelo mercado ainda que legalmente irregular”.
236
 
A  informalidade  apresenta,  outrossim,  duas  faces:  A  primeira,  negativa,  é  a  forte 
pressão que a mão-de-obra barata do setor informal exerce sobre o setor formal, fazendo com 
que  ocorra  a  diminuição  salarial  deste  último.  A  segunda,  positiva,  é  que  o  setor  informal 
acaba  cumprindo  o  importante  papel  de  recolocação  no  mercado  da  mão-de-obra 
desqualificada e desocupada, possibilitando o mínimo de sobrevivência a esses trabalhadores, 
atendendo à crescente pobreza resultante do desemprego. 
Em outras palavras,  aquilo  que  é informal  parece  ser  a nova forma de 
prestação de trabalho, deixando de ser considerada como forma excepcional 
de prestação, o que pode fazer da informalidade regra geral de trabalho no 
Século XXI.
237
 
 
As constatações já feitas no estudo levam à conclusão de que o avanço das tecnologias, 
juntamente com outras questões, acaba por desprestigiar as relações de trabalho tradicionais, 
ensejando  a  extinção  de  várias  atividades,  especialmente  as  desqualificadas,  que  antes 
compunham as atividades de grandes massas da sociedade em desenvolvimento. Depreende-
se dessa situação o surgimento de novas relações de trabalho. Por um lado, em decorrência 
das necessidades  surgidas  com  as  novas tecnologias,  conforme  acima  apontadas,  que  são 
formas de trabalho modernas, calcadas no  conhecimento, necessárias e  valorizadas pelas 
empresas, e, por outro, novas relações surgem voltadas à informalidade ou à precariedade das 
relações formais, como alternativas encontradas pelos trabalhadores desqualificados, banidos 
do mercado formal em razão do despreparo, para se ajustarem à nova realidade da indústria, 
amplamente  baseada  nas  tecnologias  e  no  conhecimento.  Ou  seja,  são  formas  atípicas  de 
trabalho  decorrentes  do  desemprego  estrutural  que  aflora  diante  da  extinção  das  vagas 
tradicionais reservadas aos trabalhadores sem qualificação. 
 Verifica-se, assim, o peso do avanço tecnológico nas relações de trabalho, fazendo com 
que  ocorra  a  mudança  de  paradigmas  do  trabalho,  e,  ainda,  o  contra-senso  entre  as  novas 
relações surgidas. De um lado, relações de trabalho largamente valorizadas e buscadas pelo 
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mercado a qualquer preço e, de outro, as que atingem os mais desqualificados e despreparados 
profissionais do mercado, que só encontram na informalidade seu meio de vida. 
O surgimento de novas formas e a expansão de formas não tradicionais de trabalho são 
situações surgidas  da  paradoxal  realidade decorrente  do  avanço  tecnológico  que  ao  mesmo 
tempo valoriza o conhecimento e dispensa a mão-de-obra desqualificada. 
O  Estado  tem-se  omitido  nesta  questão.  Se  do  avanço  tecnológico  surgem  lícitas, 
legítimas e valorizadas formas de trabalho, estas devem ser regulamentadas, o que até então 
não ocorreu. Por outro lado, se a mesma situação faz disseminar formas ilegais, clandestinas 
ou subumanas de trabalho, o Estado deve igualmente intervir, seja para regulamentá-las 
exigindo  um  mínimo  de  dignidade  ao  trabalhador  ou  para  proibi-las  nos  casos  em  que  se 
constate  que tais atividades  possam  atingir  sua  dignidade, contrariando os mais  básicos 
direitos até então conquistados pelo homem, enquanto trabalhador e enquanto cidadão. 
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3.3. O NOVO TRABALHADOR CRIADO A PARTIR DO AVANÇO TECNOLÓGICO 
A  competição  empresarial  no  mundo  globalizado,  ao  lado  do  avanço  da  tecnologia, 
requer um  novo  trabalhador, com  características  bem  distintas da  figura  tradicionalmente 
conhecida  e  protegida  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  esse  novo  trabalhador  não 
pode  abrir  mão  de  um  conhecimento  mais  amplo  do  mundo  moderno,  deve  ser  criativo  e 
executar com desenvoltura várias atribuições. 
Conforme comenta Dalegrave Neto, o trabalhador moderno deve adaptar-se às mutantes 
formas de produção exigidas em busca da maximização do lucro e, para tanto, faz-se mister 
que seja criativo, versátil e aberto às mudanças que o modelo de produção requer.
238
 
Também Robortella citando Hernandez Alvarez, relata que: 
Uma nova empresa surgiu, com estratégia que alia o baixo custo operacional 
e um elevado  grau de  especialização  e domínio de know  how. E um  novo 
trabalhador  apareceu,  dotado  de  conhecimento  mais  sofisticado, 
versatilidade e polivalência.
239
 
 
Neste  contexto  ressalta  a  situação  paradoxal  como  valorização  do  trabalhador 
especializado, preparado para o mercado de  trabalho e a  desvalorização da mão-de-obra 
tradicional,  o  que  traz  a  constatação  da  necessidade  do  conhecimento  para  o  mercado  de 
trabalho atual. “A introdução de tecnologia sofisticada, combinando informática e telemática 
com  os  processos  produtivos,  requer  um  investimento  permanente  em  treinamento  e 
qualificação profissional”.
240
 
Delineia-se  um  novo  perfil  para  o  trabalhador  atual,  de  importância  aos  quadros  da 
empresa.  Sua  autonomia  decisória,  o  reagrupamento  das  tarefas,  o  trabalho  em  grupo  e  a 
escassez de chefia são situações que aumentam a responsabilidade de trabalhador, ao mesmo 
tempo  em  que  exige  dele  um  conhecimento  amplo,  aberto  e  não  específico  em  uma 
determinada área apenas.  
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Ainda ocorrem grandes mudanças nos escritórios, dada a “concentração de atividades e 
o  grau  de  autonomia  que  os  profissionais  adquiriram  após  a  chamada  III  Revolução 
Industrial”. Um engenheiro, por exemplo, pode acionar áreas internas e fornecedores com o 
seu computador, com  a “responsabilidade de negociar com clientes externos, liderar um 
projeto e liberar pagamentos”.
241
 
Denize  Pazello  Valente expõe  a  necessidade  de  as  empresas  possuírem  trabalhadores 
preparados para enfrentar os novos padrões que lhe são exigidos na busca da qualidade: 
O surgimento da fábrica como organismo complexo, capaz de ajustar-se às 
necessidades  oligopolistas de  competir  em  qualidade e  diferenciação  de 
produtos,  requer  um trabalhador  criativo,  capaz  de interagir com  o novo 
processo de trabalho.
242
 
 
 
Também  Pedro  Proscurin  ressalta  a  importância  da  qualificação  do  trabalhador  para 
apreender o novo mercado de trabalho: 
O  empresário  necessita  do  concurso  das  inteligências  como  fator  de 
competitividade. A flexibilidade do pessoal na adaptação das tecnologias é 
vantagem competitiva. Equipamentos se compram, porém  articular meios e 
produção depende de inteligência. O empreendedor percebeu que as NFOTs 
precisam  de  pessoas  qualificadas,  responsáveis  por  processos  e  com 
autonomia  de  decisão.  Estamos  na era  do  conhecimento,  segundo  previa 
Drucker As pessoas são superqualificadas, polivalentes e multifuncionais.
243
 
 
  Maria Margareth Vieira comenta o valor atribuído ao trabalhador qualificado: 
As mudanças na organização do  trabalho  e a maneira  como  se  estrutura  a 
nova  empresa  baseada  na  descentralização  passam  a  exigir  um  novo 
trabalhador com um novo perfil. O núcleo central da produção industrial  é 
formado  por  um  conjunto  de  operários    de  alta  formação,  integrantes  de 
quadros  fixos,  com  emprego  estável,  salários  adequados    e  valorização 
profissional progressiva
244
  
 
Exemplo desse novo perfil de  trabalhador valorizado  pelo mercado encontra-se  na 
pesquisa feita pelo SEADE, em que se constata que as indústrias paulistas estão exigindo os 
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seguintes requisitos para admissão de trabalhadores: “capacidade de trabalhar em grupo, 
69,9%, e responsabilidade de iniciativa, 66,3%”.
245
 
  Pedro Proscurin, ao comentar a pesquisa citada, afirma que “o mercado de trabalho quer 
pessoas  que  possam  assumir  responsabilidades  e  que  sejam  autônomas  no  trabalho. 
Trabalhadores com esses requisitos precisam ser também empreendedores.”
246
 
Este é, pois, o perfil do novo trabalhador surgido do avanço tecnológico, do qual 
atualmente o mercado necessita, e o qual ele muito valoriza. 
A grande dificuldade dos países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil, decorre 
da falta de preparo do trabalhador para enfrentar o mercado de trabalho atual. Sem investir 
seriamente  no  conhecimento  a  maioria  dos  trabalhadores  brasileiros  não  tem  condições  de 
assumir e executar as  novas atividades  profissionais  surgidas do avanço tecnológico,  o que 
resulta em maior um maior número de trabalhadores banidos do mercado ou marginalizados 
pelo  avanço  das tecnologias, do que aqueles que têm nestas novas tecnologias a chance  de 
encontrar uma nova e valorizada atividade profissional. 
Ressalta Cattani que o  Brasil apresenta  ineficiência dos  trabalhadores,  inclusive do 
trabalho desqualificado. Segundo o autor, os trabalhadores brasileiros não foram treinados a 
desenvolver a criatividade  e a responsabilidade,  pelo  fato de  o  país  ter-se  regido durante  o 
Século  XX  pelos  princípios  do    modelo  taylorista-fordista,  fulcrado  nas  especializações 
rígidas e fragmentadas e na desqualificação do trabalho.
247
  
Constata-se mais uma vez a necessidade da participação do Estado, por meio da criação 
e  estruturação  de  programas  que  ofereçam  qualificação  ao  trabalhador  de  acordo  com as 
necessidades  do  mercado,  além  do  investimento  em  educação  de  base  para  que  o  cidadão 
desenvolva  sua  capacidade  criativa desde  cedo.  Somente a  partir  do momento  em  que  o 
Estado passar a investir nos recursos humanos, o Brasil poderá inserir-se com dignidade no 
mercado global,  das tecnologias avançadas.  Caso  contrário,  estará  sempre à  margem  dos 
países desenvolvidos, submetendo-se às suas regras, e assistindo à perda dos empregos e da 
dignidade de seus cidadãos. 
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3.4.  A PARTICIPAÇÃO  DO  ESTADO FRENTE  À  NOVA REALIDADE  SURGIDA  EM 
DECORRÊNCIA DO AVANÇO TECNOLÓGICO E SUAS FINALIDADES SOCIAIS 
O  avanço  tecnológico,  como  elemento  marcante  da  sociedade  pós-moderna,  tem 
acarretado significativas mudanças, entre tantas outras áreas da atividade humana, no modo 
de produção, nas relações de trabalho e na figura do trabalhador. Fazem-se urgentes, portanto, 
ações no sentido de adaptação da sociedade, especialmente da mão-de-obra, à realidade 
decorrente dessas novas tecnologias que se inseriram de forma contundente, universal e 
definitiva na vida social como um todo. 
Nos termos da Constituição Federal, o Estado brasileiro, ainda que tenha elegido uma 
economia  de  mercado  capitalista,  dá  ênfase  à  valorização  do  trabalho  humano.  A  própria 
ordem econômica, segundo artigo 170 da Constituição Federal, é fundada em princípios que 
valorizam o homem sobre o capital, e tem como princípios, dentre outros, a função social da 
propriedade, a redução de desigualdades regionais e sociais e a busca do pleno emprego. 
Uma das funções do Estado é a de atuar como agente normativo. Decorre desta função a 
obrigação  de  normatização  das  relações  sociais  e  dentre  elas,  as  relações  de  trabalho.  Essa 
normatização se dá pelo Direito do Trabalho, que representa o ordenamento jurídico voltado a 
sistematizar as relações de trabalho, bem como pela Constituição Federal -Lei Maior- que traz 
alguns dispositivos específicos ao trabalho, bem como estabelece princípios que servem para 
guiar as ações de empregado e empregador. 
Os  efeitos  da  tecnologia  sobre  as  relações  de  trabalho  são  tão  significativos  que  a 
Constituição Federal inclui no dispositivo reservado ao elenco dos direitos sociais (inciso 
XXVII, artigo 7.o.) a proteção do trabalhador urbano e rural em face da automação. No entanto, 
referido direito ainda não chegou a ser implementado por falta da legislação regulamentadora, 
exigida pela Constituição. 
A exemplo de outras situações novas, surgidas da globalização e do avanço tecnológico, a 
regulamentação  desta  proteção  ao  trabalhador faz-se necessária, como forma  de evitar  que  o 
avanço das tecnologias se traduzam apenas em prejuízo ao trabalhador. 
Entende-se  que,  regulamentado,  o  dispositivo  constitucional  que  protege  o  trabalhador 
contra os efeitos  maléficos da  automação, permitirá  que este  possa desfrutar junto com o 
empresário dos  benefícios dela  decorrentes,  os quais  também  são  importantes, a  exemplo  da 
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possibilidade de produção  em menor tempo (redução  da jornada de trabalho), melhora da 
qualidade do produto e do preço, aumento do lucro (e do salário), entre outros. 
Defendendo a necessidade de regulamentação do dispositivo citado,  João José Sady 
expõe que, há muito tempo o trabalhador assiste a automação e as novas técnicas de produção 
extirparem seus empregos  enquanto  aguarda que o legislador  venha  a regulamentar  o  direito 
que lhe foi prometido pela Constituição Federal em seu artigo 7º, XXVII (“proteção em face da 
automação, na forma da lei”).
248
 
Conclui o autor que
 
A eliminação de postos de trabalho através da automação fortalece a posição 
dos tomadores de trabalho e faz despencar as condições de barganha do lado 
dos assalariados. Em termos de mercado, este é um círculo de ferro que não 
pode  ser  rompido.  A  única  forma  de  lancetar  esta  formação  perversa  é  a 
partir do  território do político, através de uma legislação que coloque uma 
cunha  compensadora  como  contrapartida  aos  poderes  gerados  pela 
automação, de modo que os ganhos em termos de tempo de trabalho sejam 
coercitivamente compartilhados com os trabalhadores.
249
 
 
Aguarda-se,  portanto,  a regulamentação da  lei que  protege  o trabalhador  em  face  da 
automação,  o  que  se  traduzirá  em  uma  garantia  de  que  o  homem  não  será  substituído  pela 
máquina, mas sim, poderá utilizá-la em benefício próprio e de seu empregador.
250
 
Leandro do Amaral Dorneles menciona que o Direito do Trabalho possui ordenamento 
amplo,  com  vários  direitos  garantidos  pela  Constituição  Federal,  tendo  por  base  a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Conta, ainda, com direitos espalhados em outras 
legislações  esparsas.  Seu caráter  preservacionista  tem  função  normativa  com  o  objetivo de 
“não  deixar  que  a  diferença  sócio-econômica  entre  trabalhador  e  empregador  aumente, 
preservando aquelas garantias mínimas”.
251
 
É o Estado regulando as relações de trabalho com o objetivo de proporcionar igualdade 
jurídica  entre  as  figuras  do  trabalhador  e  do  empregador,  uma  vez  que  a  desigualdade 
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econômica entre os mesmos é fato. Esta atuação estatal visa, portanto, a garantir o princípio 
da isonomia entre o trabalho e o capital. 
O caráter protecionista do Direito do Trabalho, bem como a sua finalidade de disciplinar o 
trabalho  subordinado  vem  sofrendo  mudanças  em  face  da  nova  realidade  decorrente  da 
globalização  e  do  avanço  tecnológico,  os  quais  têm  acarretado  profundas  transformações  na 
figura do empresário e do trabalhador, modificando substancialmente os modos de produção e, 
conseqüentemente, as relações entre capital e trabalho. Assim, a definição tradicional do Direito 
do Trabalho vem também sofrendo modificações, dado ao fato de que a sociedade modificada 
postula  por  um  ordenamento  que  se  amolde  à  realidade  e  seja  suficiente  para  apreender  as 
novas relações que surgem com o avanço das tecnologias, ao lado da globalização e do modelo 
de economia neoliberal, em que as empresas supranacionais e outros atores globais ditam regras 
aos Estados-Nação, independentemente do seu ordenamento jurídico .  
A respeito disso, Arnaldo Sussekind tece comentários: 
Hoje em  dia, porém, o  Direito  do Trabalho  já não visa ao  operário  como 
agente mais fraco na vida em sociedade, nem tem a finalidade econômica da 
legislação  de  Bismark.  Ele  se  situa  em  plano  imensamente  mais  elevado, 
com o grande objetivo de solucionar o problema. A proteção e a tutela do 
trabalho  não  são  mais  do  que  um  conjunto  de  normas  jurídicas  que 
asseguram ao trabalhador, uma posição frente ao empregador, em que possa 
defender  seus direitos e  interesses num  mesmo  plano,  sem  complexos  ou 
recalques.
252
 
 
Em razão disso, muito se tem discutido sobre a necessidade de se rever o ordenamento 
jurídico trabalhista. Fala-se em mudança na postura do Estado no que se refere à normatização 
das relações entre o trabalho e o capital. 
Discute-se  a  necessidade  de  se  incluírem  no  ordenamento  jurídico  normas  que 
regulamentem  as  novas  relações  de  trabalho  surgidas  do  avanço  tecnológico  e  da 
globalização, as quais se encontram ainda sem regulamentação,  bem como regulamentar as 
relações de trabalho desprovidas da tradicional subordinação entre empregado e empregador, 
largamente praticadas, a exemplo das terceirizações, parcerias, fusões e incorporações, dentre 
outras. 
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Trata-se  de  novas  relações  de  trabalho  que  foram  surgindo  ao  longo  do  tempo,  que 
resultam das mudanças de padrões no modo de produção, impostas, ainda que implicitamente, 
aos empresários e, conseqüentemente, ao trabalhador. 
Discute-se, outrossim, a questão da flexibilização das leis trabalhistas. O Estado brasileiro 
tem  adotado  esta  idéia  desde  a  Constituição  Federal  de  1.988,  quando  em  seu  texto  admite 
algumas formas de flexibilização. Tal questão é defendida por muitos como uma forma ou uma 
‘fórmula’  adequada  para  a  adaptação  do  ordenamento  jurídico  à  realidade  decorrente,  entre 
outras situações, das novas tecnologias. 
A flexibilização  das  leis  trabalhistas  é  questão  ampla,  que  não pode  ser  simplificada. 
Envolve situações diversas e profundas: de um lado, uma sociedade modificada que necessita 
adaptar-se  às  transformações  sofridas  com  o  desenvolvimento  tecnológico,  com  a 
globalização e com o modelo neoliberal, o qual prega o Estado mínimo (pouca intervenção 
estatal por meio do ordenamento jurídico ao lado da desregulamentação da economia e das 
privatizações); por outro lado, direitos conquistados à custa de muito esforço e sacrifício de 
uma  classe  sempre  marcada  pela  desigualdade  e  exploração  pelo  capital.  Tais  direitos  têm 
servido, ainda que não amplamente, para garantir a dignidade do homem e a sua valorização 
sobre o  capital, evitando  que este  tenha  seu valor  diminuído mediante  o crescimento da 
importância do capital. 
A idéia que os adeptos à flexibilização apresentam é a da necessidade de flexibilizar os 
contratos  de  trabalho,  como  única  forma  de  garantir  a  geração  de  empregos  e  combater  o 
desemprego,  conseqüentemente.  Segundo  Denize  Pazello  Valente,  “a  flexibilidade  se 
apresenta, assim, como termo da modernidade: as empresas, os trabalhadores, o mercado de 
trabalho,  todos  devem  ser  flexíveis  para  estarem  em  sincronia  com  o  mercado  econômico 
atual”.
253
 
A referida autora ressalta que a questão da flexibilização é, por um lado, vorazmente 
defendida por aqueles que adotam o padrão neoliberal como modelo ideal de Estado e, por 
outro, arduamente  criticada por aqueles que defendem a  valorização do homem sobre o 
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capital,  tementes  de que esta flexibilização se transforme na retirada total  das garantias 
adquiridas pelo trabalhador ao longo da História.
254
 
Um  ponto,  entretanto,  parece  de  comum  aceitação  -o  fato  de  que  há  necessidade  de 
adequação da legislação trabalhista à nova  realidade em que a  sociedade brasileira está 
inserida  (tecnologia  avançada,  globalização,  novas  profissões,  novas  formas  de  relação  de 
trabalho). Denise Pazello Valente, citando Sidnei Machado, conclui ser forçoso reconhecer a 
necessidade  da quebra  da  rigidez  na  contratação  do  trabalho  como  uma  reivindicação  do 
capital com vista à eficácia econômica, ressaltando que o que se ataca não é a intervenção do 
Estado, mas sim a rigidez na regulamentação dos direitos sociais.
255
 
Ocorre que a flexibilização não pode dar-se por imposição estatal, mas deve decorrer da 
vontade das partes interessadas –empregado e empregador, através dos seus sindicatos. Caso 
contrário, não se caracteriza a flexibilização. Ainda, a sua finalidade é a de buscar a adaptação 
do ordenamento jurídico à realidade a fim de proporcionar melhoria de condições de vida ao 
trabalhador, com vistas a atingir a dignidade pelo trabalho. No entanto, face à fragilidade dos 
sindicatos e  dos trabalhadores brasileiros, que na  sua maioria não  estão  preparados para 
apreender o novo mercado de trabalho, e ainda, a busca desmedida das empresas pelo lucro e 
pela  inserção  no  mercado  globalizado,  fazem  da  flexibilização  um  risco  para  a  classe 
trabalhadora,  que,  fragilizada  em  todos  os  aspectos,  não  se  encontra  em  condições  de 
participar  de  uma  negociação  saudável,  exigindo  direitos  novos  em  troca  de  outros  já  sem 
tanta importância no contexto atual.
 
Logo, é papel do Estado a condução do  processo de transformação do Direito do 
Trabalho, necessário sim,  mas  cauteloso, para que não  se  permita que tais modificações  se 
transformem em  simples ‘desregulamentação’ e  perda de  direitos do  trabalhador,  já  tão 
atingido  pelas  transformações  sociais,  evitando-se  que  o  homem  que  trabalha  fique 
desprovido da mínima proteção legal de que precisa para ter sua dignidade resguardada. Desta 
forma, e somente assim, o Estado estará cumprindo sua função social. 
Neste sentido são os comentários de Oscar Ermida Uriarte: 
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É forçoso lembrar que muitos direitos dos trabalhadores, especialmente os 
de  sindicalização,  negociação  coletiva  e  greve,  são,  inquestionavelmente, 
direitos humanos reconhecidos nos grandes pactos e declarações universais 
e  regionais,  em  quase  todas  as  constituições  e  em  várias  normas 
internacionais  do  trabalho.  E  que  a  Constituição  da  OIT  postula  que  “o 
trabalho não é mercadoria”.
256
 
 
Outra função do Estado, além da criação de normas que regulam as relações de trabalho, 
é a de instituir tributos, como impostos, taxas e contribuições, o que é feito através da União, 
Estados-membros e municípios, conforme estabelece o artigo 145, da Constituição federal.  
Segundo  Maria  de  Fátima  Ribeiro,  “o  Brasil  destaca-se  internacionalmente  pela  alta 
carga tributária  sobre  os  contribuintes,  incluindo  os  encargos sociais obrigatórios para  as 
empresas”.
257
 Tal situação acaba por gerar também reflexos nas relações de trabalho, uma vez 
que  muitos empregadores  partem para a informalidade na contratação  de  seus  empregados, 
esquivando-se  de  recolhimentos  e  até  mesmo  utilizando-se  da  sonegação  de  impostos, 
especialmente  diante  da  necessidade  de  apresentar  ao  mercado  global  um  produto 
competitivo, sem deixar de ter lucro, seu principal objetivo.
 
Lucilene Faquim afirma que a alta carga tributária e, especialmente, os encargos sociais 
sobre  a  folha  de  pagamento,  os  quais  representam  custos  diretos  como  o  salário  e 
rendimentos,  férias,  13º  salário,  contribuição  previdenciária  e  FGTS,  acabam  levando  à 
demissão de  empregados.  Menciona,  ainda,  que  em  um  salário  mensal  de  R$  100,00,  os 
encargos trabalhistas e sociais representam um acréscimo de 62,62%, o que significa para a 
empresa    um  custo  total  de  R$  162,62,  ainda  sem  considerar  o  que  o  empregado  deixa  de 
produzir durante os dias de repouso semanal remunerado e de feriados.
258
 
  A autora ressalta que, no tocante à tributação, a realidade brasileira está muito distante 
dos países desenvolvidos, tanto no que se refere aos valores dos impostos cobrados, como à 
sua aplicação: 
Enquanto nos países de Primeiro Mundo o sistema  tributário avança no 
sentido de arrecadar  sem causar danos à  população e  oferece  às pessoas a 
confiança de que seu imposto está sendo bem aplicado, no Brasil a situação é 
bem diferente. Apesar da arrecadação de impostos em 1995 atingir cerca de 
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31% do Produto Interno Bruto (PIB), que fechou o ano com R$ 631,7 
bilhões, segundo dados do IBGE - bem superior à média dos últimos anos, 
calculada em  24,8%  -, os benefícios continuam  reduzidos e  o  contribuinte 
brasileiro,  tanto  a  pessoa  física  quanto  a  jurídica,  está  cada  vez  mais 
sufocado  com  os  tributos.  As  empresas,  por  exemplo,  além  de  pagar  seus 
próprios tributos - Imposto de Renda, INSS, PIS, COFINS, ISS, ICMS, IPI, 
entre outros -,  ainda  cobram de  seus  clientes e desconta dos trabalhadores 
alguns impostos que são repassados ao governo.
259
 
 
Verifica-se,  então,  que  a  alta  carga  tributária,  atribuída  ao  empresário,  somada  à 
exigência  do  mercado  mundial  de se  produzir  com  qualidade  a  custos  baixos,  acaba  por 
refletir na questão do trabalho. 
Outra função do Estado, além  da normatização  das  relações de  trabalho e instituição  de 
tributos, é a de atuar como interventor na economia, o que se dá pela realização de políticas que 
visam promover os objetivos da República -como o desenvolvimento nacional e as garantias 
dos direitos fundamentais do homem, buscando o equilíbrio entre o modelo de economia 
capitalista e os direitos humanos amplamente garantidos pela Constituição Federal e  regulados 
de forma universal. 
É  o  modelo  adotado  pela  Constituição  Federal  de  1988  que,  em  seu  artigo  174, 
estabelece  que  “Como  agente  normativo  e  regulador  da  atividade  econômica,  o  Estado 
exercerá,  na  forma  da  lei,  as funções  de  fiscalização,  incentivo  e  planejamento,  sendo  este 
determinante para o poder público e indicativo para o setor privado”. 
260
 
Por assumir este papel interventor, deve o Estado, frente à realidade atual decorrente do 
avanço tecnológico e da globalização, ao lado do modelo de economia neoliberal que se firma 
cada vez mais na sociedade, promover ações para que esta adaptação ocorra de forma a trazer 
benefícios à sociedade, cumprindo, assim, plenamente sua função social. 
Se  até  mesmo  à  propriedade  privada  foi  atribuído  um  enfoque  ético  pela  Constituição 
Federal, que estabelece no inciso III, do artigo 170, a função social da propriedade privada, não 
há dúvidas -o Estado deve agir no sentido de que suas ações não se dispersem da sua função 
social. 
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Diante do modelo republicano de Estado, o qual efetiva a igualdade, bem como, diante 
dos fundamentos (artigo 1.o Constituição federal), objetivos (artigo 3.o.) e  princípios (artigo 
4.o.) da República Federativa do Brasil, nos termos da Constituição Federal vigente, o Estado 
brasileiro deve ser um Estado forte, no sentido de estar presente, visando sempre a atingir uma 
sociedade livre, justa e solidária, em atenção à dignidade da pessoa humana. 
César Luiz Pasold, ao comentar a Função Social do Estado Contemporâneo, propõe que 
“o  Estado  seja  um  instrumento  eficaz  a  serviço  do  Todo  Social”,  e  não  somente  de  uma 
parcela privilegiada da sociedade.
261
 
Nesta  perspectiva,  o  Estado  deve  ser  um  conjunto  de  atividades  legitimas 
efetivamente comprometidas com uma Função Social, esta entendida na sua 
conexão com ações que – por dever para com a Sociedade- o Estado executa, 
respeitando,  valorizando  e  envolvendo  o  seu  Sujeito  (que  é  o  Homem 
individualmente  considerando  inserido  na  Sociedade),  em  correspondência 
ao seu objeto (conjunto de áreas de atuação que dão causa às ações estatais) 
e cumprindo o seu Objetivo ( o Bem Comum ou Interesse Coletivo, fixado 
de forma dinâmica pelo Todo Social).
262
 
Para Pasold, a concretização da função social do Estado Contemporâneo somente será 
possível  se calcada em dois  requisitos  básicos: “prioridade para a  realização de  valores 
fundamentais do Homem (com a coerente atuação em  favor do Meio Ambiente, Saúde, 
Educação,  Trabalho,  Liberdade, Igualdade);  ” e  “  ambiente político-jurídico de  constante 
Legitimidade, portanto, com prática permanente das medidas clássicas de Legitimidade dos 
detentores  de  poder  governamental  e  das  ações  estatais  (isto  é,  eleições  diretas,  secretas, 
universais e periódicas, plebiscitos e referendos).”
263
 
Tendo em vista as mudanças sofridas pela sociedade como um todo e, inclusive, pelo 
Estado-Nação diante do avanço  da  globalização,  das  tecnologias e do modelo de economia 
liberal,  o  Estado  vem também  mudando  sua  conduta na forma  de  se  relacionar  com  a 
sociedade. É mister, no entanto, que continue garantindo a dignidade de seus cidadãos e, para 
tanto, muitas são as propostas para sua participação no sentido de amoldar a sociedade à essa 
nova realidade. 
Uma delas é o estímulo e incentivo às empresas e a todos os demais ramos de atividade 
nacionais a cumprirem  sua função  social, visando  à  melhoria da  sociedade como  um todo. 
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Este estímulo se faz necessário até que a própria sociedade se conscientize dos benefícios da 
ética  na  sua  conduta,  dispensando  a  intervenção  do  Estado  neste  aspecto.  Trata-se  de  uma 
forma de atuação na busca pela realização da ética, o que deve iniciar-se pelas  atividades do 
próprio  Estado  e  pelo  estímulo  aos  particulares.  O  Estado  deve,  por  meio  de  políticas  de 
Governo, estimular a propriedade privada a cumprir sua função social, agindo com ética, em 
benéfico não só da sociedade, mas também em benefício próprio e da própria nação. 
E mais. No contexto atual de universalização da economia e de tecnologias avançadas, é 
clara a importância do conhecimento para que o homem ocupe um lugar na sociedade, 
especialmente no mercado de trabalho. É dever do Estado proporcionar ao cidadão brasileiro 
o  conhecimento,  pois  não  há  de  se  falar  em  dignidade  sem  trabalho,  e  tampouco  tem  sido 
possível  sua  inserção  no  mercado  global  sem  o  conhecimento.  É  exatamente  diante  desse 
novo paradigma técno-econômico, em torno da transmissão da informação e do conhecimento 
que se esbarram os países em desenvolvimento, como é o caso do Brasil que, sem domínio 
das novas  tecnologias,  vêem-se,  de  um  lado  cada  vez  mais  dependentes  dos  países  ditos 
industrializados e, de outro, com uma gama imensa de trabalhadores banidos do mercado de 
trabalho  por absoluta  falta de  conhecimento  e domínio  das novas  profissões  surgidas do 
avanço das tecnologias. É o paradoxo entre a necessidade de mão-de-obra especializada e um 
sem número de desempregados totalmente despreparados para apreenderem esta realidade. 
O  conhecimento  tem  sido apontado  pelo  Banco  Mundial como  um  dos principais 
aspectos do problema do desenvolvimento, enfatizando a necessidade de uma economia cada 
vez mais integrada e globalizada, bem como de crescimento das indústrias de alta tecnologia 
no total do valor agregado pelo setor manufatureiro e crescimento vertiginoso das tecnologias 
de informação, estimulando a criação de novos conhecimentos.
264
 
Para o Banco Mundial, os países em desenvolvimento devem definir estratégias eficazes 
de  aquisição  e  utilização de  conhecimentos  para  enfrentar  essa situação,  apontando  o  fator 
humano como causa e objeto do desenvolvimento, portanto, com ênfase em tais estratégias, 
conforme relata Carlos Cortez Romero. 
Para tanto, o autor menciona a necessidade de transformação das estruturas educacionais, 
da  prioridade à criatividade e da  premiação da capacidade de empreendimento, por  exemplo. 
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Ressalta, por outro lado, como o Brasil se encontra na contramão dessa necessidade, afirmando 
que a formação da mão-de-obra qualificada não recebe a necessária atenção, que os dispêndios 
com  pesquisa  e  desenvolvimento  (P&D)  são  reconhecidamente baixos  em  relação  a outros 
países, inclusive países em desenvolvimento, e que as empresas não demonstram interesse em 
apoiar-se  na  universidade  ou  em  outros  centros  para  inovar,  nem  mesmo  priorizam 
investimentos (em P&D) dentro do próprio processo produtivo. 
O autor afirma que, sem investimentos e sem políticas de inovação tecnológica, grande 
parte do parque industrial brasileiro opera com equipamentos e instalações tecnologicamente 
defasados, com deficiências nas tecnologias de processo e de produto, com limitada difusão 
dos  sistemas  de  gestão  e  de  qualidade,  com  lentidão  na  adoção  de  inovações  gerenciais  e 
organizacionais, com um padrão anacrônico de relações trabalhistas, além de não considerar o 
trabalho e a  educação  como  recursos  estratégicos  da  produção, concluindo  que, em  termos 
institucionais,  falta  uma  política  científico-tecnológica,  uma  vez  que  não  há  conhecimento 
sobre quais são as atividades de pesquisa de real interesse tecnológico para o País.
265
 
A  situação,  esboçada  de  forma  resumida  por  Carlos  Cortez  Romero  demonstra 
claramente a dificuldade que o Brasil enfrenta diante de uma realidade para a qual não tem 
preparo e tampouco dispensa a devida atenção. Ou seja, o país encontra-se inserido em uma 
nova  realidade  que  dá  ênfase  ao conhecimento e  à  tecnologia, porém,  não  possui  qualquer 
condição para apreendê-la. 
Demonstra também que, além de toda dificuldade enfrentada em face da sua condição 
de país economicamente em desenvolvimento, o Brasil sofre de um problema cultural, já que 
não vê o conhecimento e o trabalho como fatores intrínsecos ao desenvolvimento. 
Nem o Estado nem a sociedade (nessa incluído o empresariado) dão a devida atenção ao 
conhecimento,  à  educação  e  ao  trabalho  como  fatores  chave  para  o  desenvolvimento.  Pelo 
contrário, buscam fórmulas aparentemente mais fáceis de alcançarem o sucesso, a exemplo 
das tecnologias e da mão-de-obra especializada que importam dos países desenvolvidos, em 
vez  de  se  comprometerem  com  a  pesquisa  científica  e  tecnológica  no  país,  buscando,  nas 
Universidades e nos institutos de pesquisas, as tecnologias de que precisam para otimização 
de  seus  processos  produtivos,  ou  ainda,  cobrando  do  próprio  Estado  políticas  que 
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proporcionem  o  desenvolvimento  científico  e  tecnológico,  o  que  garantiria,  ainda que  num 
espaço maior de tempo, qualidade e menores custos dos produtos, além da independência e 
reconhecimento do país junto aos países desenvolvidos. Isso certamente traria conseqüências 
positivas em todas as áreas, especialmente na economia, gerando o desenvolvimento. 
Vê-se  que  a  valorização  dos  recursos  humanos,  que  se  traduz  na  valorização  do 
conhecimento,  tem  sido  apontada,  de  forma  incontroversa,  como  fator  essencial  para 
enfrentamento da nova realidade decorrente da globalização e do avanço tecnológico. Assim 
também se verifica, entre os estudiosos do tema, grande preocupação com as desigualdades 
sociais que tal realidade pode acarretar caso não haja ações por parte do Estado no sentido de 
direcionar a sociedade ao caminho do sucesso. 
Segundo  Catanni,  a  partir  dos  anos  30,  o  Brasil  adotou  um  modelo  de  “capitalismo 
protegido”, constituindo-se o Estado como instância tutelar, reprimindo a livre organização e 
impedindo as negociações diretas entre trabalhadores e empresários. “Criou-se uma rede de 
proteção  para  os  setores  produtivos,  que  passaram  a  crescer  sem  se  preocuparem  em 
acompanhar  as  transformações  técnicas  e  sociais  do  resto  do  mundo”.  Segundo  o  autor,  o 
modelo  adotado  mescla  autoritarismo  e  paternalismo,  além  de  práticas  de  exclusão  ou  de 
integração seletiva, de forma a ampliar profundamente as desigualdades sociais. Tal modelo 
ficou defasado diante das mudanças ocorridas ao longo dos tempos, quando se redefiniram  os 
paradigmas da economia, do trabalho e do próprio Estado.
266
 
Catanni  afirma que, no  que se  refere  ao trabalho,  o novo paradigma  abrange duas 
situações antagônicas, mas que têm convivido no contexto atual:  
A primeira é a redefinição de aspectos tayloristas de fungibilidade da força 
de  trabalho,  agora  em  termos  de  precarização  dos  contratos  e  das  tarefas. 
Trabalho desqualificado, especializações descartáveis e  tarefas repetitivas 
continuam  sendo  a  realidade  de uma  parte importante  do  conjunto  dos 
trabalhadores. A segunda estratégia apresenta-se através de formas de gestão 
que  valorizam  o  “capital  humano’  e  de  formas  que  qualificam  o  trabalho, 
enriquecem as tarefas e estimulam a participação e a responsabilidade. Essa 
tendência se traduz numa  socialização mais digna, no  acesso  aos  aspectos 
mais  gratificantes  das  novas  tecnologias,  enfim,  na  humanização  do 
trabalho.
267
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Luiz Carlos Amorim Robortella, ao comentar as novas atividades e profissões surgidas 
com  o  avanço  das  tecnologias,  reconhece  a  sua  importância  (da  tecnologia)  para  a 
sobrevivência dentro da economia de mercado, para o aumento da produtividade e até para a 
qualidade de vida, mas alerta para a desigualdade social decorrente dos “insumos do processo 
de crescimento”, afirmando que “a queda do nível de emprego é uma das facetas dramáticas 
da sociedade industrial,  diante da  revolução  tecnológica”.  Ressalta  o  papel  do  Estado de 
estimular  o  novo  perfil  de  produção  de  bens  e  serviços  “através  de  instrumentos  que 
impulsionem  a  indústria nacional e lhe dêem  maior  competitividade”. Mencionando, ainda, 
que, “a intervenção estatal nos processo de reestruturação varia de um país para outro, mas 
todos  a  reconhecem  necessária,  porque  o  domínio  da  tecnologia  significa  maior  poder 
político”.
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Diante  desse  quadro,  muitos  países  têm-se  conscientizado  da  necessidade  do 
investimento  em  conhecimento. “Na  realidade,  hoje  já  se  entende  que,  sem  investir  no 
homem, investir na máquina terá pouco sentido... Assim, as políticas sociais tornam-se a nova 
locomotiva de expansão de atividades econômicas em geral”.
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Dowbor comenta que, a partir do anos 1970, já se iniciava a visão da “educação para o 
desenvolvimento”, em parte sob pressão das  inovações tecnológicas. Passou-se, então, a 
compreender a  necessidade  de  se  investir  na  educação,  havendo  consciência  de que  tal 
investimento podia significar maior expansão de atividades produtivas do que o investimento 
em máquinas. Lembra ainda, que esta é a linha do Banco Mundial.
270
 
O  autor  fala  ainda  da  desigualdade  gerada  diante  do  quadro  contemporâneo,  em  que 
somente  os  poucos  com  conhecimento  se  sobressaem,  em  detrimento  de  tantos 
desqualificados.  Para  o  autor,  há  necessidade  de  transformações  institucionais  para  que  se 
solucione  o  problema  que  o  trabalho  vem  sofrendo  frente  ao  avanço  das  tecnologias,  o  da 
“nova  hierarquização  do  trabalho,  característica  do  subdesenvolvimento  tecnificado”.  Para 
ele, essa nova hierarquização coloca, primeiro, o emprego nobre, de uma camada minoritária 
da sociedade, no setor formal, com salários e normas de trabalho respeitados; mais abaixo, o 
setor  de  atividades  terceirizadas,  um  tanto  instáveis,  precárias  e  inseguras;  há  também  um 
espaço de atividades informais ocupando, atual e praticamente, 1/3  da totalidade da mão-de-
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obra, com baixo nível salarial e  desrespeito a normas de trabalho e preservação ambiental e, 
finalmente, a economia ilegal ou subterrânea, a exemplo das favelas Rio de Janeiro, invasão 
de gado na Amazônia e produção popular de coca na Colômbia.
271
 
Dowbor  cita  a  hierarquização  como  uma  conseqüência  da  modernidade,  culpando  a 
própria  “inclusão  elitista  que  gera  exclusão  e  formas  precárias  de  sobrevivência”.  Isso  se 
justifica  porque  que  as  políticas  públicas  não  podem  se  resumir à  ‘política  de  qualificação 
para resgatar a empregabilidade individual. Propõe, então, a prática de dinâmicas integradas 
de inserção econômica, social, cultural e política, para possibilitar a reconstrução da sociedade 
diante dessa nova realidade.  
 Verifica-se, portanto, que a educação é, em si, a base de todo o processo para culminar 
na  transformação  do  trabalhador  diante  das  necessidades  da  sociedade  atual.  Ou  seja,  se  o 
trabalhador de que se necessita é um trabalhador dinâmico, culto, dotado de conhecimentos 
gerais e específicos, deve ser preparado para tanto. Daí a importância de uma educação com 
bases sólidas, para proporcionar a qualificação de que se necessita. 
Remi  Castioni,  economista  e  consultor  de  projetos  educacionais,  afirma  que  não 
obstante  a  educação  profissional  possuir  especificidades  que  devem  ser  trabalhadas,  o 
pressuposto encontra-se na escolaridade de base, da qual não se deve abrir mão, já que esta 
acaba repercutindo no âmbito profissional, afirmando: 
Não se pode pensar em uma política de educação profissional sem resolver o 
problema do analfabetismo e da baixa escolaridade entre os trabalhadores. O 
economista  lamenta que,  embora  essa  constatação  seja  antiga,  o  problema 
ainda  não  foi  enfrentado:  "Há  70  anos,  tendo  Anísio  Teixeira  à  frente,  o 
Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova invocava isso.
272
 
 
Defende o economista ser um “desperdício de tempo e dinheiro tentar proporcionar uma 
formação profissional passando por cima de problemas de base educacional”.
273
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Azuete  Fogaça,  educadora  da  Universidade  Federal  de  Juiz  de  Fora  (UFJF),  também 
defende  a  preocupação  com  a  educação  básica,  apresentando  outros  argumentos  que  a 
justificam: 
Já é consensual  a idéia de que, hoje,  uma boa base de  educação  geral é  a 
melhor qualificação. Isto porque, o mundo atual, em que a tecnologia impõe 
mudanças  constantes  nos  processos  produtivos,  demanda  do  trabalhador  a 
capacidade de  se ajustar  rapidamente a  essas mudanças". Para ela, essa 
"capacidade  de  responder  positivamente  às  mudanças"  depende 
principalmente de uma base de educação geral que o trabalhador possua.
274
 
 
Certa de que o Brasil apresenta uma população de baixa escolaridade, sem qualificação 
formal  adequada  para  as  funções  e  atividades  produtivas  que  eventualmente  venham  a 
exercer, a educadora ressalta a necessidade de priorizar a educação de base, afirmando que 
"políticas de qualificação profissional não são políticas de geração de emprego".
275
 
Ruy  Quadros,  do  Instituto  de  Geociências  da  Unicamp,  menciona  que  a  questão 
educacional também envolve a estratégia de desenvolvimento econômico do país, afirmando 
que "muito do sucesso do modelo industrial de países mais agressivos como os 'tigre asiáticos' 
advêm de uma sólida base educacional". Segundo Quadros, em tais países a industrialização 
acelerada somente foi possível face à reflexão sobre o trabalho nas áreas de administração e 
reengenharia, que também advém do campo da educação em geral. Há ainda o fato de que, no 
sistema educacional desses países, "a escola e o 'mundo do trabalho' se aproximaram mais a 
partir do momento que passaram a ser exigidas habilidades mais gerais, associadas à leitura, 
expressão  verbal  ou  estatística,  que  são  pré-requisitos  para  o  aprendizado  de  qualquer 
profissão e qualificação mais aplicada”.
276
 
Verifica-se, pois, que os velhos paradigmas, aliados a problemas culturais, estruturais, 
além da dificuldade que o Estado possui em praticar políticas de forma isonômica, dada a sua 
propensão  de  beneficiar  alguns  em  detrimento  de  outros,  não  têm  permitido  que  essa 
adaptação ao mundo global se dê de forma a não causar danos ao homem. 
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Segundo  Christyanne  Regina  Bortolotto,  “Hoje  estamos  a  falar  da  sociedade  do 
conhecimento,  mas,  ao mesmo  tempo,  temos uma  sociedade  escravocrata asiática,  em  que, 
apesar  de os empresários administrarem dentro do sistema  de  produção em massa, existem 
trabalhadores escravizados,  recebendo salários  que não  cumprem a sua função mínima - 
conceder uma "sobrevida"”.
277
 
Para o autor, as tecnologias podem ser negativas ou positivas para o emprego, conforme 
o ambiente em que se inserem.  “Quando os seus benefícios são apropriados por poucos, o seu 
efeito  é  devastador.  Quando os  seus  benefícios  são  apropriados por  muitos, o  impacto  é 
criativo.  Tecnologias  em  ambientes  monopolistas  dificultam  o  emprego;  em  ambientes 
competitivos, facilitam”.
278
 
Em uma sociedade que depende do conhecimento, sendo este propriedade de poucos, 
somente  poucos  serão  beneficiados,  em  detrimento  da  grande  maioria  composta  por 
trabalhadores sem requisitos mínimos para se inserirem no mundo global. 
Também  Catanni,  comentando  sobre  o  conhecimento  -novo  paradigma  do  mundo 
globalizado, menciona que a permanência dos problemas antigos, bem como a exigência do 
novo paradigma produtivo impedem que o Brasil tenha êxito em trilhar um caminho rumo à 
redução das desigualdades e à qualificação da mão-de-obra, especialmente dada à dificuldade 
de atingir a igualdade de oportunidades.
279
 
Necessária é, portanto, a ação do Estado, traçando diretrizes para uma política de 
desenvolvimento  econômico  sustentável  e,  ao  mesmo  tempo,  investindo  na  educação  e  na 
formação  profissional, de  forma a  permitir  traçar  “novos  contornos  para o  atual  quadro  do 
desemprego, bem como das demais questões sociais no país”.
280
 
Conclui-se que o Estado brasileiro deve ser forte o suficiente para proporcionar o bem-
estar dos cidadãos, em obediência aos  ditames constitucionais, pois somente assim estará 
cumprindo  suas finalidades sociais. E, no que diz respeito  ao emprego, tema que importa ao 
presente estudo, tratando-se de um valor resguardado pela Constituição Federal, deve o Estado 
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intervir  no  sentido  de  propiciar  este  valor  -o  emprego.  Tais  objetivos  constitucionais  de 
conteúdo humanista, somente se realizarão se o Estado, por meio de seus governos, traçarem 
planos e implementarem políticas públicas visando a alcançar primeiro a dignidade do homem, 
não deixando  que os  objetivos econômicos ocupem  o  principal  espaço,  agindo  como  se o 
homem fosse uma simples conseqüência do mercado, pois essa teoria já se mostrou inviável ao 
longo da História. 
Devem, portanto, as ações do Estado, tais como políticas públicas, serem calcadas em 
prévio,  essencial  e  sério planejamento,  com  distribuição  equilibrada  de  funções  entre  o 
próprio Estado, o mundo empresarial, as instituições educacionais e os trabalhadores, a fim de 
que  os  objetivos  sociais  sejam  alcançados,  o  homem  tenha  sua  dignidade  resguardada  e  a 
economia, como ‘conseqüência’, desenvolva-se de forma sadia, podendo o Brasil atingir uma 
posição nunca antes possível no seleto mundo dos países desenvolvidos.  
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3.5. POLÍTICAS PÚBLICAS FRENTE ÀS NOVAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
Conforme citado, o modelo econômico de Estado contemporâneo brasileiro admite sua 
intervenção na economia com a predominância do chamado sistema econômico de autonomia 
ou  de  mercado,  pelo  qual  o  Estado  atua  como  agente  normativo  e  regulador  da  atividade 
econômica,  exercendo  as  funções  de  fiscalização,  incentivo  e  planejamento  desta  atividade 
(artigo 174, da Constituição Federal).  
Dentre as funções acima citadas, destaca-se o planejamento, por permitir uma previsão 
dos  acontecimentos,  possibilitando  a  organização  da  sociedade,  norteando  e  garantindo  as 
práticas  da  iniciativa  pública  e  privada,  na  busca  do  desenvolvimento  econômico  e  social, 
finalidade do Estado brasileiro. 
Eros Grau afirma que nos moldes da Constituição Federal, ao lado da função normativa, 
da  função  jurisdicional  e  da  função  administrativa  do  Estado,  surge  a  função  de  planejar. 
Ressalta que o planejamento de que trata a Constituição Federal em seu artigo 174 refere-se 
ao planejamento do desenvolvimento nacional e não apenas ao planejamento da economia ou 
da atividade econômica.
281
 
Uma  das  formas  de  se  atingir  o  desenvolvimento  sócio-econômico,  finalidade 
decorrente  da política  adotada  pelo  Estado  brasileiro, é  através da  implantação  de  políticas 
públicas que, segundo Eduardo Appio, são “instrumentos estatais de intervenção na economia 
e  na  vida  privada,  consoante  limitações  e  imposições previstas  na  própria Constituição, 
visando  assegurar  as  condições  necessárias  para  a  consecução  de  seus  objetivos”.  Para  o 
autor, as políticas públicas são programas de intervenção do Estado com vistas à realização de 
determinados  fins,  articulando-se  a  sociedade,  o  mercado  e  o  próprio  Estado.  Cita  que  no 
Brasil há políticas de natureza social e de natureza econômica, estando ambas voltadas para 
impulsionar o desenvolvimento da nação.
282
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Mesmo as políticas públicas de natureza econômica acabam ganhando um viés social, 
visto  que  o  incentivo  a  determinadas  áreas  específicas  da  economia  acarreta, 
indiscutivelmente, conseqüências de aspecto social, a exemplo do trabalho, por permitirem a 
criação de novas atividades profissionais, aumentarem postos de trabalho, dentre outros. Ou 
seja, o fomento à atividade econômica reflete-se também na área social. 
A  existência  de  políticas  públicas  de natureza  social  e  econômica  permitem  que se 
viabilize  o  desenvolvimento  sócio-econômico,  finalidade  da  República  brasileira,  o  que 
corrobora  a  importância  do econômico  e  social andarem juntos e  se  completarem,  e  nunca 
caminharem em sentidos opostos. 
Se o modelo econômico capitalista adotado pelo Estado brasileiro tende a promover a 
exclusão  social, requer-se a intervenção estatal na ordem econômica para que seja possível 
atingir  os  fundamentos do Estado  Democrático de Direito,  tal como  a  dignidade  da  pessoa 
humana (art. 1.o., III, CF). Neste contexto, as políticas públicas ganham maior importância. 
São elas que, calcadas em um planejamento prévio e estruturado, consubstanciam-se no 
caminho  para  a  adequação da  sociedade  a  uma  realidade  nova  e  definitiva  decorrente  da 
globalização das economias e do avanço tecnológico, que reformularam a forma de relação 
entre o capital e o trabalho. 
No  entanto,  a  despeito  de serem  importantes  e até  indispensáveis  ao  crescimento  e 
equilíbrio da sociedade, nos termos do modelo econômico adotado pelo Estado brasileiro, as 
políticas  públicas  necessitam  de  efetividade  para  que  atinjam  as  finalidades  traçadas  pelo 
Estado.  Esta  efetividade  não pode  ocorrer  sem  um sério  planejamento  que, elaborado  de 
acordo com as reais necessidades da sociedade, permitirá a prática de políticas públicas que 
apresentem resultados positivos, rumo ao verdadeiro objetivo do Estado -o desenvolvimento 
da nação, com equilíbrio entre o aspecto econômico e o social.  
Conforme afirma Eros Roberto Grau: 
 
É  o planejamento  que  confere  consistência  racional  à atuação  do Estado 
(previsão de comportamento, formulação de objetivos, disposição de meios), 
instrumentando  o  desenvolvimento  de  políticas  públicas,  no  horizonte  do 
longo prazo, voltadas à condução da sociedade a um determinado destino.
283
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Daí  a  importância  do  planejamento  econômico  -função  imposta  pelo  artigo  174,  da 
Constituição Federal- para que  as políticas públicas decorram de prévio planejamento, e 
possibilitem  que  os projetos  econômicos e  sociais caminhem  juntos,  e  a  sociedade  tenha 
condições de apreender a nova realidade econômica face a um Estado globalizado. 
Seguindo os ditames constitucionais, o Estado vem promovendo políticas públicas rumo 
ao  desenvolvimento  da  nação,  Dentre  as  quais,  incluem-se  políticas  com  o  objetivo  de 
adequar  a  mão-de-obra  frente  às  novas  relações  de  trabalho  surgidas  da  globalização  e  do 
avanço tecnológico. 
Uma  das  formas  mais  comuns  adotadas  pelo  Estado  com  a  finalidade  de  alcançar  o 
desenvolvimento nacional, e que certamente se reflete no  trabalho, é a extrafiscalidade, ato 
pelo  qual  o  Estado  concede  auxílios  públicos  (econômicos)  a  determinados  agentes 
econômicos  com  a  finalidade de  incentivar  o desenvolvimento  de  alguma  atividade ou  a 
prática  de  determinadas  ações  constantes  das  suas  políticas  de  Estado  e  de  Governo.  Tais 
auxílios econômicos podem ser incentivos ficais, por meio dos quais o Estado abre mão de 
parte  de  sua  arrecadação  para  incentivar  o  desenvolvimento  de  determinada  atividade,  ou 
ainda subsídios, que consistem na transferência de recursos do setor público para o privado 
com o  mesmo  objetivo de  incentivar  determinada  atividade ou  ação  por  parte  do  agente 
privado. 
 
Trata-se,  a  seguir,  de algumas  políticas  públicas  do  Estado  que  se  refletem  direta  ou 
indiretamente na questão do trabalho. 
Merecem destaque as políticas públicas de incentivo à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo. Conforme tem sido objeto de estudo do presente trabalho, o avanço 
das  tecnologias  vem  acarretando  profundas  modificações  nos  modos  de  produção. 
Conseqüentemente, nas relações de trabalho, faz surgir novas profissões ao mesmo tempo em 
que elimina outras tantas baseadas no velho modelo de produção que vem caindo em desuso. 
Essa ascensão das tecnologias, especialmente nas áreas de informação e comunicação, 
intensificou  a  competição no  mercado global, expondo a indústria brasileira à concorrência 
internacional.  É  por  essa  razão  que  a  inovação  tecnológica  -entendida  como  introdução  de 
novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em novos produtos, 
processos  ou  serviços  (artigo  2.o.,  Lei  10.973/2004)-  tem  sido  considerada  um  importante 
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instrumento de competitividade e desenvolvimento industrial. Trata-se de um diferencial para 
qualidade e eficiência das empresas. Dessa importância, surge a necessidade da implantação 
de  políticas  públicas  com  o  fim  de  promover  o  aumento da  eficiência  na produção  e  na 
comercialização de bens e serviços com base na modernização e reestruturação da indústria. 
Ou seja, o Estado deve estimular a inovação tecnológica como forma de incrementar a 
eficiência dos produtos e serviços nacionais. 
Diante  desse  contexto,  o  Governo  Federal  lançou  em  2003,  a  Política  Industrial, 
Tecnológica e de Comércio Exterior- PITCE, compreendendo ações de estímulo a inovações e 
desenvolvimento  tecnológico,  à  modernização  industrial,  ao  aumento  de  capacidade 
produtiva, bem  como  apoio a  atividades  estratégicas (semicondutores,  softwares,  bens de 
capital, fármacos, e medicamentos) e portadoras de futuro (biotecnologia, nanotecnologia, e 
biomassa/energias renováveis).
284
 
O órgão responsável pela formulação e implementação da Política Nacional de Ciência 
e  Tecnologia,  em  consonância  com  as  metas  e  prioridades  estabelecidas  pelo  Governo 
Federal,  interagindo  com  diversos  agentes  públicos  e  privados,  é  denominado  FINEP 
(Financiadora de Estados e Projetos) - órgão vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
(MCT) cujo objetivo é o de fomentar técnica e financeiramente estudos, pesquisas, programas 
e projetos econômicos. Além da FINEP, existem os fundos setoriais de Ciência e Tecnologia, 
que  consistem  em dispositivos  de receitas vinculadas oriundas  de fontes como royaltes, 
compensação financeira, Contribuição de intervenção no Domínio Econômico, etc...
285
 
Ainda,  em  maio  de  2000,  foi  criado  o  projeto  INOVAR,  um  instrumento  da  FINEP 
construído para  promover  o  desenvolvimento  de  um  contexto  institucional  para  estimular 
investimentos de capital de risco em novas empresas inovadoras por uma série de iniciativas, 
entre elas o Portal de “Capital de Risco Brasil“ (comunidade virtual voltada para divulgação 
de resenhas, artigos, legislações, links, oportunidades de negócios, entre outros); O Venture 
Fórum  Brasil  –  atual  Fórum  Brasil  de  Capital  de  Risco  (rodas  de  investimento  entre 
empreendedores em busca de capital de risco e investidores interessados em oportunidades de 
investimento); Incubadoras do Fundo Inovar (programa criado com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento  de  novos fundos  de  capital  de risco,  despertar  o  interesse  de  investidores 
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institucionais  e  disseminar  as melhores    práticas  de  seleção,  análise  e  acompanhamento de 
operações relacionadas com investimento de capital de risco por meio da organização de uma 
estrutura  consorciada  de  investidores  em  fundos  de  capital  de  risco.);  e  finalmente,  a 
capacitação  de  Administradores  de  Fundos  (iniciativas  voltadas  para  a  capacitação  de 
profissionais envolvidos na atividade de capital de risco no Brasil, incluindo empreendedores, 
gestores de fundos e agentes de desenvolvimento).
286
 
Outro avanço apontado na área é a Lei de Inovação, de n.º 10.973, de 02 de dezembro 
de 2.004, a qual traz medidas de incentivo à inovação e pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente  produtivo.  Trata-se,  segundo  estudiosos,  de  um  marco  legal  que  busca  viabilizar 
mecanismos  de  desenvolvimento  tecnológico,  facilitando  a  relação  entre  empresas  e 
instituições de pesquisas. A referida lei regula os incentivos à inovação e à pesquisa científica 
e  tecnológica  no  ambiente  produtivo,  possibilitando  uma  interação  entre  a  esfera 
governamental, a comunidade científica  (universidades e institutos de pesquisa)  e  o mundo 
empresarial,  com  o  objetivo  de  incentivar  a  inovação,  estimular  o  empreendedorismo 
científico e  tecnológico, aumentar a  competitividade e  permitir a  conquista de mercados 
externos.  
No entanto, a maioria dos estudiosos do tema vem afirmando que, apesar de a referida 
lei apresentar aspectos positivos e bem adequados à realidade atual, há muito o que se fazer 
para que a mesma surta os efeitos esperados diante das dificuldades enfrentadas pelos países 
em desenvolvimento, como o Brasil, face ao novo paradigma técno-econômico em torno da 
transmissão da informação e do conhecimento. 
A exemplo  de outros, Carlos Cortez Romero tece críticas à lei, por entender que não 
obstante o implemento formal de algumas políticas visando ao fomento à inovação, o Estado 
não sabe ao certo quais são as atividades de pesquisa de real interesse tecnológico para o País. 
Afirma  não  existir  uma  única  fonte  governamental  ou  empresarial  que  apresente  uma  lista 
coerente  de  demanda  por  pesquisa.  E  mais,  em  geral,  os  centros  de  pesquisa  produzem de 
acordo  com  suas  próprias  prioridades,  pois  não  se  conhecem  as  prioridades  nacionais. 
   
286
  CASTELOBRANCO,  Tatiana  P.  Ambiente  Brasileiro  de  Inovação.  Disponível  em: 
<http//www.capitalderisco.com.br> Acesso em: 15 nov 2005. 




[image: alt]126 
 
 
Menciona que o único critério de avaliação da pesquisa é o da publicação dos trabalhos em 
revistas internacionais.
287
 
Também  Gert Egon Dannemann,  Diretor Executivo do Instituto Dannemann  Siemsen 
de  Estudos  de  Propriedade  Intelectual,  afirma  que  para  que  a  lei  de  inovação  alcance  seu 
objetivo,  o  Brasil  deverá  adotar  uma  legislação  trabalhista  moderna  que  traga  para  a 
formalidade  um  contingente  considerável  de  mão  de  obra  hoje  na  informalidade,  tornando 
mais flexíveis as relações entre empresário e trabalhador. Reconhece, também, a necessidade 
urgente  de  modernização  do  INPI  de  forma  a  poder  processar  os  pedidos  de  patente  a  ele 
encaminhados em prazo mais curto que a média atual entre seis e sete anos.
288
 
Outra  ação  por  parte do  Estado  que merece  destaque  é  o  tratamento  que  favorece  as 
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e  que tenham sua sede  e 
administração no país, conforme estabelecido no artigo 170 da Constituição, como princípio 
Federal  da  Atividade  Econômica.  Tal  tratamento  diferenciado  decorre  da  importância 
econômica e social que tais empresas possuem, por serem as maiores empregadoras da mão-
de-obra nacional. 
Dados estatísticos constatam que 97% do total de estabelecimentos no Estado de São 
Paulo  correspondem a pequenas empresas (13% de pequeno porte, 87% microempresas).
289
 
Além do que, o referido dispositivo constitucional  demonstra respeito ao princípio da livre 
concorrência,  por  evitar  a  concentração  de  poder  econômico  (através  de  formação  de 
oligopólios e monopólios).
290
 
 Tamanha é a importância dispensada ao tema que, em seu artigo 179, a Constituição 
Federal estabelece que todos os entes da federação dispensarão às microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  tratamento  jurídico  diferenciado,  incentivando,  eliminando  ou  reduzindo, 
por meio de lei, as suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. 
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Tais dispositivos constitucionais correspondem à política de Estado, que traça diretrizes 
para que os governos implementem ações que viabilizem tais objetivos. 
 
Conta-se  com  o  apoio  do  SEBRAE,  um serviço  social  autônomo, com  natureza  de 
sociedade civil, sem fins lucrativos, desvinculado da estrutura pública federal  -embora opere 
em  sintonia  com  o  poder  público-  que  trabalha  para  propiciar  a  evolução  sustentável  dos 
pequenos  negócios no  Brasil.   Trata-se de  parceria  entre  o poder público  e privado  que 
permite  eficácia  às principais entidades de  fomento  e  pesquisa  no  país.  Dentre  os  diversos 
programas  que possui de apoio à  pequena empresa,  destaca-se  a  incubadora  de empresas  – 
programa com o fim de criar ambiente adequado a acolher pequenas empresas que buscam a 
modernização de suas atividades, transformando idéias em produtos, processos e serviços.
291
 
No entanto, não se tem verificado a efetivação da determinação constitucional, pois na 
prática,  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  têm  encontrado  vários  empecilhos 
para seu desenvolvimento e manutenção no mercado. 
Segundo Fernanda Kellner de Oliveira Palermo, a maioria dessas empresas encerra suas 
atividades com pouco mais de um ano de vida, o que segundo ela, ocorre principalmente pela 
falta de adequada tecnologia. Aponta, ainda, a questão da obtenção do crédito, afirmando que, 
não  obstante  o  Estatuto  estabelecer  a  facilitação  e  simplificação  no  tratamento  dessas 
empresas  para  fins  de  obtenção  de  crédito,  na  prática  isso  não  ocorre.  Por  esta  razão,  na 
maioria  das vezes, o  micro  e  o  pequeno empresário  acaba  tomando  empréstimos  em  nome 
próprio (como pessoa física) arcando com juros mais altos, fazendo com que o giro de seu 
negócio  normalmente  não  seja  suficiente  para  quitar  os  débitos,  motivo  que  acarreta  o 
fechamento da empresa.
292
 
Para  a  autora  é  incontestável  que  o  surgimento  das  micro  e  pequenas  empresas  e  o 
incentivo a elas outorgado pelo Estado decorrem da necessidade de colocação no mercado da 
força de trabalho desocupada ou expulsa do mercado formal. Afirma tratar-se de constatação 
da  incapacidade  do  Estado  em  harmonizar  os  setores  econômicos  que,  após  várias  crises, 
ainda  apresentam  problemas  econômicos.  Ressalta,  por  fim,  que  as  micro  e  pequenas 
empresas, que servem como  meio de  inserção  social no  trabalho  daqueles excluídos  das 
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médias e  grandes empresas (indústrias), não têm o condão de realmente efetivar esta inserção 
e promover a melhoria de vida de seus trabalhadores. 
293
 
Outrossim,  o  Estado  tem  o  dever  de  promover  políticas  públicas  visando  à  busca  do 
pleno emprego, conforme um dos princípios constitucionais que regem a ordem econômica 
brasileira, razão pela qual vem atuando neste aspecto. 
Em nível federal, para estímulo da geração de empregos, o Estado criou o “Programa 
Nacional  de  Estímulo  ao  Primeiro  Emprego”  -PNPE,  instituído  pela  Lei  10.748  de  22  de 
outubro de 2003, modificado pela Lei 10.940/2004 e regulamentado pelo Decreto 5.199/2004, 
com a finalidade de inserir os jovens no mercado de trabalho, bem como a promoção de sua 
qualificação/escolarização.
294
  
Nos termos do artigo 2.o. da lei, para que possa se inscrever no programa, o jovem deve 
ter  entre  dezesseis  e  vinte  e  quatro  anos,  estar  desempregado,  não  possuir  vínculo 
empregatício anterior e  pertencer à  família cuja  renda familiar não  ultrapasse ½ salário 
mínimo  per  capita,  bem  como  estar  matriculado  e  freqüentando  escola,  além  de  ser 
cadastrado nas unidades do programa. 
O  referido  programa  visa  a  facilitar  ao  jovem  o  emprego,  bem  como  incentivar  seu 
interesse  pelos  estudos,  sendo  a  comprovação  de  freqüência  escolar  é  uma  das  exigências 
impostas pela lei. 
Não se incluem  nesse  programa o  trabalho doméstico  e o  contrato de  experiência, 
admitindo-se contratos por prazo determinado de no mínimo 12 meses, com possibilidade de 
contratação  por  prazo  determinado,  demonstrando  que  o  objetivo  da  lei  é  a  colocação  do 
jovem no mercado de trabalho com vistas à continuidade da relação de emprego. 
Para  que o  empresário participe do programa dando emprego  ao jovem, o Estado 
promoverá subvenção econômica no importe de seis parcelas mensais de R$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta reais) por emprego gerado, contanto que a empresa não demita funcionários de 
seu quadro para a contratação do jovem cadastrado no programa. 
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Em  nível  estadual,  verifica-sea  existência  de  dois  programas  -políticas  públicas  para 
estímulo da geração de empregos- as Comissões estadual e municipais, e o Proger – Programa 
de geração de emprego e Renda, no Estado de São Paulo.
295
 
Segundo dados  da  Secretaria  do  Emprego  de  São  Paulo, a  Comissão Estadual  de 
Emprego, criada em 1996, é formada por órgão representativo dos trabalhadores, empresários 
e governo, tendo por objetivo buscar soluções coletivas para o desemprego no Estado de São 
Paulo.  Da  mesma  forma,  as  Comissões  Municipais  de  Emprego  -Com-Emprego,  são 
entidades civis compostas por representantes do poder público (municipal), representantes dos 
sindicatos de trabalhadores e empresários,  têm por missão desenvolver ações coletivas para 
combater o desemprego nos municípios, sempre com vista a suas especificidades.
296
 
Já o programa de Geração de Emprego e Renda (PROGER), iniciado em 1995, constitui 
um conjunto de linhas de crédito disponibilizadas àqueles que pretendem começar seu próprio 
negócio  ou  investir no crescimento  de  sua  empresa. Com  isso, o programa ajuda  a  gerar e 
manter empregos e renda para a população. Seu objetivo é estimular a criação e ampliação de 
negócios por meio de empréstimos a juros baixos. 
Em nível municipal, cada município pode e deve atuar também com políticas públicas 
dentro  do  seu  quadro  social,  estimulando  o  desenvolvimento  de  sua  cultura  e  suas 
diversidades. Para incentivar tais políticas por parte dos municípios, o Governo do Estado de 
São  Paulo  instituiu  o  “Prêmio  Governador  Mário  Covas  2002  e  o  Selo  prefeito 
empreendedor”, concedendo o título de melhor prefeito empreendedor e o respectivo Selo de 
prefeito empreendedor aos municípios  que participassem do projeto voltado ao  estímulo  de 
geração de empregos nos municípios. 
É provável que os municípios tenham maior facilidade em implementar políticas neste 
sentido, dada a proximidade entre o poder público e  a comunidade, tanto em relação à 
empresa  como  à  mão-de-obra.  Por  isso,  muitos  estudiosos  vêm  apontando  as  políticas 
públicas  municipais como a melhor solução para a  questão da empregabilidade da mão-de-
obra. 
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Entende Ladislau Dowbor que “é no plano local que se podem juntar as diversas 
políticas setoriais para formar uma política econômica e social coerente no seu conjunto, pois 
podem  ser organizadas as parecerias  necessárias, podem ser ouvidos os atores sociais mais 
interessados  em  cada  problema,  pode-se  gerar  um  processo  articulado  de 
desenvolvimento”.
297
  
Há  muitas  políticas  públicas  que  direta  ou  indiretamente  atingem  as  relações  de 
trabalho.  No  entanto,  percebe-se  a  falta  de  efetividade  ou  aplicabilidade  das  mesmas,  bem 
como, se verifica que tais políticas não se entrelaçam de forma a integrarem-se como várias 
partes de um todo, conforme deveria ocorrer. As políticas de Estado seguidas das políticas de 
Governo  deveriam  consistir  em  ações  diversas  na  busca  de  um  único  e  maior  objetivo,  a 
colocação de  toda  mão-de-obra no  mercado  de  trabalho  para  realizar  assim  os princípios 
universais que valorizam o homem acima do capital. 
Há consenso no sentido de que somente leis e políticas públicas que atingem segmentos 
esparsos da sociedade não são  suficientes para promoverem a integração  do país a  uma 
realidade global, em que a  tecnologia  e a inovação são os diferenciais que tornam um país 
independente  e  competitivo,  ou  dependente  dos  que  possuem  maior  conhecimento  e 
capacidade  de  lidar  com  as  novas  tecnologias.  Ou  seja,  as  ações  devem  ser  executadas  de 
forma a atingir a sociedade como um todo, em seus anseios e necessidades, a fim de que se 
efetive o equilíbrio e a igualdade. Diante disso, faz-se necessário que, antes de se implantar 
qualquer  política  pública  de  natureza  econômica  ou  social,  seja  feito  um  planejamento 
baseado  na  realidade  brasileira,  carente  de  conhecimento  e  tecnologia,  para  que, 
acompanhado das indispensáveis políticas públicas de capacitação de recursos humanos, bem 
como  investimento  no  setor  de  pesquisa  científica,  tecnológica  e,  especialmente,  com 
reformulação do sistema educacional de base, o Brasil possa sobreviver ao mercado global e 
seus  cidadãos  possam  viver  com  a  dignidade  e  o  valor  que  lhes  são  conferidos  pela 
Constituição da República, bem como pelos Direitos que universalmente se lhes outorga. 
O planejamento, como se percebe, torna-se imprescindível, pois, qualquer ato praticado 
pelo Estado com o fim de atingir o desenvolvimento nacional, tais como as políticas públicas, 
não consegue alcançar resultado satisfatório sem um planejamento efetivo. Há necessidade de 
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o  Estado  assumir  as  funções  que  lhe  são  próprias  a  partir  do  artigo  174  da  Constituição 
Federal e traçar diretrizes para uma política de desenvolvimento sustentável. 
 Não se trata de atribuir ao Estado toda a responsabilidade pelo fracasso ou sucesso da 
sociedade, mas sim, chamá-lo a cumprir sua função social, organizando a sociedade como um 
todo – Estado, empresas, trabalhadores, e instituições educacionais – estabelecendo metas, por 
um  planejamento  consistente  com  a  realidade  e  necessidades  brasileira,  para  que  todos 
caminhem  rumo  ao  objetivo  maior  –a  dignidade  do  homem–  que,  quando  alcançado,    irá 
espalhar seus reflexos para todas as demais áreas da sociedade. O verdadeiro planejamento é 
aquele  que  se  faz  considerando  todas  as  necessidades  e  aptidões  de  cada  segmento  da 
sociedade.  Pode-se  afirmar,  portanto,  que  não  faltam  políticas  públicas,  mas  sim  um 
planejamento para que estas, quando implantadas, atinjam seu real objetivo, o de promover o 
desenvolvimento nacional e a verdadeira dignidade dos cidadãos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
1.  A figura do  Estado,  desde  sua  origem vem sofrendo várias modificações. Adotou-se 
modelo  liberal  de  Estado  em  reação  ao  absolutismo  que  imperava  no  Estado moderno. 
Posteriormente, este modelo (liberalismo) foi substituído por nova forma de intervenção 
estatal,  voltada ao  social e  à  prestação de  serviços,  assumindo o  Estado  a  responsabilidade 
pelo bem-estar do cidadão. Tais modelos repercutem, com maior ou menor ênfase, em todos 
os países, dependendo de sua história, sua cultura e sua realidade. O Estado brasileiro, traçado 
pela Constituição  Federal é  um Estado Social Democrático de Direito que, não obstante os 
princípios  da  propriedade  privada  e  da  livre  iniciativa,  prioriza  o  homem,  reconhecendo  o 
valor  do  trabalho  com  a  finalidade  de  assegurar  a  ele  sua  dignidade  (artigo  1.o.  e  170  da 
Constituição Federal de 1988). 
 
2.  A  globalização  é  um  fenômeno  que  atinge  a  todos  de  diversas  formas,  vem  se 
intensificando veloz, contundente e, como o próprio nome indica, universalmente. Não mais 
permite retrocesso. Pode ser sinteticamente conceituada como a eliminação de todo e qualquer 
obstáculo  que  possa  haver  entre  os  povos  e  nações,  com  o  objetivo  de  abrir  mercados  e 
ampliar as relações de todas as áreas da atividade humana. O movimento vem modificando 
substancialmente o modo de vida da sociedade como um todo. 
 
3. A aproximação mundial dos povos em decorrência da globalização torna-se cada vez mais 
real. Isso acarreta inúmeras conseqüências na sociedade e nas relações de trabalho, que vêm 
sofrendo profundas modificações em vários aspectos. 
 
4. Ao lado da globalização e não com menor ênfase, o avanço tecnológico é outro fator que 
repercute e causa mudanças não  só nas relações de trabalho como na  própria figura do 
trabalhador. As novas tecnologias, que por um lado fazem surgir novas profissões, por outro 
eliminam  postos  de  trabalho,  especialmente  aqueles  relacionados  à  mão-de-obra 
desqualificada, já que seu trabalho pode ser perfeitamente executado pelas máquinas. 
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5. Uma das conseqüências da globalização e do avanço tecnológico nas relações de trabalho é 
o  alargamento  da  concorrência  entre  as  empresas,  que  passam  a  ter  obrigação  de  produzir 
mais, melhor e com menor custo, a fim de sobreviver no mercado global. E nessa busca por 
melhor produto e preço, os trabalhadores são penalizados de diversas maneiras, tais como pela 
diminuição  dos  postos de  trabalho, achatamento  salarial,  descumprimento  de  obrigações 
trabalhistas pelo empregador, inobservância de limite de jornada de trabalho e contratações 
informais.  São formas pelas quais as  empresas buscam diminuir os custos  da  produção em 
detrimento dos direitos do trabalhador. 
 
6. Outra conseqüência sofrida pelo trabalhador face à globalização e ao avanço tecnológico, 
dadas as  facilidades  decorrentes,  é  o  aumento  da  concorrência  aos  postos  de  trabalho,  que 
extrapola  o  mercado  interno,  atingindo  amplitude  mundial  e  acarretando  dificuldade  de 
colocação e manutenção da mão-de-obra tradicional no mercado. 
 
7.  Desse  remodelamento  ou  desmantelamento  das  relações  tradicionais  de  trabalho 
decorrentes da globalização, da revolução tecnológica e do ideário neoliberal que vem sendo 
incutido nos Estados, surgem inúmeras propostas de adequação do Direito do Trabalho à nova 
realidade.  Muitas  críticas  se  tecem  à  forte  intervenção  estatal  devido  à  extensa 
regulamentação das leis trabalhistas, defendendo a necessidade de flexibilização das mesmas. 
Outros são contundentemente contrários a esta opção por entenderem que o trabalhador já se 
encontra  muito  prejudicado  pelas  leis  do  mercado,  temendo  que  da  flexibilização  resulte a 
eliminação de direitos obtidos ao longo da história de luta da classe trabalhadora. 
 
8. Nos termos da Constituição Federal vigente, o Estado brasileiro deve ser forte no sentido de 
estar presente nas relações sociais, dentre elas, as relações de trabalho. Não é menos correto 
dizer que a Constituição Federal, que corrobora o Estado Democrático de Direito (artigo 1.o.), 
enfatizando amplamente os direitos humanos sobre todo e qualquer outro direito, a exemplo 
da economia (artigo 170, caput), estabelece também, alguns princípios de caráter liberal, ou 
melhor, neoliberal (incisos II e IV, artigo 170). 
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9. A Constituição que corrobora um período de redemocratização do país, paradoxalmente, foi 
promulgada em um período de plena expansão da globalização, de avanço de tecnologias, e 
do  movimento  neoliberal  que  prega  a  volta  da  auto-regulamentação  das  leis  de  mercado  e 
presença  mínima  do  Estado  na  economia.  Tais  situações  derrubam  barreiras  e  estendem  a 
concorrência, que passa do mercado doméstico para o mercado mundial, e fazem como que os 
direitos humanos, assim como o direito ao trabalho, restem profundamente comprometidos. 
 
10.  Esta nova realidade (globalização, avanço tecnológico, modelo de economia neoliberal) 
acarreta modificações também na figura do Estado, especialmente em relação à sua soberania, 
que  fica  comprometida  diante  de  um  contexto  a  exigir,  por  muitas  vezes,  atitudes  que  se 
contradizem  com  o  ordenamento  jurídico  interno,  especialmente  com  os  princípios 
constitucionais.  Tal  situação  gera,  também,  mudança  na  forma  de  o  Estado  lidar  com  os 
cidadãos, uma vez que a necessidade de adaptação ao mundo internacionalizado e a limitação 
do  poder  dificultam a promoção  do  bem-estar  pelo  Estado, agravando  as  desigualdades 
sociais, contrário ao que objetiva a República e o Estado Social Democrático de Direito. Tal 
situação acarreta, entre outras conseqüências, o enfraquecimento do Estado perante os órgãos 
externos  (atores  globais  que  ditam  as  regras  da  economia  mundial)  bem  como  o  seu 
desprestígio  interno,  visto  que  não  consegue  realizar  a  justiça  social  com  a  qual  se 
compromete no texto constitucional. 
 
11.  O neoliberalismo  pode  ser  definido  como  uma nova  postura  do  Estado  –  referente  a 
diversas situações, entre elas, a forma de participação nas relações de trabalho-  determinada 
pelas grandes potências. Tal modelo tem como metas, dentre outras, a estabilização de preços 
e  contas  nacionais;  a  privatização  dos  meios  de  produção  e  das  empresas  estatais;  a 
liberalização do comércio e do fluxo de capitais; a desregulamentação da atividade privada; a 
austeridade fiscal  e  restrições aos  gastos públicos, pregando  a  extinção  do  Estado do  bem-
estar  social.  Tem  ainda  como  característica  a  defesa  do  individualismo  e  o  repúdio  ao 
coletivismo.  Incentiva  a  competição  com  o  objetivo  de  maximizar  os  lucros.  Para  o 
neoliberalismo  é  o  mercado  que  deve  ditar  as  regras  e  estabelecer  salários  e  capitais.  É  a 
defesa do Estado mínimo. 
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12.  É  fato  que  o  Brasil  apresenta  um  quadro  social  em  que  a  concentração  de  rendas,  o 
excesso  de tributação e  a  falta  de  políticas  públicas adequadas  demonstram  a  violência 
institucional,  causa  de  desemprego,  miséria  e  fome  para  grande  parte  da  população.  Essa 
realidade traz a constatação de que os fundamentos da República (artigo 1.o., II, III, IV) e os 
princípios constitucionais de prevalência dos direitos humanos (art. 4.o., II) não estão sendo 
observados, bem como confirma a dificuldade de sua aplicação diante da realidade de país. 
 
13. A alta carga tributária, os encargos sociais atribuídos ao empresário, somados à exigência 
do mercado mundial  de produzir com qualidade  a custos  baixos,  influem  na questão do 
trabalho, gerando demissões e contratações informais, entre outros prejuízos ao trabalhador.  
 
14. O Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei 9.841, de 05.10.1999, 
cujo objetivo, entre outros, é o de proporcionar inserção social do trabalhador excluído dos 
quadros empresariais, não tem obtido êxito em efetivar essa inserção e promover a melhoria 
de  vida  do  trabalhador,  vez  que  na  prática  não  ocorrem  facilitações  de  crédito,  incentivos 
fiscais  e  demais  ações  estabelecidas  pela  legislação  no  intuito  de  incentivar  e  viabilizar  as 
atividades e desenvolvimento de tais empresas. 
 
15.  A  intervenção  do  Estado  contemporâneo  na  economia  dá-se  pela  normatização  e 
regulação da atividade econômica. Cabe ao Estado desempenhar as funções de fiscalização, 
incentivo  e  planejamento,  conforme  estabelece  o  artigo  174  da  Constituição  Federal.  Não 
obstante a importância das demais (fiscalização e incentivo), é o planejamento uma das mais 
importantes  funções  estatais  na  atividade  econômica,  por  permitir  a  previsão  dos 
acontecimentos futuros, possibilitando a organização da sociedade ao mesmo tempo em que 
norteia  as  atividades  públicas  e  privadas  rumo  a  uma  finalidade  única,  o  desenvolvimento 
econômico e social. 
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16.  As  políticas  públicas  são  instrumentos  utilizados  pelo  Estado  para  promover  o 
desenvolvimento nacional preservando a dignidade do cidadão. Não obstante existirem várias 
políticas  públicas  federais,  estaduais  e  municipais,  percebe-se  a  falta  de  um  planejamento 
efetivo  no  qual  se  estabeleçam  metas reais  a  serem alcançadas.  É  mister  que através do 
planejamento, o Estado estabeleça objetivos específicos de acordo com a realidade do país, 
traçando caminhos para que os mesmos sejam atingidos de forma uniforme e equilibrada por 
toda  a sociedade. Somente assim o Estado conseguirá cumprir seu poder-dever (função) de 
promover o bem-estar dos cidadãos, resguardando a igualdade e, conseqüentemente, fazendo 
valer o princípio maior da República, a dignidade da pessoa humana. 
 
17.  O  ensino  básico tem sido  apontado como  um dos principais  aspectos em que  o  Estado 
deve atuar rumo ao desenvolvimento nacional -econômico e social. Diante do novo paradigma 
do conhecimento, ressalta-se a importância de uma formação de base estruturada, para que se 
tenha condições de buscar a inserção no mercado de trabalho. Mais do que políticas públicas 
profissionalizantes  é  necessário  investimento  em  educação  básica,  a  fim  de  formar 
verdadeiros cidadãos, com conhecimento e capacidade de enfrentar o mercado globalizado e 
de tecnologias avançadas. Atualmente não é possível pensar em trabalho digno sem educação 
e qualificação,  requisitos  essenciais  para  enfrentamento  das necessidades  e  exigências do 
mercado. Neste  aspecto, verifica-se a  grande  distância  entre o  que o  Estado  proporciona 
(ensino  de  baixa  qualidade)  e  o  que  o  mercado  exige  (profissionais  capacitados,  com 
conhecimento elevado e alto nível cultural). 
 
18. O  moderno  Direito  do  Trabalho não  visa  somente a  garantir  as  relações de  trabalho 
calcadas  em  contratos  de  trabalho  formais,  mas  também  a  colocação  e  manutenção  da 
sociedade no mercado de trabalho. Sua preocupação consiste na ocupação digna do homem, 
seja  com  um  contrato  de trabalho  tradicional  (carteira  assinada),  seja  como  empresário,  ou 
prestador de serviços. Não importa a titularidade do contrato ou do trabalho que executa, mas 
sim a dignidade que este trabalho lhe proporciona. 
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19.  Não  obstante  a  importância  da  educação  e  da  qualificação  para  a  formação  do 
profissional, estes requisitos não são suficientes para garantir empregos. Fatores decorrentes 
da globalização e do avanço tecnológico, a exemplo da automação e da abertura de mercados, 
tendem a diminuir a  necessidade de mão-de-obra.  No entanto, não é menos correto afirmar 
que o profissional qualificado tem melhores condições de pleitear uma vaga no mercado de 
trabalho,  enquanto que,  sem qualificação,  a possibilidade do  trabalho  digno  praticamente 
desaparece. 
 
20. A flexibilização do Direito do Trabalho não parece solução viável para sanar o problema 
do desemprego, como tem sido defendido por muitos. Optando pela flexibilização, o Estado 
estará transferindo  à  sociedade  obrigações  que  lhe  são  inerentes.  O  cidadão  -trabalhador- 
estará financiando e arcando com os riscos da retirada de direitos do ordenamento jurídico, 
não havendo garantia de que os empregos irão aumentar. Os indícios de que isso não venha 
ocorrer são muitos, visto que a diminuição dos direitos do trabalhador possibilita a produção 
com menor custo, o que se traduz em melhores preços e maior lucro para o empresário. Não é 
esta a solução para o trabalho e para o trabalhador, além do que a flexibilização imposta não 
está  de  acordo  com  os  princípios  constitucionais  que  priorizam  o  homem  e  sua  dignidade 
sobre a economia (artigos 1.o, 170, CF), e tampouco com os  Direitos Humanos, defendidos 
universalmente. 
 
21. Convém reportar-se ao Século XVIII, em que se alastrou o movimento que culmina com a 
Revolução Francesa, que com o lema “Igualdade, Liberdade e Fraternidade”, leva a burguesia 
ao  poder. Tal  movimento  contou com o apoio dos trabalhadores ansiosos por  melhores 
condições  de  trabalho  e  diminuição  do  desemprego.  Ao  tomar  o  poder,  no  entanto,  com  o 
espírito capitalista altamente aflorado e na busca desenfreada pelo lucro, a burguesia explorou 
ainda  mais  o  trabalhador,  submetendo-o  a  jornadas  de  trabalho  absurdas,  com  salários 
baixíssimos,  aniquilando  de  vez  a  sua  dignidade.  Necessário,  portanto,  que  se  tenha 
consciência dos riscos da flexibilização das leis trabalhistas defendida pelos neoliberais como 
a solução para os problemas das relações de trabalho no país, evitando que se abra mão de 
direitos  adquiridos sem  uma  compensação  efetiva  para  o  trabalhador,  que  poderá  ter  sua 
dignidade ainda mais comprometida do que se encontra atualmente. 
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22. Diante do quadro exposto, apresentam-se algumas propostas que se entende viáveis para a 
postura do Estado diante das novas relações de trabalho surgidas da globalização e do avanço 
tecnológico, conforme seguem: 
a)  Priorização do aspecto social sobre o econômico, para que as imposições decorrentes 
da globalização, do avanço  tecnológico  e do modelo de economia neoliberal não 
retirem a soberania do país e tampouco lhe venham tolher sua função, que é um direito 
mas também um dever (poder-dever) de proporcionar o bem-estar da nação, sob pena 
de estar trilhando caminho oposto aos fundamentos da República Federativa do Brasil 
– soberania,  cidadania,  dignidade do  homem  e  valores sociais do  trabalho, dentre 
outros. (artigo 1.o., Constituição Federal). 
b)  A  existência  de  um  planejamento  estatal  estruturado  de  acordo  com  a  realidade 
brasileira, observadas as reais necessidades para  preparo  do trabalhador rumo ao 
enfrentamento do mercado de trabalho global. A observância pelos Governos a essas 
diretrizes do Estado, evitando que os mesmos empenhem-se em ações que não tragam 
os efeitos práticos dos quais a sociedade necessita, ou seja, a capacitação que viabilize 
a colocação da mão-de-obra brasileira no mercado de trabalho atual. 
c)  Implementação  de  políticas  públicas  que,  baseadas  em  planejamento  estatal, 
possibilitem  a  realização  dos  objetivos  do  Estado:  a  busca  do  pleno  emprego  e  a 
dignidade do trabalhador. 
d)  A promoção de educação e qualificação do cidadão, adequadas à realidade atual em 
que se valoriza o conhecimento, o domínio das tecnologias, entre outros, como forma 
de  promover  a  valorização  da  mão-de-obra  brasileira,  possibilitando  a  inserção  do 
trabalhador no mercado de trabalho universal. 
e)  Incentivos  eficazes  ao  empresariado,  como  forma  de  fomentar  novas  vagas  no 
mercado de trabalho,  tais como a  diminuição  dos tributos e  encargos  sociais nos 
contrato de trabalho, o cumprimento dos dispositivos legais de incentivo ao micro e 
pequeno empresário possibilitando sua fixação no mercado. 
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CONCLUSÃO 
Não  obstante  as  modificações  que  vem  sofrendo  o  Estado  brasileiro  ao  longo  da 
História,  em  especial  contemporaneamente,  com  sua  soberania  enfraquecida  diante  das 
instâncias internacionais que ditam as regras do mercado global, é sua a função de promover o 
bem-estar e  impulsionar  a  igualdade  social. É compromisso  do Estado brasileiro  zelar pela 
dignidade  do  homem, já  que  esta é  fundamento  da  República  (Constituição  Federal,  artigo 
1.o., III). 
 A  Constituição  Federal  brasileira,  não  obstante  adotar  o  sistema  capitalista  de 
economia, enfatiza homem, seu valor, sua dignidade, a cidadania e a democracia. É o Estado 
brasileiro um Estado-democrático de direito, em que prevalece a questão social. Este Estado 
do bem-estar  garante aos cidadãos direitos  sociais mínimos. Neste contexto, o valor do 
trabalho é também reconhecido largamente. 
O valor social do trabalho é um dos fundamentos da República (art. 1.o., IV). A ordem 
econômica é fundada na valorização do trabalho humano (art. 170, CF). E a busca do pleno 
emprego está entre os princípios que regem a atividade econômica. 
Não obstante a Constituição Federal declarar a predominância dos direitos sociais sobre 
a  economia,  o  Estado  brasileiro  tem  tido  dificuldade  em  promover  estes  direitos, 
especialmente no que diz respeito ao trabalho. 
A globalização e o avanço tecnológico trouxeram profundas mudanças para a sociedade, 
refletindo  em  diversas  áreas  da  atividade  humana,  dentre  elas,  no  trabalho.  Como  se 
modificam as necessidades das empresas e o seu processo produtivo, alteram-se as formas de 
prestação  de  serviços,  surgem  novas  profissões  e  extinguem-se  outras.  Tal  realidade  - 
globalização e avanço das tecnologias- soma-se ao modelo de economia neoliberal,  que vem 
se disseminando entre os Estados, o qual prega a auto-regulamentação do mercado e a mínima 
intervenção  do  Estado  nas  relações  econômicas.  Conseqüência  disso  -face  ao  aumento  da 
concorrência, a reestruturação das empresas para adequação ao mercado global, dentre outros- 
é a exclusão social e o desemprego. 
As empresas se reestruturam para inserir-se no mercado global. Modifica-se a figura do 
trabalhador  diante  das  novas  necessidades  empresariais.  O  trabalhador  brasileiro  está 
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despreparado para apreender um novo mercado de trabalho que valoriza o conhecimento e o 
domínio das tecnologias. O desemprego aumenta. O custo do contrato de trabalho é elevado. 
Diante deste  contexto,  o Estado  brasileiro vem  sentindo dificuldade em  cumprir  os 
compromissos assumidos junto à sociedade, típicos de um Estado de bem-estar. 
Nos termos da Constituição Federal, a forma de o Estado brasileiro intervir na ordem 
econômica  é  pela  regulação  e  normação  desta  atividade.  Para  tanto,  exerce  as  funções  de 
fiscalização,  incentivo  e  planejamento.  Uma  das  formas  do  Estado  Democrático  de  Direito 
atingir seus fundamentos, como exemplo, a dignidade da pessoa humana, é pela promoção de 
políticas  públicas.  Estas,  no entanto, devem ser  calcadas  em  um  planejamento prévio e 
estruturado.  Assim,  políticas  públicas  e  planejamento  estatal  podem  ser  apontados  como  a 
forma de adequar a sociedade à realidade decorrente da globalização e do avanço tecnológico 
que modificaram a relação entre o capital e o trabalho. 
As políticas públicas devem atingir todos os segmentos da sociedade e ser suficientes 
para promover a integração do país a uma realidade que valoriza o conhecimento, e em que a 
tecnologia e a inovação são diferenciais aptos a tornarem um país independente e competitivo. 
Por meio delas deve-se buscar a capacitação de recursos humanos, com investimento no setor 
de pesquisa científica, tecnológica e com a reformulação do sistema educacional. 
 O Estado não é totalmente responsável pelo fracasso ou sucesso da sociedade, mas tem 
o dever  de  cumprir sua  função social,  e  organizar  esta  sociedade.  É  necessário, para tanto, 
estabelecer metas por meio de planejamento consistente com a realidade e necessidades 
brasileiras.
  
Verifica-se que, no Brasil, embora existam políticas públicas que buscam a inserção da 
mão-de-obra  no  mercado  de  trabalho,  elas  não são  baseadas  em  planejamento  que  permita 
atingir seu real objetivo, o de promover o desenvolvimento nacional e a verdadeira dignidade 
dos cidadãos. 
Através de planejamento estatal prévio e estruturado em bases sólidas, de acordo com as 
reais  necessidades  do  país,  bem  como,  pela  observância  desses  planejamentos  pelos 
Governos,  com  a  implementação  de  políticas  públicas  baseadas  no planejamento  central,  o 
país terá forças para, agindo em conjunto -Estado, empresas, trabalhadores, escolas e órgãos 
de  pesquisa-  buscar  a  qualificação  e  outras  características  necessárias  para  que  o  cidadão 
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brasileiro possa inserir-se  no mercado de trabalho  global em  nível de  igualdade com os 
demais  países,  com  o que se sanariam  os problemas do trabalho, além do que, a economia 
poderia  se  estabilizar,  e  a  dependência  que  atualmente  se  tem  de  ‘forças’  externas 
diminuiriam, podendo a República realizar seu fundamento maior, a garantia da dignidade do 
cidadão brasileiro. 
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